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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 1.214 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

rEnAto dE AssunÇÃo para exercer o cargo de chefe do Escritório de 
representação em Brasília, da secretaria-Geral de Governo e Articulação 
Política, a partir de 9 de julho de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 1.215 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso Xi, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

juliAnA PAssArin para exercer o cargo de secretário-Geral de Governo 
e Articulação Política, a partir de 9 de julho de 2018.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 
2018; 197o da independência, 130o da república e 30o do Estado. 

MAuro cArlEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº 50, DE 03 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio-chEfE dA controlAdoriA-GErAl do 
EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, inc. iV, da constituição Estadual, e;

considerando a competência estabelecida no art. 3º, inc. X, da 
lei nº 2.735, de 04 de julho de 2013;

considerando ainda, a solicitação contida no ofÍcio 
coMissÃo dE insPEÇÃo cGE nº 002/2018, de 27 de junho de 2018, 
onde expõe os motivos da necessidade de ampliação do prazo para o 
início dos trabalhos,

rEsolVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da PortAriA cGE nº 31/2018/
GABSEC, de 18 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 5.118, de 23 de maio de 2018, por mais 60 (sessenta) dias, para o início 
dos trabalhos de inspeção no âmbito da secretaria de desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia, turismo e cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de julho de 2018.

sEniVAn AlMEidA dE ArrudA
secretário-chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB/Nº 70, DE 20 DE JULHO DE 2017.

o ProcurAdor-GErAl do EstAdo, no uso das atribuições 
que lhe confere a lei complementar Estadual nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações.

rEsolVE:

Art. 1º dispensar a licitação, com fulcro no inciso ii, do art. 24, 
da lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, referente a contratação da 
pessoa jurídica, MArcA Motors VEÍculos ltdA - ME, inscrita no 
cnPj sob nº 04.724.715.0001-48, para  “revisão com aquisição de peças 
do veículo triton de placa qKh 9005” desta Procuradoria, no valor total 
de r$ 2.607,38 (dois mil, seiscentos e sete reais e trinta e oito centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do ProcurAdor-GErAl do EstAdo, em 
Palmas, aos 09 dias do mês de julho de 2018.

niVAir ViEirA BorGEs
Procurador-Geral
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PORTARIA Nº 846/2018/GASEC, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, a pedido, para a Agência de defesa Agropecuária 
do Estado do tocantins, jAilton cAVAlcAntE do nAsciMEnto, 
Motorista, número funcional 11154292/1, cPf 006.506.381-31, oriundo 
da secretaria da Administração, a partir de 1º de abril 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 847/2018/GASEC, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso iV, do §1º, do art. 42, da constituição 
Estadual, c/c o art. 36 da instrução normativa nº 3/2017, de 05 de setembro 
de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20 da lei nº 1.818, de 
23 de agosto de 2007,

rEsolVE:

Art. 1º hoMoloGAr o resultado da Avaliação Especial 
de desempenho, do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, 
conforme Anexo Único.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, em 6 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

AnEXo Único À PortAriA nº 847/2018/GAsEc, dE 06 dE julho dE 2018.

cPf nº funcional servidor (a) número 
da Etapa nota

017.214.341-19 1144405-5 silViA costA tAKAhAshi 3 150

PORTARIA Nº 848/2018/GASEC, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i e iV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutoriZAr a fruição das férias da servidora MirlEnE dE 
sousA MorEirA, número funcional nº 647710/1, cPf 532.742.101-53, 
Assistente Administrativo/fcA-5, no período 09/07/2018 a 28/07/2018, 
referentes ao período aquisitivo de 14/04/2011 a 13/04/2012, suspensas 
pela Portaria Nº 230-SF, de 27/03/2012, publicada no Diário Oficial nº 
3.602, de 04/04/2012.

Palmas - to, aos 06 dias do mês de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 835, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso iV, do §1º, do art. 42, da constituição 
Estadual, c/c o art. 36, da instrução normativa nº 3/2017, de 05 de 
setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20 da lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsolVE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, devido ao término 
e aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo 
Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, em 6 de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

AnEXo À PortAriA nº 835, dE 06 dE julho dE 2018.

cPf nº funcional servidor (a) Média

030.446.651-40 11219572-1 caroline Barros da silveira 130

722.100.441-20 832343-3 daniele sousa da silva 132

007.145.353-97 11227974-1 Keiliane leite neves 138

PORTARIA Nº 844/2018/GASEC, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, a pedido, para a secretaria do trabalho e 
Assistência social, BEAtriZ cAndidA dos sAntos, Analista em 
desenvolvimento social, número funcional 770386/1, cPf 627.588.456-87,  
oriunda da secretaria da segurança Pública, a partir de 26 de junho de 
2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 849/2018/GASEC, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso ii, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso Vi, art. 15, da lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso i, §1º, art. 35, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, a pedido, para a secretaria da fazenda, 

GilBErto soArEs MArtins, Analista em tecnologia da informação, 
número funcional 987200/2, cPf 872.384.541-49, oriundo da secretaria 
da Educação, juventude e Esportes, a partir de 20 de junho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 851, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e em cumprimento ao Acórdão proferido no Mandado de 
segurança nº 0005375-28.2018.827.0000.

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas, 
à servidora pública jAKElinE AlEncAr Brito silVEstrE, número 
funcional 49624-1, Agente de Polícia, cPf nº 004.096.121-46, integrante 
do quadro da Polícia civil do Estado do tocantins, a ser implementada 
em folha de pagamento, a partir de 15/03/2018, data da impetração do 
Mandado de segurança.

i - Progressão horizontal para a referência “f”, constante do 
Anexo ii da lei nº 1.545/2010, a partir de 27/09/2015;

ii - Progressão horizontal para a referência “G”, constante do 
Anexo ii da lei nº 1.545/2010, a partir de 26/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 10 dias do mês de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário da Administração

PORTARIA Nº 854/2018/GASEC, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA AdMinistrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado, e o art. 86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsolVE:

susPEndEr

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da servidora 
cEYlA jordAnA GoMEs rosAl, cPf 809.727.051-04, número 
funcional 11482966/2, Analista Especializado de operações em recursos 
humanos, desta Pasta, prevista para o período de 02/07/2018 a 
16/07/2018, referente ao período aquisitivo de 10/11/2016 a 09/11/2017, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna, e não 
prejudicial ao serviço público e à servidora.

Palmas - to, aos 10 dias do mês de julho de 2018.

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 274, DE 05 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, lotado na Agência tocantinense de saneamento.

ordEM nº funcionAl cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11611600/1 067.418.261-81
sAVio 

cordEiro 
PErEirA

oPErAdor dE EstAÇÃo 
dE trAtAMEnto dE ÁGuA 

jÚnior
2018/23000/002653 21/06/2018

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO Nº 277, DE 9 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA AdMinistrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso iV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º da lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEclArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, lotado na fundação radiodifusão Educativa.

ordEM nº funcionAl cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtir

01 11506474/2 702.318.002-82 ronEilson 
silVA rochA

AGEntE dE cAdAstro E 
inforMAÇÃo 2018/23000/002645 18/06/2018

nEYZiMAr cABrAl dE liMA
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU/TO Nº 556, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição 
do Estado e com fulcro na ordem de serviço do Excelentíssimo senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhe confere Ato Governamental 
de nº 579 - NM. Publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de 
abril de 2018, torna público o presente Edital que divulga a convocação 
final para a segunda etapa do concurso público - Curso de Formação 
Profissional, para os candidatos do Cadastro Reserva.

considerando o decreto nº 5.822, de 25 de maio de 2018, que 
regulamenta o Curso de Formação Profissional para os cargos de Técnico 
em defesa social e Analista em defesa social;

considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração;

rEsolVE:

Retificar o EDITAL Nº 004/125-2014, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.130, de 11 de junho de 2018, e incluir o nome do candidato josE 
riccEli dA silVA MorEirA, na condição sub judice, em cumprimento de 
decisão judicial nº 0001801-94.2018.827.276, no Edital de convocação 
para Matrícula, dos candidatos, para o cargo de técnico em defesa 
social, nos termos previstos no decreto nº 5.822, de 25 de maio de 2018, 
e Edital nº 04/001-2014.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, em 
Palmas/to, aos 09 de julho de 2018.

heber luís fidelis fernandes
secretário de Estado
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 557, DE   10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, designado pelo 
Ato Governamental de nº 579 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.095 de 19 de abril de 2018, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 42, §1º, i, da constituição do Estado do tocantins, e

considerando Proposta de Portaria GGdP nº 306/2018, da 
Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também o art. 83, §1º, da lei 1.818/2007, o 
servidor faz jus a 30 dias de férias, após 12 (doze) meses de exercício.

rEsolVE:

i - Estabelecer a fruição de 30 (trinta) dias de férias a servidora 
YoniZE sousA MArAnhÃo PAiVA, Assistente Administrativo, matrícula 
sob nº 832264-2, para o período de 10/07/2018 a 08/08/2018, suspensos 
pela PortAriA sEciju/to nº 77, dE 20 dE noVEMBro dE 2017, 
d.o.E nº 4.997, de 24 de novembro de 2017.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE cidAdAniA E justiÇA, em 
Palmas/to, aos 10 de julho de 2018.

heber luís fidelis fernandes
secretário de Estado

PROCON

EDITAL DE ANULAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. 
nº 2181/97, determina a AnulAÇÃo dA notificAÇÃo dE coBrAnÇA 
AMiGÁVEl dE MultA AdMinistrAtiVA de nº 078/2016, publicada na 
edição do Diário Oficial Nº 4.748, de 23 de novembro de 2016, NA PARTE: 
item 08: 0812-030.970-7 coMPAnhiA BrAsilEirA dE distriBuiÇÃo, 
cnPj 47.508.411/0001-56.

Palmas/to, 06 de julho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 70/2018

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notificA, com fulcro no art. 48 da Portaria nº 001/2015, os devedores das 
multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, a comparecerem 
em sua sede localizada na quadra 103 norte, Anexo ii, Avenida lo 02, 
lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem em contato pelo 
e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus débitos com os 
acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto no art. 44, sob pena 
de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado do tocantins.

Palmas, 06 de julho de 2018.

WAltEr nunEs ViAnA junior
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

AnEXo Único Ao EditAl dE notificAÇÃo
dE coBrAnÇA AMiGÁVEl

itEM f.A. noME do fornEcEdor cnPj

1. 17.001.003.17-0066950 EnErGisA tocAntins distriBuidorA dE 
EnErGiA s.A. 25.086.034/0001-71

2. 17.001.006.17-0045785 BAnco itAu consiGnAdo s.A. 33.885.724/0001-19

3. 17.001.004.17-0066373 rEsolucAo APoio AdMinistrAtiVo EirEli 23.374.849/0001-20

4. 0214-043.086-2 BAnco BMG sA 61.186.680/0001-74

5. 0214-043.086-2 jc coBrAncA EirEli 10.857.591/0001-71

6. 0216-020.784-8 tElEGoiAs cElulAr s/A 02.341.506/0001-90

7. 0214-022.612-0 suPEr MEllo AtAcAdistA dE AliMEntos ltdA 14.872.524/0001-87

8. 0214-012.098-3 suPEr MEllo AtAcAdistA dE AliMEntos ltdA 14.872.524/0001-87

9. 0214-043.309-0 quArtEtto suPErMErcAdos ltdA 02.397.343/0001-67

10. 0216-017.447-8 uniMEd GoiAniA cooPErAtiVA dE trABAlho 
MEdico 02.476.067/0001-22

11. 0812-030.970-7 noVA PontocoM coMErcio ElEtronico s.A 09.358.108/0001-25

TERMO DE JULGAMENTO Nº 2124/2018
PROC. ADM. 17.001.002.18-0008591 (A.I. 4122)

consuMidor: colEtiVidAdE
fornEcEdor: PousAdA dos GirAssÓis ltdA
Assunto: onErosidAdE EXcEssiVA
AdVoGAdo: sEBAstiÃo luis ViEirA MAchAdo - oAB/to 1745-B

rElAtÓrio

Após análise do parecer técnico nº 047/2018, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 002/2017 
republicada no Diário Oficial nº 4962, e por entender que o fornecedor 
não desrespeitou a legislação consumerista, acolho o Parecer técnico 
nº 047/2018 integralmente.

dA dEcisÃo

Ante ao exposto, dEcidE-sE:

dEiXAr dE APlicAr ao fornecedor, as sanções administrativas 
previstas no art. 56 do cdc.

suBMEtEr o presente julgado a reexame necessário, nos 
termos do art. 52 do decreto 2.181/97.

notifiquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 22 de junho de 2018.

núbia dias Gomes Batista
Gerente jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 2123/2018
PROC. ADM. 17.001.002.18-0008586 (A.I. 22773)

consuMidor: colEtiVidAdE
fornEcEdor: cÉu PAlMAs hotEl ltdA
Assunto: onErosidAdE EXcEssiVA
AdVoGAdo: cArlos GoMEs dE MAtos jÚnior - oAB/to 7490

rElAtÓrio

Após análise do parecer técnico nº 044/2018, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 002/2017 
republicada no Diário Oficial nº 4962, e por entender que o fornecedor 
não desrespeitou a legislação consumerista, acolho o Parecer técnico 
nº 044/2018 integralmente.

dA dEcisÃo

Ante ao exposto, dEcidE-sE:

dEiXAr dE APlicAr ao fornecedor, as sanções administrativas 
previstas no art. 56 do cdc.

suBMEtEr o presente julgado à reexame necessário, nos 
termos do art. 52 do decreto 2.181/97.

notifiquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 22 de junho de 2018.

núbia dias Gomes Batista
Gerente jurídico e do contencioso
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TERMO DE JULGAMENTO Nº 2122/2018
PROC. ADM. 17.001.002.18-0006750 (A.I. 25168)

consuMidor: colEtiVidAdE
fornEcEdor: cAsAs BAhiA
Assunto: rEcusA EMissÃo notA fiscAl
AdVoGAdo: nÃo constituÍdo

rElAtÓrio

Após análise do parecer técnico nº 043/2018, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria normativa nº 001/2015 republicada no 
Diário Oficial nº 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos arts. 4º e 37 do código de defesa do consumidor 
bem como a alínea “a”, “6”, da Portaria normativa nº 001/2015, em seu 
Anexo i, acolho o Parecer técnico nº 043/2018 integralmente.

dA dEcisÃo

Ante ao exposto, dEcidE-sE: julGAr procedente a autuação 
presente no processo administrativo e iMPor a sanção administrativa 
prevista no art. 56, i, do cdc levando em consideração os critérios do 
decreto 2.181/97 e da Portaria normativa nº 001/2015 da superintendência 
de Proteção aos direitos do consumidor, com isso:

fiXo A MultA ao fornecedor, no valor de r$ 32.460,67 (trinta 
e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e sete centavos) 
levando-se em consideração a fórmula prevista no art. 37 da Portaria 
normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes e atenuantes 
detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor de R$ 
54.101,11 (cinquenta e quatro mil, cento e um reais e onze centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
normativa nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do fundo Estadual para relações de consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3º, §1º, inciso Xi, da lei Estadual 2.461/2011) por 
meio do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. na coletoria local da secretaria de Estado da fazenda, de 
modo a que conste no campo 7 o código de receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.br ou pelos telefones: (63) 3218-2301 ou 
3218-1030.

o fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 30%, nos termos do art. 39, a), da PortAriA norMAtiVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

o comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, localizado 
em Palmas - to, endereço: quadra 103 norte, Acno ii, Av. lo 02, lts. 57/59,  
centro, Palmas-to - cEP: 77.001-022; ou o fornecedor poderá recorrer 
ao Superintendente do PROCON em 10 dias após a notificação deste 
julgamento.

no mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do art. 44 da Portaria normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o art. 43 da Portaria 
normativa 001/2015.

o fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao Procon situado na 
quadra 103 norte, Acno ii, Av. lo 02, lts. 57/59, centro, Palmas-to 
- cEP: 77.001-022, em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento 
do presente.

notifiquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 18 de junho de 2018.

núbia dias Gomes Batista
Gerente jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 2125/2018
PROC. ADM. 17.001.002.18-0008575 (A.I. 22772)

consuMidor: colEtiVidAdE
fornEcEdor: GoiÂniA PArK hotEl
Assunto: onErosidAdE EXcEssiVA
AdVoGAdo: jonAs rEGGiori AlMEidA - oAB/to 8118

rElAtÓrio

Após análise do parecer técnico nº 048/2018, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria normativa nº 002/2017 
republicada no Diário Oficial nº 4962, e por entender que o fornecedor 
não desrespeitou a legislação consumerista, acolho o Parecer técnico 
nº 048/2018 integralmente.

dA dEcisÃo

Ante ao exposto, dEcidE-sE:

dEiXAr dE APlicAr ao fornecedor, as sanções administrativas 
previstas no art. 56 do cdc.

suBMEtEr o presente julgado à reexame necessário, nos 
termos do art. 52 do decreto 2.181/97.

notifiquE-sE o fornEcEdor.

Palmas, 22 de junho de 2018.

núbia dias Gomes Batista
Gerente jurídico e do contencioso

EDITAIS DE RETIFICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO

F. A. Nº 0315.033.148-4
rEclAMAntE: XAViEr jEAn MAriE PlAssAt
rEclAMAdA: MÓVEis luMinus

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. 
nº 2181/97, determina a rEtificAÇÃo do EditAl dE notificAÇÃo, 
Publicada na Edição do Diário Oficial nº 4.724, de 17 de outubro de 2016, 
onde se lê: determina a notificAÇÃo Por EditAl da empresa: cAsA 
do fAXinEiro, leia-se: notificAÇÃo Por EditAl da empresa rinaldo 
Fonseca da Rocha - Móveis Luminus. Ficando ratificados os demais 
termos da notificação por edital.

Palmas/to, 09 de julho de 2018.

F. A. Nº 0213.035.769-9
rEclAMAntE: fErnAndo MorEirA fArinhA
rEclAMAdA: silVA tElEsforo tElEinforMÁticA ltdA

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. 
nº 2181/97, determina a rEtificAÇÃo do EditAl dE notificAÇÃo, 
Publicada na Edição do Diário Oficial nº 5088, de 10 de Abril de 2018, 
onde se lê: silva telesforo teleinformática ltda-ME, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no cnPj sob o nº 073.488.300/001-53, leia-se: 
silva e telesforo teleinformática ltda, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.004.887/0001-47. Ficando ratificados os 
demais termos da notificação por edital.

Palmas/to, 09 de julho de 2018.
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F. A. Nº 0214.000.979-0
rEclAMAntE: AndrÉ oliVEirA nEGri
rEclAMAdA: MAltA AssEssoriA dE coBrAnÇAs ltdA

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º do dec. 
nº 2181/97, determina a rEtificAÇÃo do EditAl dE notificAÇÃo, 
Publicada na Edição do Diário Oficial nº 4921, de 31 de julho de 2017, 
onde se lê: para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de 
pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de julgamento datado 
de 23/02/2016, arbitrada em r$ 2.553,58 (dois mil, quinhentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta e oito centavos), leia-se: para anexar aos autos, 
em dez dias a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
cópia autenticada do comprovante de pagamento da multa que lhe fora 
imposta no termo de julgamento datado de 23/02/2016, arbitrada em r$ 
1.915,18 (um mil, novecentos e quinze reais e dezoito centavos). ficando 
ratificados os demais termos da notificação por edital.

Palmas/to, 09 de julho de 2018.

F. A. Nº 0211.009.035-0
rEclAMAntE: cristiAnE GoMEs dE ArAÚjo
rEclAMAdA: MEridiAno fundo dE inV. EM dirEitos crEd.

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. 
nº 2181/97, determina a rEtificAÇÃo do EditAl dE notificAÇÃo, 
Publicada na Edição do Diário Oficial nº 4.921, de 31 de julho de 2017, 
onde se lê: inscrita no cnPj sob o nº 71.590.665/0105-37, leia-se: inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.163.026/0001-25. Ficando ratificados os demais 
termos da notificação por edital.

Palmas/to, 09 de julho de 2018.

F. A. Nº 0214.033.666-0
rEclAMAntE: sÂndAlo BuEno do nAsciMEnto
rEclAMAdA: MAc BEBidAs

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §2º, do dec. 
nº 2181/97, determina a rEtificAÇÃo do EditAl dE notificAÇÃo, 
Publicada na Edição do Diário Oficial nº 4.796, de 30 de janeiro de 2017, 
onde se lê: determina a notificAÇÃo Por EditAl da empresa: MAc 
BEBidAs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 
14.376.381/0001-12, leia-se: determina a notificAÇÃo Por EditAl 
da empresa: Yuri dE PAulA MAcAnEiro - MAc BEBidAs, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 14.376.381/0001-12. 
Ficando ratificados os demais termos da notificação por edital.

Palmas/to, 09 de julho de 2018.

Anderson de souza Bezerra
Gerente jurídico e do contencioso

(em substituição)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2018.

ProcEsso nº: 2018.3300.000046
interessado: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária
Assunto: dispensa de licitação para contratação de empresa para o 
fornecimento e aplicação de películas de proteção solar predial e veicular.

o secretário do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, 
nomeado pelo Ato nº 861 - NM, Diário Oficial nº 5.110, dia 11 de maio de 
2018, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe confere o 
inciso i, §2º, do art. 23, do decreto Estadual nº 5.779, de 05 de fevereiro 
de 2018, e a regulamentação contida no decreto nº 1.124, de 13 de 
fevereiro de 2001, conforme justificativa acostada aos autos do processo 
administrativo nº 2018 33000 000046;

considerando a necessidade desta Pasta na contratação de 
empresa para o fornecimento e aplicação de películas de proteção solar 
predial e veicular.

considerando que foram realizados os lançamentos no sistema 
de compras via internet - coMPr@s - to, atendendo ao disposto no 
inciso ii do art. 24 da lei federal nº 8.666/93 e de forma a cumprir os 
requisitos previstos nos incisos i e ii do art. 32 do decreto Estadual nº 
5.779, de 05 de fevereiro de 2018;

Considerando que o preço foi devidamente justificado e as 
demais informações constantes no presente processo;

rEsolVE, com fundamento no inciso ii do art. 24 da lei federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, disPEnsAr a licitação em favor 
da empresa:

EMPrEsA: diEGo fErnAndo fonsEcA VAlEntE -ME
cnPj: 11.226.934/0001-62 

item descrição un. qtde. Valor unit. Valor total

03

Película espelhada com instalação cor fumê 
semi-refletiva, poliéster alta performance, tipo 

profissional, para janelas da sala de Diretoria de 
Administração e finanças.

m 10 74,95 749,50

04
Película espelhada com instalação cor fumê 

semi-refletiva, poliéster alta performance, tipo 
profissional, para as janelas do Almoxarifado.

m 15 74,95 1.124,25

totAl r$1.873,75

EMPrEsA: A. G. dA silVA fErrEirA - ME
cnPj: 13.762.292/0001-41 

item descrição un. qtde. Valor 
unit. Valor total

01

Aquisição e aplicação de película solar (Insulfim) 
para os veículos l200, placas qKf-5295, qKf-
5275, MWZ-6101, de acordo com as normas do 

conselho nacional de trânsito (contran).

serv. 3 120,00 360,00

02

Aquisição e aplicação de película solar (Insulfim) 
para os veículos uno, placas MWP-4044 
e MWP2463, de acordo com as normas do 
conselho nacional de trânsito (contran).

serv. 2 120,00 240,00

totAl r$600,00

totAl GErAl r$ 2.473,74

GABinEtE do sEcrEtÁrio, em Palmas - to, aos 04 dias 
do mês de julho de 2018.

thiAGo PErEirA dourAdo
secretário de Estado

PORTARIA/SEAGRO/GASEC/DIAF Nº 42/2018

o sEcrEtÁrio do dEsEnVolViMEnto dA AGriculturA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato nº 861 - NM, publicado no  Diário Oficial 
do Estado  nº 5.110, no dia 11 de maio de 2018, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas pela constituição do Estado e demais legislações 
correlatas, rEsolVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de contrato 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, dos termos elencados a seguir:

fiscAl suBstituto tErMo Proc. nº oBjEto 

Pablo Pereira Barros
Matrícula
11243694 

josé Mendes 
Moreira júnior 

Matrícula 170577

termo de contrato 
nº 67/2018 2017.3300.000160 Aquisição de Pneus 

e câmaras de Ar. 
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de 
Administração e finanças para as devidas providências;

Vi - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual (sempre que necessário);

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado o chefe da diretoria de Administração e 
finanças como supervisor do referido contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dE dEsEnVolViMEnto dA 
AGriculturA E PEcuÁriA, em Palmas - to, aos 09 dias do mês de 
julho de 2018.

thiAGo PErEirA dourAdo
secretário de Estado

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº 67/2018
ProcEsso nº: 2017.33000.000160
contratante: sEcrEtAriA do dEsEnVolViMEnto dA AGriculturA 
E PEcuÁriA
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratada: PnEus PEriMEtrAl EirEli-EPP
cnPj: 13.598.833/0001-48
objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar, para atender as necessidades 
da sEAGro
VAlor: r$ 2.540,00 (dois mil quinhentos e quarenta reais)
dotação orçamentária: 20.573.1148.2117
Elemento de despesa: 3.3.90.30
fonte de recurso: 0100
Vigência: Adstrita aos créditos orçamentários, contados a partir da data 
da sua assinatura, ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o 
que ocorrer primeiro.
ModAlidAdE: Pregão Eletrônico para registro de Preços comprasnet 
nº 113/2017
data da Assinatura: 25-06-2018
signatários: thiAGo PErEirA dourAdo - secretário do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária pela contrAtAdA e 
WEnEr MirAndA dA silVA - representante legal da empresa PnEus 
PEriMEtrAl EirEli-EPP, pela contrAtAntE.

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 24/2018

tErMo dE cEssÃo dE uso nº 24/2018
ProcEsso nº: 2018.33000.00214
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
cessionário: MunicÍPio dE PAlMEirAs- to
cnPj: 25.064.056/0001-30

constitui objeto da presente cessão de uso de trator e implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento da 
agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais do 
Município de Palmeiras- TO, devidamente identificado(s) e avaliado(s) 
na(s) GuiA(s) dE MoViMEntAÇÃo dE BEM PAtriMoniAl (GMBP) 
nº 48, fls. 36, do dia 02 de julho de 18, avaliados no valor total de R$ 
209.344,00 (duzentos e nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais).

i - 01 (um) trator agrícola de Pneus, marca john deere, Ano fab. 
2017 - modelo 5075E, motor a diesel, potência de 75cV, tração 4x4, 
série nº PY3029t262401, com estrutura de proteção, sistema hidráulico 
com levante de 3 pontos, tomada de força independente, controle 
remoto independente, estrutura anticapotamento (EPcc), chassis 
nº iBM5075Ecj4005444, cor verde. Patrimônio - A54670  Estado de 
conservação - noVo

ii - 01 (uma) Grade aradora com controle remoto, cor verde, modelo 
GAicr, 12x24x6.00MM, marca Piccin, compatível com trator de potência 
mínima 75cV, com nº chAssis: 1800932. Patrimônio - A54796, Estado 
de conservação -  noVo

iii - 01 (uma) carreta agrícola com pneus, com carroceria metálica 2 
eixos, capacidade 4 toneladas, cor verde, marca fachini, nº de produção: 
15991948, com nº chAssis: 0j00139; Patrimônio - A54896, Estado de 
conservação - noVo

iV - 01 (um) trator agrícola, new holland, Mod. tt4030,chAssi-
hccZ4030cdcG15772 Motor 75cV nº118994n, sÉriE- t75cr405835 
Ano 2013, cor AZul; Patrimônio -394093, Estado de conservação - 
noVo

V - 01 (uma) grade aradora com engate de arrasto, marca Kohler, controle 
remoto, mod.gac-245,14 discos de 26”, s/nº de série, ano 2013, cor 
vermelha; Patrimônio - 394330 Estado de conservação - noVo

Vi - 01 (um) distribuidor de calcário e fertilizante de arrasto, marca 
iPAcol, modelo dsE 3500 rs-16 capacidade de 3.500t, duplo disco, 
1 eixo e 2 rodas, com transmissão na tomada de força do trator, nº de 
serie iP131016684, cor vermelha, ano 2013, Patrimônio -394484, Estado 
de conservação - noVo

Vii - 01 (uma) plantadora Adub. direto, modelo Plt 4 linhas, espaçamento 
entre linhas de 50 cm, marca KohlEr, nÚMEro dE sÉriE 13/9934, 
Patrimônio - 394944, Estado de conservação-noVo

Viii - 01 (uma) roçadeira de arrasto marca Baldan, modelo rAc- 1700, 
com 1,70 m de largura de corte com transmissão por correia, roda de 
ferro com acionamento através de tomada de força do trator, nº de série 
60301068006001, ano 2013, cor azul; Patrimônio - 394672, Estado de 
conservação-noVo

IX - 01 (um) pulverizador agrícola de barras, marca IMEP, fixação em 3 
pontos, com monojet e bico de aço inox, faixa de aplicação de 9,5 metros, 
espaçamento entre bicos 50 cm, tanque de 400 litros, modelo iM 400, nº 
dE sÉriE 1310029. Patrimônio -394840, Estado de conservação - noVo

Vigência: 31 de dezembro de 2020
data da Assinatura: 04 de julho de 2018
signatários: thiago Pereira dourado - secretário de Estado e Erinalva 
Alves Braga - Prefeita Municipal

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 48/2018

tErMo dE cEssÃo dE uso nº 48/2018
ProcEsso nº: 2018.33000.00188
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
cessionário: MunicÍPio dE juArinA - to
cnPj: 37.426.509/0001-00

constitui objeto da presente cessão de uso de trator e implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento da 
agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais do 
Município de Juarina- TO, devidamente identificado(s) e avaliado(s) 
na(s) Minutas de GuiA(s) dE MoViMEntAÇÃo dE BEM PAtriMoniAl 
(GMBP) nº 22, fls. 30, do dia 21 de junho 2018, avaliados no valor total 
de r$ 93.894,00 (noventa e três mil oitocentos e noventa quatro reais).
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i - 01 (um) trator agrícola de Pneus, marca john deere, Ano fab. 
2017 - modelo 5075E, motor a diesel, potência de 75cV, tração 4x4, 
série nº PY3029t265885, com estrutura de proteção, sistema hidráulico 
com levante de 3 pontos, tomada de força independente, controle 
remoto independente, estrutura anticapotamento (EPcc), chassis 
nº iBM507Ejj4005420, cor verde. Patrimônio: A54607, Estado de 
conservação : noVo

ii - 01 (uma) Grade aradora com controle remoto, cor verde, modelo 
GAicr, 12x24x6.00MM, marca Piccin, compatível com trator de potência 
mínima 75cV, com nº chAssis: 1801060,  Patrimônio:  A54728, Estado 
de conservação : noVo

iii - 01 (uma) carreta agrícola com pneus, com carroceria metálica 2 
eixos, capacidade 4 toneladas, cor verde, marca fachini, nº de produção: 
15991850, com nº chAssis: 0j00111; Patrimônio:  A54839, Estado de 
conservação: noVo

Vigência: 31 de dezembro de 2020
data da Assinatura: 06 de julho de 2018
signatários: thiago Pereira dourado - secretário de Estado e Antônio ivo 
Gomes diniz - Prefeito Municipal.

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 52/2018

tErMo dE cEssÃo dE uso nº 52/2018
ProcEsso nº: 2018.33000.00116
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
cessionário: MunicÍPio dE AlVorAdA - to
cnPj: 01.800.242/0001-22

objeto: constitui objeto da presente cessão de uso de trator e implementos 
Agrícolas, abaixo relacionados, para apoiar o desenvolvimento da 
agricultura familiar, atendendo aos pequenos produtores rurais do 
Município de Alvorada-to, devidamente identificado(s) e avaliado(s) 
na(s) Minuta de GuiA(s) dE MoViMEntAÇÃo dE BEM PAtriMoniAl 
(GMBP) nº 61, fls. 45, do dia 06 de julho de 18, avaliados no valor total 
de r$ 287.046,39 (duzentos e oitenta e sete mil e quarenta e seis reais 
e trinta e nove centavos).

i - 01 (um) trator agrícola de Pneus, marca john deere, Ano fab. 
2017 - modelo 5075E, motor a diesel, potência de 75cV, tração 4x4, 
série nº PY3029t264146, com estrutura de proteção, sistema hidráulico 
com levante de 3 pontos, tomada de força independente, controle 
remoto independente, estrutura anticapotamento (EPcc), chassis 
nº iBM5075EEj4005359, cor verde. Patrimônio - A54620, Estado de 
conservação - noVo

ii - 1 (uma) Grade aradora com controle remoto, cor verde, modelo 
GAicr, 12x24x6.00MM, marca Piccin, compatível com trator de potência 
mínima 75cV, com nº chAssis: 1801167 Patrimônio - A54729, Estado 
de conservação - noVo

iii - 01 (uma) carreta agrícola com pneus, com carroceria metálica 2 
eixos, capacidade 4 toneladas, cor verde, marca fachini, nº de produção: 
15991826, com nº chAssis: 6j00002 Patrimônio: A54483, Estado de 
conservação - noVo

iV - 01 (um) trator agrícola new holland, Mod. tt4030,chAssi-
hccZ4030cdcG14640Motor 75cV nº 118212n, sÉriE- t75cr405766 
Ano 2013, cor AZul; Patrimônio - 394025, Estado de conservação 
-noVo

V - 01 (um) trator agrícola new holland, Mod. tt4030,chAssi-
hccZ4030PdcG14732 Motor 75cV nº 118283n, sÉriE- 
t75cr405766 Ano 2013, cor AZul; Patrimônio - 394025, Estado de 
conservação - noVo

Vi - 01 (uma) grade aradora com engate de arrasto, marca kohler, controle 
remoto, mod.gac-245,14 discos de 26”, s/nº de série, ano 2013, cor 
vermelha; Patrimônio- 394026 Estado de conservação - noVo

Vii - 01 (uma) grade aradora com engate de arrasto, marca kohler, controle 
remoto, mod.gac-245,14 discos de 26”, s/nº de série, ano 2013, cor 
vermelha; Patrimônio-395138, Estado de conservação -  noVo

Viii - 01(um) distribuidor de calcário e fertilizante de arrasto, marca 
iPAcol, modelo dsE 3500 rs-16 capacidade de 3.500t, duplo disco, 
1 eixo e 2 rodas, com transmissão na tomada de força do trator, nº de 
serie iP131016754, cor vermelho, ano 2013, Patrimônio-394598, Estado 
de conservação - noVo

iX - 01 (um) distribuidor de calcário e fertilizante de arrasto, marca 
iPAcol, modelo dsE 3500 rs-16 capacidade de 3.500t, duplo disco, 
1 eixo e 2 rodas, com transmissão na tomada de força do trator, nº de 
série iP131016753, cor vermelho, ano 2013, Patrimônio-394597, Estado 
de conservação - noVo

X - 01 (uma) plantadora Adub. direto, modelo Plt 4 linhas, espaçamento 
entre linhas de 50 cm, marca KohlEr, nÚMEro dE sÉriE 13/10036, 
Patrimônio - 395080, Estado de conservação - BoM

Xi - 01 (uma) plantadora Adub. direto, modelo Plt 4 linhas, espaçamento 
entre linhas de 50 cm, marca KohlEr, nÚMEro dE sÉriE 13/10050; 
Patrimônio - 395071, Estado de conservação - BoM

XI - 01(um) pulverizador agrícola de barras, marca IMEP, fixação em 3 
pontos, com monojet e bico de aço inox, faixa de aplicação de 9,5 metros, 
espaçamento entre bicos 50 cm, tanque de 400 litros, modelo iM 400, nº 
dE sÉriE 1310057; Patrimônio - 394809, Estado de conservação - BoM

Vigência: 31 de dezembro de 2020
data da Assinatura: 06 de julho de 2018
signatários: thiago Pereira dourado - secretário de Estado e Paulo 
Antônio de lima  - Prefeito Municipal.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 2062, DE 28 DE JUNHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais, com base na lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando a necessidade de contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços telefônico fixo comutado - 
stfc, para atender as necessidades da sede, Anexo e drE’s, conforme 
Memorando nº 121/sEduc/dirEtoriA dE AdMinistrAÇÃo do 
Processo Administrativo nº 2018/27000/005114;

considerando o Parecer jurídico nº 151/2018, da Assessoria 
jurídica desta Pasta, externando a possibilidade de dispensar a licitação 
para a contratação do objeto pleiteado, com fundamento no art. 24, inciso iV,  
da lei federal nº 8.666/93;

rEsolVE:

dEclArAr A disPEnsA dE licitAÇÃo, com base no art. 24, inciso iV,  
da lei federal nº 8.666/1993, visando à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço telefônico fixo comutado - stfc, 
para atender as necessidades da sede, Anexo e drE’s, nos termos 
do Processo Administrativo nº 2018/27000/005114, cuja despesa será 
consignada por conta do Programa de trabalho nº 1100 - Manutenção 
e Gestão do Poder Executivo, natureza de despesa - 3.3.90.39, fonte 
- 0101.

noME cnPj VAlor totAl

oi s.A 76.535.764/0001-43 r$ 250.000,00

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2065, DE 29 DE JUNHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr, brasileira, 
portadora do rG nº 63.371 2ª via - ssP/to e inscrita no cPf/Mf sob o nº 
644.445.111-68, nomeada pelo Ato nº 579-NM, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 57, §1º, inciso Vi, e art. 65, inciso i, ambos da lei 
nº 8.666/93, c/c o art. 43, Vi, e art. 51 da PortAriA intErMinistEriAl 
cGu/Mf/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e, ainda, considerando 
o eminente término da vigência dos termos de colaboração e convênios 
firmados com as Prefeituras Municipais, Associações, federações e 
Institutos, que foram contemplados com recursos financeiros provenientes 
de Emendas Parlamentares.
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considerando, que é permitida a prorrogação de ofício da 
vigência dos termos de convênios e/ou termos de colaborações, que 
devem serem feitas pela administração pública quando ela der causa a 
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período 
do atraso verificado, resolvem PRORROGAR DE OFÍCIO, até o dia 31 
de dezembro de 2018, o prazo de vigência dos convênios e termo de 
Colaboração firmados com:

nº conVEnEntE cnPj ProcEsso conVEnio/tErMo 
dE colABorAÇÃo

1 duAs rodAs Moto cluBE 
PAlMAs 04.986.793/0001-10 2015/65010/000080 tc nº 001/2015

2 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 25.064.452/0001-68 2015/65010/000083 tc nº 003/2015

3 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 25.064.452/0001-68 2015/65010/000277 tc nº 021/2015

4 PrEfEiturA dE PAu d’Arco 25.063.991/0001-82 2015/65010/000294 tc nº 037/2015

5 sociEdAdE EsPortiVA sPArtA 08.463.094/0001-47 2015/65010/000335 tc nº 039/2015

6 PrEfEiturA MuniciPAl dE 
AuGustinoPolis 00.237.206/0001-30 2015/65010/000336 tc nº 041/2015

7 instituto VErdE noVo dE 
dEsEnVolViMEnto huMAno 11.379.444/0001-04 2015/65010/000347 tc nº 036/2015

8 AcEt - AutoMoVEl cluBE do 
EstAdo do tocAntins 07.474.213/0001-02 2016/27000/012506 tc nº 545/2016

9 AciPA - AssociAÇÃo coMErciAl 
E industriAl dE PAlMAs 26.747.105/0001-00 2016/27000/006428 tc nº 516/2016

10 AEroPorto EsPortE 37.344.819/0001-86 2017/27000/012998 tc nº 488/2017

11 AEroPorto EsPortE 37.344.819/0001-86 2016/27000/006296 tc nº 484/2016

12 AEroPorto EsPortE 37.344.819/0001-86 2016/27000/009566 tc nº 532/2016

13
AssociAÇÃo dE EsPortEs, 

culturA E lAZEr do EstAdo do 
tocAntins 

26.753.392/0001-53 2017/27000/019286 tc nº 655/2017

14 AssociAÇÃo dEsPortiVA 
ArAGuAinEnsE 07.205.880/0001-81 2016/27000/005237 tc nº 020/2016

15
AssociAÇÃo do instituto dE 

EducAÇÃo E PEsquisA MEssiAs 
sAntos

09.356.659/0001-50 2016/27000/002845 tc nº 444/2016

16 AssociAÇÃo dos fusquEiros 
do tocAntins 11.086.644/0001-60 2016/27000/006354 tc nº 550/2016

17 AssociAÇÃo EscolinhA dE 
VolEiBol dE PAlMAs - AssEVoPA 10.682.602/0001-20 2017/27000/018719 tc nº 647/2017

18
AssociAÇÃo EsPortiVA E 
rEcrEtiVAcruZEiro do 

tocAntins
26.753.335/0001/74 2016/27000/013099 tc nº 534/2016

19 AssociAÇÃo rEcrEAtiVA uniÃo 
EsPortE cluBE dE PAlMAs 19.515.146/0001-06 2017/27000/000953 tc nº 353/2017

20 AssociAÇÃo rEcrEAtiVA uniÃo 
EsPortE cluBE dE PAlMAs 19.515.146/0001-06 2017/27000/000957 tc nº 354/2017

21 AssociAÇÃo sPort cluB GuArAÍ 00.051.474/0001-62 2016/27000/008361 tc nº 492/2016

22 Attc - AssociAÇÃo 
tocAntinEnsE dE titAn cross 12.392.762/0001-60 2016/27000/005872 tc nº 485/2016

23 duAs rodAs Moto cluBEs dE 
PAlMAs 04.986.793/0001-10 2016/27000/006249 tc nº 421/2016

24 fEdErAÇÃo dE BEch soccEr do 
EstAdo do tocAntins 02.654.146/0001-86 2016/27000/006353 tc nº 458/2016

25 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/012915 tc nº 491/2017

26 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/012431 tc nº 444/2017

27 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/013086 tc nº 426/2017

28 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/012920 tc nº 470/2017

29 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/012913 tc nº 445/2017

30 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/013089 tc nº 632/2017

31 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2017/27000/012918 tc nº 528/2017

32 fEdErAÇÃo dE MotociclisMo 
do EstAdo do tocAntins 25.064.452/0001-68 2016/27000/006229 tc nº 497/2016

33 fEdErAÇÃo tocAntinEnsE dE 
futiVolEi 14.209.782/0001-88 2016/27000/013097 tc nº 531/2016

34 fEdErAÇÃo tocAntinEnsE dE 
futsAl 26.753.053/0001-77 2016/27000/008958 tc nº 513/2016

35 fEdErAÇÃo tocAntinEnsE dE 
tEst horsE 26.753.574/0001-24 2017/27000/013759 tc nº 479/2017

36
instituto nortE dE APoio Ao 
dEsEnVolViMEnto rEGionAl 

sustEntÁVEl
07.732.466/0001-20 2017/27000/000956 tc nº 421/2017

37
instituto nortE dE APoio Ao 
dEsEnVolViMEnto rEGionAl 

sustEntÁVEl
07.732.466/0001-20 2016/27000/013100 tc nº 542/2016

38
instituto nortE dE APoio Ao 
dEsEnVolViMEnto rEGionAl 

sustEntÁVEl
07.732.466/0001-20 2017/27000/013761 tc nº 668/2017

39 instituto ProjEto Guri dAs 
ArtEs MArciAis 02.698.950/0001-67 2017/27000/014005 tc nº 497/2017

40 instituto ProjEto Guri dAs 
ArtEs MArciAis 02.698.950/0001-67 2016/27000/013095 tc nº 584/2016

41 instituto ProjEto Guri dAs 
ArtEs MArciAis 02.698.950/0001-67 2017/27000/013083 tc nº 434/2017

42 instituto ProjEto Guri dAs 
ArtEs MArciAis 02.698.950/0001-67 2017/27000/013762 tc nº 429/2017

43
instituto ProsPErAr - 

culturA, sociEdAdE, MEio 
AMBiEntE E dEsEnVolViMEnto

07.832.209/0001-60 2017/27000/013620 tc nº 417/2017

44
instituto ProsPErAr - 

culturA, sociEdAdE, MEio 
AMBiEntE E dEsEnVolViMEnto  

07.832.209/0001-60 2017/27000/018732 tc nº 645/2017

45
instituto ProsPErAr - 

culturA, sociEdAdE, MEio 
AMBiEntE E dEsEnVolViMEnto  

07.832.209/0001-60 2017/27000/019102 tc nº 649/2017

46
instituto rEcrEAtiVo E 

BEnEficiEntE do EstAdo do 
tocAntins

26.752.378/0001-35 2017/27000/012297 tc nº 431/2017

47
instituto rEcrEAtiVo E 

BEnEficiEntE do EstAdo do 
tocAntins

26.752.378/0001-35 2017/27000/012291 tc nº 436/2017

48
instituto rEcrEAtiVo E 

BEnEficiEntE do EstAdo do 
tocAntins

26.752.378/0001-35 2016/27000/013518 tc nº 543/2016

49
instituto rEcrEAtiVo E 

BEnEficiEntE do EstAdo do 
tocAntins

26.752.378/0001-35 2016/27000/005622 tc nº 495/2016

50
instituto rEcrEAtiVo E 

BEnEficiEntE do EstAdo do 
tocAntins

26.752.378/0001-35 2016/27000/005621 tc nº 494/2016

51
instituto rEcrEAtiVo E 

BEnEficiEntE do EstAdo do 
tocAntins

26.752.378/0001-35 2016/27000/009248 tc nº 517/2016

52 instituto tErrA sustEntÁVEl 33.569.005/0001-99 2016/27000/006945 tc nº332/2017

53 lEiPA - liGA EsPortiVA dE 
PAlMAs 26.751.925/0001-68 2016/27000/013096 tc nº 530/2016

54 lEiPA - liGA EsPortiVA dE 
PAlMAs 26.751.925/0001-68 2016/27000/006297 tc nº 514/2016

55 liGA dE EsPortEs dE GuArAÍ 00.483.358/0001-12 2016/27000/008600 tc nº 483/2016

56 liGA EsPortiVA rEGionAl dE 
AuGustinÓPolis 10.140.264/0001-02 2017/27000/013626 tc nº 485/2017

57 liGA EsPortiVA rEGionAl dE 
AuGustinÓPolis 10.140.264/0001-02 2017/27000/012342 tc nº 543/2017

58 liGA EsPortiVA rEGionAl dE 
AuGustinÓPolis 10.140.264/0001-02 2016/27000/006250 tc nº 418/2016

59 liGA EsPortiVA rEGionAl dE 
AuGustinÓPolis 10.140.264/0001-02 2016/27000/005241 tc nº 422/2016

60 liGA EsPortiVA rEGionAl dE 
AuGustinÓPolis 10.140.264/0001-02 2017/27000/014613 tc nº 498/2017

61 liGA tocAntinEnsE dE futEBol 26.753.400/0001-61 2017/27000/013763 tc nº 492/2017

62 PrEfEiturA MuniciPAl dE noVA 
rosAlÂndiA - to 24.851.495/0001-20 2015/27000/012447 tc nº 014/2015

63 PrEfEiturA MuniciPAl dE 
WAndErlÂndiA - to 00.001.636/0001-58 2016/27000/012602 tc nº 536/2016

64 PrEfEiturA MuniciPAl dE 
WAndErlÂndiA - to 00.001.636/0001-58 2016/27000/012705 tc nº 527/2016

65 fundo MuniciPAl dE EducAÇÃo 
dE GuArAi 19.609.087/0001-08 2017/27000/012299 tc nº 646/2017

66 tocAntins EsPortE cluBE 33.412.123/0001-99 2017/27000/009967 tc nº 669/2017

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2079, DE 04 DE JULHO DE 2018.
republicada para correção

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
inciso ii, da constituição do Estado cumulado com o art. 1º, §2º, da lei 
nº 1.751, de 18 de dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 
2016/27000/011947, resolve:

intErroMPEr, a pedido, a partir de 1º de julho de 2018, o 
Afastamento para Aprimoramento Profissional para Cursar Mestrado em 
Estudos de cultura e território, oferecido pela universidade federal do 
tocantins - uft, concedido à servidora iZArEtE dA silVA dE oliVEirA, 
matrícula nº 899000-2, Professor da Educação Básica, por meio da 
Portaria-seduc nº 641, de 08 de março de 2017, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.826, de 15 de março de 2017, por haver concluído 
o respectivo curso.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 2091, DE 05 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: 2018/27000/006847
números do contrato: 078/2018
fiscal do contrato: Alfredo sosa Zamora, matrícula nº 834509-8
substituto de fiscal: Paulo sérgio Brandão, matrícula nº 655226-1
contratadas: Antonio EVAristo dos sAntos & ciA ltdA - ME
objeto do contrato: o presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de hospedagem, 
incluída a alimentação e aluguel de espaço físico (sala de aula/auditório) 
para cursos e encontros em hotéis de Palmas - to, visando atender as 
necessidades da secretaria Estadual da Educação, juventude e Esportes, 
decorrentes do Pregão Eletrônico coMPrAsnEt nº 008/2017, com 
motivação e finalidade descritas no mesmo.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à superintendência de Esportes e lazer sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à superintendência de Esportes e lazer para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais, retroativos a 08 de junho de 
2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2093, DE 5 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, resolve

dEsiGnAr

os profissionais adiante relacionados para exercerem função inerente 
ao Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - 
PronAtEc, junto à superintendência de Programas da Educação 
Profissional, em virtude de habilitação a que se submeteram na forma 
do Edital nº 001, de 03 de abril de 2018, conforme especificado a seguir:

VAn lins dE PAulA, cPf 913.726.231-91, função de Professor regente, 
a partir de 21 de junho de 2018;

EssAndro rodriGuEs costA, cPf 837.866.001-04, função de 
Professor regente, a partir de 25 de junho de 2018;

huMBErto dA costA friZZErA, cPf 032.747.891-86, função de 
Professor regente, a partir de 26 de junho de 2018.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2094, DE 6 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficits de aulas, inclusive 
para atendimento do ProEMi, na unidade Escolar da rede Estadual de 
Ensino, vinculada à diretoria regional de Educação de Gurupi.

1. jorGE MontAnE VilA, matrícula nº 158024-3, cPf: 068.574.028-50, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas aulas mensais, no 
período de 02 de maio a 29 de junho de 2018, no instituto Presbiteriano 
Araguaia - convênio, no Município de Gurupi.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2095, DE 6 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de licença, nas unidades Escolares 
vinculadas à diretoria regional de Educação de Palmas.

1. AndrEiA MArinho dos rEis, matrícula nº 1123904-1, cPf: 
006.197.753-51, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 07 a 21 de maio de 2018, em substituição 
à servidora EVA dE souZA frEitAs cAlAcA, matrícula nº 777046-1, 
cPf: 641.013.041-49, Professor normalista, lotada na Escola Estadual 
Vale do sol, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde;

2. AndrEiA MArinho dos rEis, matrícula nº 1123904-1, cPf: 
006.197.753-51, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 1º a 20 de junho de 2018, em substituição 
à servidora EVA dE souZA frEitAs cAlAcA, matrícula nº 777046-1, 
cPf: 641.013.041-49, Professor normalista, lotada na Escola Estadual 
Vale do sol, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde;

3. clAudinEiA oliVEirA cArdoso, matrícula nº 1069497-9, cPf: 
963.320.501-87, Professor da Educação Básica, para ministrar 77 horas 
aulas mensais, no período de 21 de maio a 19 de junho de 2018, em 
substituição à servidora AidE AlVEs dE AlEncAr BorGEs, matrícula 
nº 489030-1, cPf: 388.440.011-87, Professor normalista, lotada na Escola 
Estadual setor sul, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde;
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4. joAnA dE souZA oliVEirA sArAiVA, matrícula nº 740590-2, cPf: 
613.427.181-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 26 horas 
aulas mensais, no período de 22 a 31 de maio de 2018, em substituição 
à servidora EVA dE souZA frEitAs cAlAcA, matrícula nº 777046-1, 
cPf: 641.013.041-49, Professor normalista, lotada na Escola Estadual 
Vale do sol, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde;

5. lEiZYAnE MArcElino dos sAntos, matrícula nº 1121367-1, cPf: 
005.245.691-93, Professor da Educação Básica, para ministrar 38 horas 
aulas mensais, no período de 07 de maio a 20 de junho de 2018, em 
substituição à servidora EVA dE souZA frEitAs cAlAcA, matrícula nº 
777046-1, cPf: 641.013.041-49, Professor normalista, lotada na Escola 
Estadual Vale do sol, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde;

6. sAMuEl silVA cArdoso, matrícula nº 45679-4, cPf: 003.241.091-30,  
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 09 a 29 de junho de 2018, em substituição ao servidor 
AlEX fABiAn dE PAulA, matrícula nº 1058460-4, cPf: 949.175.901-91,  
Professor da Educação Básica, lotado na Escola Estadual frederico 
josé Pedreira neto, no Município de Palmas, por motivo de licença para 
tratamento de saúde.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2096, DE 6 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
ii e iV, da constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

as servidoras adiante relacionadas para ministrarem aulas, no período, 
carga horária e lotação especificada, em substituição à respectiva titular 
que se afastou, por motivo de licença, na unidade Escolar vinculada à 
diretoria regional de Educação de Araguaína.

1. lucEliA oliVEirA dE sousA, matrícula nº 961969-2, cPf: 
850.511.011-00, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 
horas aulas mensais, no período de 14 de maio a 12 de junho de 2018, 
em substituição à servidora soniA MorAis BrAndAo, matrícula nº 
1231324-1, cPf: 917.912.511-53, Professor da Educação Básica, lotada 
no colégio Estadual jorge Amado, no Município de Araguaína, por motivo 
de licença para tratamento de saúde;

2. MAriA hElEnA cArMo sousA, matrícula nº 319500-3, cPf: 
251.829.941-68, Professor da Educação Básica, para ministrar 90 
horas aulas mensais, no período de 14 de maio a 12 de junho de 2018, 
em substituição à servidora soniA MorAis BrAndAo, matrícula nº 
1231324-1, cPf: 917.912.511-53, Professor da Educação Básica, lotada 
no colégio Estadual jorge Amado, no Município de Araguaína, por motivo 
de licença para tratamento de saúde.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2097, DE 6 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Processo: 2017/27000/019034
número do contrato: 021/2018
fiscal do contrato: Vívia Monteiro ferrari - matrícula nº 11628707-1
substituto de fiscal: Edinilson costa oliveira junior - matrícula nº 
1163973-1.
contratada: di castro construtora ltda - ME
objeto do contrato: contratação de empresa especializada em construção 
civil, para a execução da rEforMA dA EscolA EstAduAl indÍGEnA 
KWAtEPÓ, no MunicÍPio dE tocAntÍniA - to.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

ii - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de infraestrutura e obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de infraestrutura e obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;

Vi - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

Vii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

iX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

Xi - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da lei 
federal nº 8.666/93.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2099, DE 6 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins.

considerando a necessidade de a aquisição de adubo para 
atender as demandas da secretaria da Educação, juventude e Esportes 
na adubação e tratamento do gramado da Escolinha de iniciação Esportiva 
nilton santos administrada pela superintendência de Esportes e lazer.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no art. 24, inciso ii, da 
Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.

rEsolVE:

dEclArAr A disPEnsA dE licitAÇÃo, com base no art. 24, inciso ii, 
da lei federal nº 8.666/1993, visando a aquisição de adubo para atender 
as demandas da secretaria da Educação, juventude e Esportes na 
adubação e tratamento do gramado da Escolinha de iniciação Esportiva 
nilton santos administrada pela superintendência de Esportes e lazer.

d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a :  c l a s s i f i c a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a 
27.010.27.812.1163.2045 natureza de despesa: 3.3.90.30, fonte - 210 
nos termos do Processo Administrativo nº 2017/27000/018315.

noME cnPj VAlor totAl

AntArEYs AtAcAdistA ltdA-ME 26.471.679/0001-90 r$ 2.485,80

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, quArtA-fEirA, 11 dE julho dE 20185.152DIÁRIO OFICIAL   No12

PORTARIA-SEDUC Nº 2105, DE 9 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsolVE:

i - dEsiGnAr EVAndro BorGEs ArAntEs, Presidente 
do conselho Estadual de Educação, na função de Presidente da 
Comissão, para compor a Comissão de Verificação in loco, para fins de 
credenciamento da instituição e credenciamento do Polo presencial 
do Centro de Tecnologia e de Educação Profissional - CETEPS, de 
Palmas, neste Estado, para ofertar Cursos da Educação Profissional 
técnica de nível Médio, na modalidade Educação a distância, em 
regime de colaboração entre os sistemas de ensino, conforme Processo 
nº 2017/27000/018721.

ii - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2129, DE 9 DE JULHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
ii, da constituição do Estado; o art. 1º, §2º, da lei nº 1.751, de 18 de 
dezembro de 2006, e tendo em vista o Processo nº 2016/27000/006598 
e a declaração da universidade, resolve:

ProrroGAr, a pedido, no período de 1º de maio de 2018 a 
30 de novembro de 2018, o Afastamento para Aprimoramento Profissional 
conferido a servidora cristinA solAnGE hEndGEs, matrícula nº 
692200-3, Professor da Educação Básica, lotada no colégio Estadual dom 
Alano Marie Du Noday, nesta capital, a fim de concluir o Curso de Mestrado 
Profissional em Engenharia Ambiental, oferecido pela Universidade 
federal do tocantins- uft, concedido por meio da PortAriA-sEduc 
nº 2112, dE 12 dE AGosto dE 2016.

AdriAnA dA costA PErEirA AGuiAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2015/27000/000283
contrAto nº 087/2017
AditiVo: 01
contratante: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
contratada: sAlinA corP EirEli - EPP
cnPj: 13.738.094/0001-42
Objeto: presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo 
de vigência e execução ao contrato nº 087/2017, que tem como objeto 
a contratação de Empresa Especializada em construção civil, para a 
execução de reforma da cobertura do ginásio de esportes joão ferreira 
lima, no município de nova olinda - to.
data da Assinatura: 15/06/2018
ViGÊnciA: serão acrescidos mais 90 (noventa) dias
signatários: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante legal da 
contratante
Eliudo reis costa souza -  representante legal da contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso nº: 2012/27000/005803
contrAto nº 110/2013
AditiVo: 10º
contratante: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
contratada: cocEno construtorA cEntro-nortE ltdA
cnPj: 38.146.510/0001-44
Objeto: O Presente termo aditivo tem por finalidade suprimir o valor do 
contrato nº 110/2013, conforME PArEcEr diEo nº 151/2018. cujo 
objeto da obra é a construção de Escola de tempo integral Padrão 1.500 
alunos, localizado na Acso so 40 em Palmas - to.
VAlor suPriMido: r$ 71.554,57 (setenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)
data da Assinatura: 04/07/2018
signatários: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante legal da 
contratante
josé henrique dahdah - representante legal da contratada

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2016/27000/006847
EXtrAto dE contrAto nº 078/2018
contratante: sEcrEtAriA dA EducAÇÃo, juVEntudE E EsPortEs
contrAtAdA: Antonio EVAristo dos sAntos & ciA ltdA - ME
cnPj: 05.090.351/0001-54
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de hospedagem, incluída a 
alimentação destinado aos participantes do “tributo a Manoel dos reis 
Machado “Mestre Bima” - centenário da capoeira regional”, visando 
atender as necessidades da secretaria Estadual da Educação, juventude 
e Esportes.
Valor do contrato: r$ 11.484,00 (onze mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais)
clAssificAÇÃo orÇAMEntAriA: 27010.27.812.1163.2325
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE:0100
data de Assinatura: 08/06/2018
ViGÊnciA: o contrato terá a sua vigência adstrita aos respectivos créditos 
orçamentários
signatários: Adriana da costa Pereira Aguiar - representante legal da 
contratante
Antonio Evaristo dos santos - representante legal da contratada

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 494, DE 12 DE JUNHO DE 2018.
republicada para correção

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso ii, da lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMoVEr, a pedido,

AnA MAriA GoMEs dA silVA, cPf nº 505.586.413-34, matrícula 
nº 619386-1, Assistente Administrativo, da Gerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas para a Gerência de Programação, 
capacitação e Educação, a partir de 11 de junho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 507, DE 19 DE JUNHO DE 2018.
republicada para correção

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso ii, da lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMoVEr, a pedido, 

idiAnE ABrEu cABrAl, cPf nº 951.317.791-20, matrícula nº 1060252-4,  
Economista, da diretoria de informações Econômicas e fiscais para a 
Gerência de Programação, capacitação e Educação, a partir de 04 de 
junho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 583, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr

GustAVo ArAÚjo GuiMArÃEs, cPf nº  010.191.171-84, matrícula 
nº 76676-1, operador de Microcomputador, para responder pela 
coordenadoria regional de Arrecadação da delegacia regional de 
fiscalização de Palmas, durante os impedimentos ou afastamentos de seu 
titular, MAriA dA luZ fErrEirA dE sousA, cPf nº 332.680.531-49, 
matrícula nº 418241-3, no período de 02 a 31 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda
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PORTARIA SEFAZ Nº 584, DE 06 DE JULHO DE  2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr cristiAnE cAMPos oliVEirA, cPf nº  
005.722.981-37, matrícula nº 11185805-1, Assistente Administrativo, para 
responder pela coordenadoria regional de Arrecadação da delegacia 
regional de fiscalização de Alvorada, durante os impedimentos ou 
afastamentos de seu titular, KArlA PinhEiro rodriGuEs dA cunhA, 
cPf nº 883.321.441-91, matrícula nº 999274-1, no período de 17 de julho 
a 15 de agosto de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 585, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr WAlMir lEAl PErEirA, cPf nº 387.467.601-30,  
matrícula nº 486696-2, Assistente Administrativo, para responder 
pela supervisão da Agência de Atendimento de Axixá do tocantins, 
da delegacia regional de fiscalização de Araguatins, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular, MAnoEl MEssiAs 
soArEs dos sAntos, cPf nº 666.540.761-68, matrícula nº 803355-1, 
no período de 16 a 30 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 586, DE 06 DE JUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr rÁdilA dE souZA cortEZ MAcEdo, cPf nº 
009.423.991-61, matrícula nº 73730-1, operador de Microcomputador, 
para responder pela supervisão da Agência de Atendimento de são 
Bento do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de Araguatins, 
durante os impedimentos ou afastamentos de seu titular, jAcKson 
rodriGuEs dE oliVEirA, cPf nº 036.279.351-44, matrícula nº 
11187824-1, no período de 02 a 31 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 587, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr GlAudiA MAriA GoMEs MArcon, cPf nº 
262.557.928-54, matrícula nº 11560479-1, Economista, para responder 
pela Assessoria Econômica, durante os impedimentos ou afastamentos de 
seu titular, MÁrcio fErrEirA liMA, cPf nº 962.372.101-30, matrícula 
nº 876991-2, no período de 02 a 31 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 588, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86 da lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr, no período de 02 a 16 de julho de 2018, por 
necessidade do serviço, a fruição de férias legais da servidora cristiAnE 
cAMPos oliVEirA, cPf nº 005.722.981-37, matrícula nº 11185805-1, 
Assistente Administrativo, previstas para o período de 02 a 16 de julho de 
2018, período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e à servidora.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 589, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr luciAno AlVEs fErrEirA, cPf nº 997.555.991-34,  
matrícula nº 1095552-4, Assessor Especial iV, para responder pelo 
expediente da Gerência de controle e Acompanhamento e Arquivos de 
Processos, durante os impedimentos ou afastamentos de seu titular AMY 
tEiXEirA EstEVEs dE ArAÚjo, cPf nº 021.870.334-14, matrícula nº 
110544-1, no período de 09 de junho a 08 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 590, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr hÉldEr frAncisco dos sAntos, cPf 
nº 455.473.601-63, matrícula nº 566874-1, Auditor fiscal da receita 
Estadual, para responder pelo expediente da superintendência de 
Administração tributária, durante os impedimentos ou afastamentos de 
seu titular MArco AntÔnio dA silVA MEnEZEs, cPf nº 358.337.695-
15, matrícula nº 450677-1, Auditor fiscal da receita Estadual, no período 
de 03 a 12 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 591, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr MAnoEllA PErEirA dA silVA sAndEs, cPf 
nº 003.096.361-32, matrícula nº 44894-1, Auxiliar Administrativo, para 
responder pela supervisão da Agência de Atendimento de carmolândia, 
da delegacia regional de fiscalização de Araguaína, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular, frAncisco AlAn dE 
sousA fontEs, cPf nº 005.680.831-30, matrícula nº 58066-1, no 
período de 02 a 31 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 592, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsiGnAr toMAZ cAfÉ dE oliVEirA nEto, cPf nº 
185.185.753-20, matrícula nº 248220-1, Auditor fiscal da receita 
Estadual, para responder pelo expediente da coordenadoria regional de 
fiscalização da delegacia regional de fiscalização de Araguaína, durante 
os impedimentos ou afastamentos de seu titular PAulo roMEro dA 
silVA, cPf nº 097.881.313-87, matrícula nº 182610-1, Auditor fiscal da 
receita Estadual, no período de 1º a 30 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 593, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição Estadual, resolve:

AutoriZAr, no período de 03 a 12 de julho de 2018, a fruição 
de 10 (dez) dias de férias legais do servidor MArco AntÔnio dA silVA 
MEnEZEs, cPf nº 358.337.695-15, matrícula nº 450677-1, Auditor fiscal 
da receita Estadual, interrompidas pela Portaria sEfAZ nº 073, de 22 de 
janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial nº 5.038, de 24 de janeiro de 
2018, referente ao período aquisitivo 2016/2017.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda
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PORTARIA SEFAZ Nº 594, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, combinando com art. 35, §1º, inciso ii, da lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AltErAr A fruição de férias legais do servidor jonisMAr 
chAVEs dE ABrEu, cPf nº 710.261.931-68, matrícula nº 822350-3, 
Assessor jurídico, previstas para o período de 25 de junho a 14 de julho 
de 2018, período aquisitivo 2017/2018, para o período de 02 a 21 de 
julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 595, DE 06 DE JULHO DE  2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição do Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso ii, da lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

rEMoVEr, a pedido, rosiAnY loPEs PiMEntEl PErEirA, 
cPf nº 422.744.001-72, matrícula nº 527807-1, Assistente Administrativo, 
da delegacia regional de fiscalização de Araguatins para a delegacia 
regional de fiscalização de tocantinópolis, a partir de 16 de julho de 2018.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 596, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA fAZEndA, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i e iV, da 
constituição Estadual, resolve:

AutoriZAr, no período de 19 de abril a 03 de maio de 2018, a 
fruição de 15 (quinze) dias de férias legais da servidora rEGinA soniA 
BotElho MArtins, cPf nº 527.536.706-68, matrícula nº 640089-1, 
Economista, suspensas pela Portaria da secretaria do Planejamento e 
Modernização da Gestão Pública - sEPlAn nº 038, de 31 de maio de 2011, 
publicada no Diário Oficial nº 3.396, de 06 de junho de 2011, referente ao 
período aquisitivo 2010/2011.

sAndro hEnriquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO Nº 041/2018
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 229/2018

instituto nAturEZA do tocAntins
ProcEsso nº 00.401/4031/2017

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
licitações comunica aos interessados o adiamento “sine die” da licitação 
em epígrafe, tem como objeto a aquisição de imagens satélites de alta 
resolução espacial que recubram todo o estado do tocantins por não 
responder questionamento em tempo hábil.

Palmas, 09 de julho de 2018.

ViViAnnE frAntZ BorGEs dA silVA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErintEndÊnciA dE coMPrAs E cEntrAl dE 
licitAÇÃo dA sEcrEtAriA dA fAZEndA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas pelos fones 
063 3218 2007, 3218 2531 ou no guichê da sccl. disPonÍVEl nos 
sitEs www.sgl.to.gov.br e www.comprasnet.gov.br

EditAl dE PrEGÃo ElEtrÔnico coMPrAsnEt nº 
112/2018. Abertura dia 23.07.2018, às 9h - Aquisição de Veículos, para 
a sEciju, Proc. 00.400/1701/2017, recurso: convênio, Pregoeira: 
dorcElinA M. tEiXEirA. dEstinAdo EXclusiVAMEntE À 
PArticiPAÇÃo dE ME/EPP.

EditAl dE PrEGÃo ElEtrÔnico coMPrAsnEt nº 
079/2018. Abertura dia 23.07.2018, às 9h (horário de Brasília), visando 
à aquisição de veículos, para atender às necessidades da ssP, Proc. 
00.018/3100/2018, recurso: convênio, Pregoeira: cElEstE r. dE A. 
GoulArt. sistEMA dE cotAs.

Palmas, 10 de julho de 2018.

MEirE lEAl doViGo PErEirA
diretora de licitações

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA/SEINF Nº 129, DE 25 DE JUNHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA infrAEstruturA, hABitAÇÃo E 
sErViÇos PÚBlicos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 da lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril 
de 2018, rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor PAulo 
luiZ MArquEs, matrícula nº 252934-3, Engenheiro civil, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data oportuna, conforme 
Portaria nº 02, de 08 de janeiro de 2018, 15 (quinze) dias, para fruí-los 
de 19/07/2018 a 02/08/2018.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dA infrAEstruturA, 
hABitAÇÃo E sErViÇos PÚBlicos em Palmas, aos 25 dias do mês 
junho de 2018.

clAudinEi APArEcido quArEsEMin
secretário

PORTARIA/SEINF Nº 140, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA infrAEstruturA, hABitAÇÃo E 
sErViÇos PÚBlicos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42,  
§1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 da lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 de abril 
de 2018; rEsolVE:

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor rAMilson 
fErrEirA dE oliVEirA, matrícula nº 662772-8, Gerente de licitação, 
contratos e convênios, referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes 
prevista para 30/07/2018 a 08/08/2018, 10 (dez) dias, assegurando-lhe o 
direito de fruí-las em data oportuna.

GABinEtE do sEcrEtÁrio dA infrAEstruturA, 
hABitAÇÃo E sErViÇos PÚBlicos em Palmas, aos 10 dias do mês 
julho de 2018.

clAudinEi APArEcido quArEsEMin
secretário

PORTARIA Nº 141, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA infrAEstruturA, hABitAÇÃo E 
sErViÇos PÚBlicos,, usando a competência que lhe é atribuída pelo 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual, c/c a alínea ‘a’, do inciso Vi, 
do art. 15 do decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, em conformidade 
com o art. 20 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsolVE:

hoMoloGAr:

Art. 1º O resultado final das etapas avaliatórias dos servidores 
públicos lotados nesta Pasta, devido ao término e aprovação na Avaliação 
Especial de desempenho, conforme Anexo Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, aos 10 dias do mês de julho de 2018.

clAudinEi APArEcido quArEsEMin
secretario
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AnEXo Único À PortAriA nº 141, dE 10 dE julho dE 2018.

cPf nº funcional servidor (a) Média

495.874.392-87 1106384-3 Evaldo Alves Pereira 150

996.996.991-91 1095064-3 suelen christiane 
Milhomem da silva Borges 150

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

data: 10 de julho de 2018
Acordo de Empréstimo nº: 8185-0 Br
Edital ncB nº 002/2018 - rEEdiÇÃo

o Governo do Estado do tocantins assinou um acordo 
de empréstimo com o Banco internacional para a reconstrução e o 
desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), em diversas moedas, 
no montante de US$ 300 milhões para o financiamento do Projeto de 
desenvolvimento regional integrado e sustentável-Pdris, e pretende aplicar 
parte dos recursos em pagamentos decorrentes do contrato para lote 1:  
construção de Apoio quiosque nas dunas com 51,00m², construção de 
Apoio quiosque na Prainha com 104,65 m², reforma dos sanitários da 
Prainha com 37,30 m² e reforma da trilha da serra do Espírito santo com  
630,00 metros lineares; lote 2: construção de Praça no povoado do Prata, 
com 4.496,58 m². A licitação está aberta a todos os concorrentes oriundos 
de países elegíveis do Banco.

A secretaria de desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia, 
turismo e cultura doravante denominado contratante convida os 
interessados a se habilitarem e apresentarem propostas para lote 1: 
construção de Apoio quiosque nas dunas com 51,00m², construção de 
Apoio quiosque na Prainha com 104,65 m², reforma dos sanitários da 
Prainha com 37,30 m² e reforma da trilha da serra do Espírito santo com  
630,00 metros lineares; lote 2: construção de Praça no povoado do Prata, 
com 4.496,58 m².o Edital e cópias adicionais poderão ser adquiridos na 
superintendência de licitação de obras e serviços Públicos da secretaria 
de infraestrutura, habitação e serviços Públicos - sEinf, situada na rodovia 
to-010, km 01, lote 11, setor leste de Palmas, cEP: 77.001-970, e-mail: 
cpl@seinf.to.gov.br telefone 0XX(63) 3218-1638, fax 0XX(63) 3218-1635, 
Palmas - to, por meio de solicitação por escrito. os interessados poderão 
obter maiores informações no mesmo endereço.

As propostas deverão ser entregues na superintendência de 
licitação de obras e serviços Públicos da secretaria de infraestrutura, 
habitação e serviços Públicos - sEinf, situado na rodovia to-010, km 
01, lote 11, setor leste de Palmas, cEP: 77.001-970, até as 9h do dia 14 
de agosto de 2018 (data do encerramento da apresentação de propostas) 
acompanhadas de Garantias de Proposta no valor de lote 1: r$ 24.000,00, 
lote 2: r$ 42.000,00 serão abertas às 9h do mesmo dia, na presença dos 
interessados que desejarem assistir à cerimônia de abertura.

o concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou 
como participante de um consórcio.

MAurÍcio MAttos MEndonÇA
superintendente de licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA SEMARH Nº 63, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E rEcursos 
hÍdricos - sEMArh, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso iV da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato 650 - nM, de 26 de abril de 2018, e com o §2º do art. 3º, da lei 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

rEsolVE:

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual de Meio 
Ambiente, coEMA/to, no biênio março/2016 a julho/2018, o seguinte 
representante:

da federação da Agricultura do Estado do tocantins - fAEt; 
suplente josé carlos senhorini em substituição a josé rander lopes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE do sEcrEtÁrio do MEio AMBiEntE E 
rEcursos hÍdricos, em Palmas - to, aos 06 dias do mês de julho 
de 2018.

lEonArdo sEttE cintrA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA GABSEC/SES Nº 459, DE 03 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições, consoante com o disposto no art. 42, §1º, ii, da constituição 
do Estado do tocantins e,

considerando a responsabilidade constitucional do sistema 
Único de saúde - sus de ordenar a formação de recursos humanos 
para a área de saúde;

considerando os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, consoante disposto no art. 37 da constituição 
federal;

considerando a estratégia e os recursos do Ministério da saúde, 
Fonte de recurso nº 0248/Bloco GESTASUS/Componente: Qualificação da 
gestão do sus/Ação do PPA/orçamento: formação dos trabalhadores 
do sus 4307/Programa: integra saúde - 1165;

Considerando o objetivo de qualificar os profissionais para a 
prestação de serviços de maqueiro no que refere-se ao transporte ou 
deslocamento seguro de pacientes por meio de macas, cadeiras e camas 
de roda em ambiente hospitalar;

considerando o objetivo de atualizar condutores de ambulância 
atuantes em hospitais públicos na gestão do Estado do tocantins para o 
desempenho qualificado e seguro de suas atribuições;

Considerando o objetivo de qualificar os profissionais técnicos 
e/ou auxiliares de enfermagem que atuem em processos de imobilização 
ortopédica e não apresenta formação especifica nesta área, visando 
auxiliar a equipe multiprofissional, principalmente médicos ortopedistas 
e radiologistas nos procedimentos de imobilização.

rEsolVE:

Art. 1º instituir comissão de seleção para realização de 
Processo seletivo para docentes dos cursos de Atualização para 
Maqueiro; de capacitação para condutores de Ambulância e Básico de 
imobilização ortopédica.

Art. 2º designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, compor a referida comissão de seleção.

titulares:

i - fernanda Pereira da silva, matrícula nº 107510-3 - Presidente;
ii - Ana Maria ferreira costa, matrícula nº 733833-1;
iii - Ana Paula Machado silva, matrícula nº 11636140-1;
iV - André luiz Alves de Araújo, matrícula nº 1073265-1;
V - thayse fernanda silva Gomes, matrícula nº1114639-3.

suplentes:

i - liana Bacelar Evangelista Guimarães, matrícula nº 931667-2;
ii - Margarida Araújo Barbosa neta, matrícula nº 925849-1;
iii - raimunda fortaleza de sousa, matrícula nº 532803-1;
iV - lidiane neves Pereira Gomes, matrícula nº 989876-2;
V - jocicléia chaves dias rodrigues, matrícula nº 11154908-1.

Art. 3º compete à comissão efetuar análise dos currículos dos 
candidatos, emitir julgamento mediante a atribuição de notas, realizar 
todos os atos necessários ao processo de escolha, bem como, deliberar 
sobre os casos omissos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rEnAto jAYME dA silVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA GABSEC/SES/Nº 463, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição 
Estadual, considerando o art. 129 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
conforme o dEcrEto nº 2.643, de 17 de janeiro de 2006 resolve:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das Avaliações Periódicas 
de desempenho referentes aos interstícios de 2014, 2015, 2016 e 2017, 
dos servidores do Quadro de Profissionais da saúde do Estado do 
tocantins, na forma a seguir:
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cPf Matricula nome nota Ano

124.287.011-34 195999-1 Alcindino BrAGA lEitE 99.9 2016

877.320.411-00 1224000-1 AnA PAulA GoMEs tEiXEirA 69.6 2017

127.938.318-67 200934-6 AnA PAulA nunEs MArtins soArEs 100 2017

006.386.611-02 62409-3 AuricEliA VilA noVA dos rEis dourAdo 100 2017

562.580.036-72 674191-2 cloVis hiGino MArquEs 100 2016

562.580.036-72 674191-2 cloVis hiGino MArquEs 100 2017

778.363.751-53 871105-4 cristhinA rAMos dE cArVAlho PErEirA 100 2017

000.146.391-81 1112805-1 dAnnilo PinhEiro dA silVA cirquEirA 98.3 2017

862.635.521-15 1290428-1 EricA AlEssAndrA dA cruZ sousA 98.6 2017

490.856.111-72 604334-3 frAnciscA EdinAidE dE souZA cAstro 99.4 2017

957.990.363-87 1238442-1 frAncicEro rochA loPEs 97.9 2017

261.897.396-87 330106-2 GErAldo quEiroZ PAchEco 99.1 2017

602.186.543-08 1195271-1 GilcilEnE MEsquitA liMA 85.9 2017

029.151.081-70 1160818-1 GlEYME odEtE rAMos dos sAntos 99.5 2017

029.151.081-70 1160818-1 GlEYME odEtE rAMos dos sAntos 99.5 2016

029.151.081-70 1160818-1 GlEYME odEtE rAMos dos sAntos 98.0 2015

708.318.071-72 821000-1 hErculEs rochA BorGEs fEitosA   99.8 2017

826.178.563-72 1215531-1 iGor AlMEidA dos sAntos 82.5 2017

414.267.461-72 521441-3 irAni dElfino diAs 100 2017

782.262.951-49 875093-4 jAMEs MontEiro dA silVA 95.2 2017

027.911.123-16 1159100-1 jAnAinA ViEirA coElho 95.1 2017

498.425.101-82 612239-2 jEAnE lEitE silVA 99.5 2017

194.805.983-53 262058-4 josÉ AriMAtEiA dE MAcEdo 99.1 2017

839.893.231-72 951423-1 jhucYhArA AlVEs frEitAs 98.6 2017

882.802.251-53 998350-3 luAnA PErEirA dE cArVAlho 91.9 2017

050.764.428-07 143926-2 lincoln josÉ cuEto dE AlMEidA 98.8 2017

884.694.501-82 1001256-1 MArcilEnE PErEirA dA silVA 90.2 2016

884.694.501-82 1001256-1 MArcilEnE PErEirA dA silVA 88.8 2017

878.260.541-68 992681-1 MAriA APArEcidA ArAujo dE souZA 100 2016

878.260.541-68 467847-2 MAriA APArEcidA ArAujo dE souZA 100 2017

207.080.683-91 273810-1 MAriA dA concEiÇAo fAriAs sAntos 100 2017

747.501.867-91 841022-3 MAriA inEs VErAs BArBosA 95.1 2017

534.020.574-68 651233-4 MAriElZA dos sAntos 100 2015

518.003.657-72 628569-3 MosEir ViEirA dos sAntos 99.6 2017

299.633.704-20 376222-1 nAlVA rodriGuEs dos sAntos 98.8 2017

299.633.704-20 376222-1 nAlVA rodriGuEs dos sAntos 98.2 2016

299.633.704-20 376222-1 nAlVA rodriGuEs dos sAntos 98.5 2015

299.633.704-20 376222-1 nAlVA rodriGuEs dos sAntos 98.4 2014

421.155.906-00 526980-3 onilson BAtistA dA silVA 98.5 2017

095.379.077-08 179120-3 rEGinA clAudiA BEZErrA 99.8 2017

478.871.061-49 589084-5 ricArdo rABElo 98.7 2017

084.077.347-13 167803-1 sErGio fErnAndo fAriAs sAntos 100 2017

306.377.401-49 386770-1 VAldEMir BArBosA jorGE sAntos 96.8 2014

306.377.401-49 386770-1 VAldEMir BArBosA jorGE sAntos 96.8 2015

306.377.401-49 386770-1 VAldEMir BArBosA jorGE sAntos 96.9 2016

306.377.401-49 386770-1 VAldEMir BArBosA jorGE sAntos 98.7 2017

217.552.561-91 283750-2 VAldiVinA rAMAlho sAntos 94.9 2017

934.193.841-49 11137150-1 VAltEno ViEirA dA silVA junior 100 2017

185.882.768-01 248815-3 WAlquiriA MAciEl cordEiro 100 2017

731.830.671-53 11146800-1 WEslAnY sAntos BArros silVA 89.3 2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/SES/GABSEC Nº 464, DE 06 DE JULHO 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, usando a 
competência que lhe é atribuída pelo inciso iV, do §1º, do art. 42, da 
constituição Estadual, c/c o art. 16 do decreto nº 5.483, de 15 de agosto 
de 2016, em conformidade com o art. 20 da lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias dos 
servidores públicos lotados nesta Pasta, devido ao término e aprovação 
na Avaliação Especial de desempenho, nos termos do art. 23 do decreto 
nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial nº 4.691, 
de 24 de agosto de 2016, conforme Anexo Único desta.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

AnEXo Único

cPf nº funcional servidor (a) Média

900.868.131-53 1018264-6 Ana Paula Angelica de sa Brito 150

625.425.243-00 11455411-1 Edna carla coelho lima 148

767.717.841-34 856827-2 Erasmo Gleves noleto de oliveira 142

025.218.951-56 11243139-2 Erica da silva Assuncao rodrigues santos 150

005.158.351-88 11456507-1 franciele Muhlbeier nogueira 145

026.655.501-21 11456523-1 Gessica carvalho rodrigues 147

533.904.311-87 649573-13 Gilvanete tavares de oliveira 129

005.521.951-97 11502193-1 Gracinete de lima frutuoso Miranda 146

800.163.751-49 897532-6 helio souza Barros 109

166.755.171-04 233897-9 idalina Pinto cunha Marques 132

649.018.313-72 11455942-1 Karla Katiana Espindola de Menezes 150

815.586.001-91 922605-2 Kelbyana tranqueira fernandes 150

003.714.261-54 11456540-1 lariane Azevedo de oliveira 147

029.849.603-86 11455535-1 leleidiane dias da silva 148

792.736.961-04 888269-5 lindomar de oliveira ribeiro 150

343.653.463-34 431919-14 Maivarde Vania Moreira de oliveira lima 150

954.187.091-00 11135360-2 Maria deusa de sousa Mendonca 148

929.162.951-00 1043625-2 Maria raimunda silva Araujo 150

926.871.801-49 11241250-4 Marlene Meira santos do rosário 150

004.516.271-99 51850-4 Marques André queiroz rocha 144

000.503.301-28 33150-3 Miriam leine costa soares de sousa Gusmao 150

034.032.601-86 11456400-1 samila Murietty santos da silva Martins 149

000.564.851-31 11239840-2 sergiane Pereira de oliveira Guimaraes 150

800.301.571-53 897740-3 shirlane ribeiro sepulvida E silva 148

059.778.024-20 11180269-2 taisa Maria Gomes ferreira de Andrade santos 142

028.988.851-42 11174544-1 talles Martins da silva 147

PORTARIA GABSEC/SES Nº 465, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição 
Estadual, considerando o art. 129 da lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

considerando que os servidores encontravam-se afastados 
para licença para tratamento de saúde, nos anos de 2016 e 2017, e em 
consonância com a legislação estadual, a lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, art. 117, inc. iii, alínea “a” que acolhe a licença para tratamento 
da própria saúde para todos os efeitos como efetivo exercício e conforme 
decreto 2.643, de 17 de janeiro de 2006, resolve:

Art. 1º AtriBuir nota, da Avaliação Periódica de desempenho 
referente aos interstícios de 2016 e 2017, dos servidores do quadro de 
Profissionais da Saúde do Estado do Tocantins, na forma a seguir:

cPf Matrícula nome nota Ano

294.805.398-61 1180037-1 AnA PAulA fAriA MorAis 100 2017

287.978.778-59 363768-1 AnA PAulA rosAl MAtos 83.7 2017

230.425.834-49 296032-2 AuGusto APontE riVEro 99.8 2016

230.425.834-49 296032-2 AuGusto APontE riVEro 99.8 2017

624.669.251-68 759342-1 clAudEci MEnEZEs dE sousA MEirA 99.9 2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde

PORTARIA GABSEC/SES/Nº 466, DE 06 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dA sAÚdE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição 
Estadual, conforme o dEcrEto nº 2.643, de 17 de janeiro de 2006 
resolve:

considerando que servidora abaixo encontrava-se aposentada 
desde 03 de março de 2015;

rEsolVE:

Art. 1º tornar sem efeito a nota da Avaliação Periódica de 
desempenho referente ao interstício de 2016, da servidora do quadro de 
Profissionais da Saúde do Estado do Tocantins, na forma que se segue.

cPf MAtrÍculA sErVidor notA Ano

865.446.838-68 979950-2 nilVA PinhAtti dA silVA cAMPos 99,9 2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

renato jayme da silva
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA/SES/GABSEC Nº 468, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições, conferidas pelo art. 42, §1º incisos i, ii e iV da constituição 
do Estado do tocantins, e,

considerando o Memo/hrAuG nº 002/2018 do hospital 
Regional de Augustinópolis, o qual solicita substituição da suplente de fiscal 
do contrato nº 213/2017, referente ao processo nº 2017.30550.005466;

considerando a PortAriA/sEsAu nº 846, de 30/11/2017, que 
designa os servidores para exercerem o encargo de fiscal e suplente 
do hospital regional de Araguaína, hospital regional de Augustinópolis 
e hospital regional de Xambioá, que tem como objeto “Prestação de 
serviços de processamento, higienização com locação e fornecimento 
de enxoval devidamente processado, higienicamente limpo, livre da 
quantidade de microorganismos patogênicos que possam causar doença 
humana, no prazo e nas condições a serem ajustadas, decorrentes do 
Edital do Pregão nº 01/2017”;

rEsolVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da PortAriA/sEsAu nº 846, de 30 
de novembro de 2017, fls. 231, publicada no Diário Oficial do Estado do 
tocantins nº 5.005, de 06 de dezembro de 2017, na parte que trata da 
designação de servidor para exercer o encargo de fiscal e inclusão de 
Gestor do contrato nº 213/2017. Passando, assim, a vigorar dessa forma:

hosPitAl fiscAl suPlEntE GEstor

hosPitAl rEGionAl dE 
AuGustinÓPolis

rita de cássia Almeida de 
santana Parente

Matrícula 1138308-4

Maria conceição da silva
Matrícula 506828-3

Maria conceição de 
oliveira

Matrícula 272027-5

rEnAto jAYME dA silVA
secretário de Estado da saúde

PORTARIA/GABSEC/SES Nº 472, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o sEcrEtÁrio dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições, conferidas pelo art. 42, §1º incisos i, ii e iV da constituição 
do Estado do tocantins, e,

considerando o dEsPAcho nº 145/2018/sEs/suP da diretoria 
Geral de unidade Porte 2/superintendência de unidades Próprias, às 
fl.822;

considerando a PortAriA/sEs/GABsEc nº 837/2017, que 
designa os servidores para exercerem o encargo de fiscal e suplente 
e Gestor das unidades hospitalares contempladas no contrato nº 
210/2017 - Processo nº 2017/30550/005468, firmado entre o Estado do 
tocantins, por intermédio da secretaria da saúde, e a empresa lAVEBrAs 
GEstÃo tÊXtEis s.A, que tem como objeto aquisição de serviços de 
prestação dos serviços de Processamento, higienização com locação 
e fornecimento de Enxoval devidamente processado, higienicamente 
limpo, livre da quantidade de microrganismos patogênicos que possam 
causar doença humana, com gestão completa da rouparia, no prazo e 
nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
001/2017.

rEsolVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da PortAriA/sEs/GABsEc nº 
837/2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.998, de 
27 de novembro de 2017, na parte que trata da designação dos servidores 
do hospital regional de Porto nacional para exercerem o encargo de 
fiscal, suplente e Gestor do contrato nº 210/2017, que passará a ser:

hosPitAl fiscAl suPlEntE         GEstor

hospital regional de Porto 
nacional

lindalvina da silva 
campos fernandes

Matrícula11557036-1 

ilda Maria dias Pinto
Matrícula 11555343-1

sildomar Gomes fonseca
Matrícula 606823-4

rEnAto jAYME dA silVA
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 253/2013

ProcEsso: 2014.30550.002267
tErMo AditiVo: 5º
contrAto: 253/2013
contratante: sEcrEtAriA EstAduAl dA sAÚdE
contratada: orGAniZAÇÃo hosPitAlAr PortuEnsE ltdA
objeto: tEM coMo oBjEto A locAÇÃo dE iMÓVEl PArA 
instAlAÇÃo E funcionAMEnto do hosPitAl E MAtErnidAdE 
tiA dEdÉ, locAliZAdo no MuncÍPio dE Porto nAcionAl - to.
o PrEsEntE instruMEnto tEM coMo oBjEto A ProrroGAÇÃo 
do PrAZo do contrAto 253/2013, conforME PrEVisto EM suA 
clÁusulA tErcEirA - dA ViGÊnciA:
Vigência: ficA o contrAto nº 253/2013, ProrroGAdo Por MAis 
12 (doZE) MEsEs, PAssAndo A ViGÊnciA dE iniciAl PArA 13 dE 
julho dE 2018 E coM tÉrMino EM 13 dE julho dE 2019.
dotação orçamentária: 10.302.1165.4113
ElEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
fontE: 250
VAlor: r$ 377.362,13 (trEZEntos E sEtEntA E sEtE Mil, 
trEZEntos E sEssEntA E dois rEAis E trEZE cEntAVos)
data da Assinatura: 10/07/2018
signatários: rEnAto jAYME dA silVA - P/contrAtAntE
- orGAniZAÇÃo hosPitAlAr PortuEnsE ltdA - P/contrAtAdA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ProcEsso nº: 2018.30550.003359.
Acordo dE cooPErAÇÃo nº 02/2018.
PArtÍciPEs: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de Estado 
da saúde e a comunidade de saúde, desenvolvimento e Educação - 
coMsAÚdE.
cnPj dA coMsAÚdE: 01.189.836/0001-49
objeto: o presente termo tem por objeto, de acordo com a disponibilidade 
da sEs-to, a cessão de pessoal (servidores públicos estaduais efetivos 
e estabilizados), em conformidade aos comandos das leis Estaduais nº 
1.818/07 e nº 2.670/12 e no que está previsto na Portaria/dGrt nº 598/08 
e nas suas alterações posteriores. Visando dar apoio a coMsAÚdE no 
desenvolvimento de ações e serviços de saúde voltados ao atendimento 
dos usuários da entidade
data da Assinatura: 29/06/2018.
Vigência: A partir da data da assinatura, até 29/06/2023.
signatários: rEnAto jAYME dA silVA - secretário de Estado da saúde
- ÍBis AlAn dE souZA - Presidente da coMsAÚdE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO “SINE DIE”
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2018
site: www.comprasgovernamentais.gov.br

A secretaria de Estado da saúde torna público que foi 
prorrogada “sine die”, a data da abertura do certame acima, que visa 
a aquisição de GErEnciAMEnto dE MAnutEnÇÃo PrEVEntiVA 
E corrEtiVA, oPErAdA AtrAVÉs dA utiliZAÇÃo dE sistEMA 
ViA WEB (cArtÃo), quE dEVErÁ sEr PrÓPrio dA contrAtAdA 
E fornEcEr orÇAMEnto dos MAtEriAis E sErViÇos 
EsPEciAliZAdos dE MAnutEnÇÃo AtrAVÉs dA rEdE dE 
oficinAs crEdEnciAdAs PElA contrAtAdA PArA AtEndEr os 
VEÍCULOS, conforme especificado no edital e seus anexos. A prorrogação 
ocorre pela necessidade de adequação do edital e seus anexos. (Processo 
nº 2017/30550/003069).

Palmas, 10 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2018

horÁrio dE BrAsÍliA

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de licitação, torna público que a abertura da licitação em 
tela, que visa a aquisição de MAtEriAis hosPitAlArEs, conforme 
especificado no edital e seus anexos, foi prorrogada para as 8h30 do dia 
24 de julho de 2018. A prorrogação se deve pela necessidade de adequar o 
edital e seus anexos. O edital retificado encontra-se disponível na internet 
nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. (Processo nº 2017/30550/9000).  informações pelos telefones (63) 
3218-1722/1715/3247. Pregoeiro: thiago Borges.

Palmas, 10 de julho de 2018.

KÁssiA diVinA PinhEiro BArBosA KoElln
Presidente da comissão Permanente de licitação
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

concurso PÚBlico PArA ProViMEnto dE VAGAs E 
forMAÇÃo dE cAdAstro dE rEsErVA no cArGo dE 

dElEGAdo dE PolÍciA ciVil

EDITAL 001/62-2014

conVocAÇÃo PArA 4ª chAMAdA dE EscolhA 
dE lotAÇÃo

o sEcrEtÁrio dA sEGurAnÇA PÚBlicA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos i, ii e iV, da constituição 
do Estado e o Ato Governamental nº 579 - nM, de 19 de abril de 2018, 
do chefe do Poder Executivo:

considerando que o presente certame foi homologado pelo 
Decreto nº 5.595, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.821, de 8 
de março de 2017;

considerando que de acordo com o subitem 23.3 do Edital 
de Abertura, com a redação dada pelo Edital 001/51-2014, após a 
homologação do concurso, os candidatos devem ser convocados para, em 
dia, hora e local determinados, procederem à escolha da vaga de lotação, 
na conformidade de quadro de distribuição de vagas a ser elaborado por 
ato do secretário da segurança Pública;

considerando que já foram nomeados 99 (noventa e nove) 
aprovados no certame;

considerando a nomeação de mais 22 (vinte e dois) delegados 
de Polícia Civil, conforme Ato nº 1.101 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.121, de 28 de maio de 2017;

considerando que até o a abertura do 10º concurso de remoção 
para Membros da carreira jurídica de delegado de Polícia do Estado do 
tocantins, haviam tomado posse 16 (dezesseis) delegados de Polícia;

considerando que até a presente data, 09 de julho de 2018, 18 
(dezoito) delegados de Polícia civil, tomaram posse e se apresentaram 
para entrar em exercício de suas funções;

considerando que, nos termos da alínea “b”, in fine, do §1º, 
do art. 116 da constituição Estadual a remoção a pedido dos membros 
da carreira jurídica de delegado de Polícia se dá mediante concurso de 
remoção, onde deverão ser observados, alternadamente, os critérios de 
antiguidade e merecimento, bem como que, em razão disso, a lotação 
de novos servidores deve ser precedida de concurso de remoção para 
os membros da ativa;

considerando que o §4º do art. 116 da constituição Estadual 
estabelece que os delegados de Polícia de carreira jurídica serão lotados 
nos órgãos da Polícia civil situados nas sedes das comarcas;

considerando a resolução nº 001, de 31 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a remoção dos membros de carreira jurídica de delegado 
de Polícia do Estado do tocantins, devendo as vagas remanescentes 
dos concursos de remoção serem ofertadas para lotação dos aprovados 
no presente certame;

considerando a ausência de regulamentação, no âmbito 
desta secretaria, quanto à proporcionalidade e alternância, no tocante à 
nomeação e lotação de portadores de necessidades especiais;

considerando a existência de regulamentação no âmbito no 
Poder judiciário, bem como a possibilidade de aplicação analógica;

tornA PÚBlico o presente Edital de convocação para 4ª 
chamada de escolha de lotação, referente ao concurso público para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo de 
delegado de Polícia civil do Estado do tocantins, homologado pelo 
Decreto nº 5.595, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.821, de 8 de 
março de 2017, conforme segue.

1. dA EscolhA dA lotAÇÃo

1.1 são convocados para procederem à escolha da vaga de 
lotação os candidatos constantes do Anexo i a este Edital, devendo 
comparecer no Auditório da secretaria da segurança Pública do Estado 
do tocantins, Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Plano 
diretor sul, Palmas - to, no dia 11 de julho de 2018, às 11 horas (horário 
de Palmas - to).

1.2 As portas do auditório serão abertas às 10h30min., 
para entrada dos candidatos listados, a fim de possibilitar o início dos 
procedimentos para escolha das vagas de lotação às 11h00min.

1.3 Após o horário de início dos procedimentos, previsto no 
subitem 1.1 deste edital, não será permitida a entrada de candidatos, os 
quais serão lotados nos termos do subitem 1.11.

1.4 na data, horário e local supra, os convocados serão 
chamados a escolher a vaga de lotação por ordem de classificação, 
conforme quadro de vagas que será disponibilizado no dia pela secretaria 
da segurança Pública, respeitadas as vagas remanescentes dos 
Processos de remoção, no quantitativo exato de candidatos presentes 
até o fechamento dos portões.

1.5 Será observada a ordem de classificação para efeitos de 
escolha da respectiva vaga (lotação) por parte do candidato.

1.6 O candidato melhor classificado será chamado a escolher 
a respectiva vaga, e, assim, sucessivamente, os demais candidatos.

1.7 os critérios de alternância e de proporcionalidade entre 
candidatos da ampla concorrência e aqueles que concorreram às vagas 
reservadas aos portadores de necessidades especiais serão observados 
para escolha da lotação.

1.8 Por analogia à resolução nº 23.391, de 16 de maio de 
2013, do tribunal superior Eleitoral, que disciplina os concursos públicos 
no âmbito da Justiça Eleitoral, o primeiro candidato com deficiência 
classificado no concurso será chamado para ocupar a quinta vaga aberta 
para lotação, enquanto os demais serão chamados a cada intervalo de 
vinte vagas, em continuidade a primeira chamada.

1.9 A escolha será pessoal ou por procurador, mediante entrega 
do instrumento público original, devendo este ser especifico para tal 
finalidade.

1.10 feita a escolha, o candidato firmará termo próprio, na forma 
do Anexo iii ao presente edital, do qual constará a vaga escolhida e o 
compromisso de nela permanecer, pelo menos, até o final de seu estágio 
probatório. firmarão o termo, também, duas testemunhas escolhidas entre 
os candidatos presentes.

1.11 o candidato que não comparecer na data da escolha será 
lotado de acordo com o interesse da Administração Pública, em uma das 
vagas remanescentes após o processo de escolha.

2. do conVitE PArA ProcEsso dE rEMoÇÃo

2.1 os delegados de Polícia que já encontravam-se em 
exercício em data anterior à publicação do Ato nº 1.101 - nM, de 28 de 
maio de 2018, ficam CONVIDADOS a comparecer no dia 11 de julho de 
2018, às 08h00min, no Auditório da secretaria da segurança Pública do 
Estado do tocantins, situada na Praça dos Girassóis, Esplanada das 
secretarias, Plano diretor sul, Palmas - to, para, caso desejem, optem 
pelas vagas que estão disponibilizadas através do Anexo ii do presente 
edital. neste caso, as vagas abertas em decorrência do processo de 
escolha serão imediatamente disponibilizadas aos demais interessados, 
sempre obedecendo aos critérios estabelecidos pela resolução nº 001, 
de 31 de janeiro de 2017, do csPc, e caso não sejam preenchidas serão 
ofertadas aos delegados aprovados no concurso público, nomeados pelo 
Ato nº 1.101 - nM, nos termo do item 1 do presente edital.

2.2 o processo de escolha de que trata o item 2.1, obedecerá 
aos critérios e procedimentos estabelecidos na resolução nº 001, de 31 
de janeiro de 2017, do conselho superior da Polícia civil.

2.3 As desistências somente serão aceitas pelos delegados 
presentes no Auditório da ssP.

2.4 As inscrições realizar-se-ão por meio de requerimento escrito 
dirigido à comissão Permanente de concurso de remoção, conforme 
modelo constante do Anexo iV, o qual deverá estar acompanhado de 
documentos que comprovem o atendimento aos requisitos estabelecidos 
na resolução nº 001, de 31 de janeiro de 2017.

2.5 o requerimento a que se refere o item 2.4 deve ser assinado 
e encaminhado ao e-mail: concursoremocao@ssp.to.gov.br, até às 12h 
do dia seguinte à publicação deste edital, contados da publicação no sítio 
da secretaria da segurança Pública do tocantins.

2.6 As informações constantes do formulário de inscrição, bem 
como os documentos que a acompanharem serão de responsabilidade 
do candidato, que incorrerá, nos casos de falsidade, nas sanções penais 
e administrativas cabíveis (Anexo V).
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2.7 Para o fim de comprovação de tempo de efetivo exercício, 
o candidato deverá apresentar certidão(ões) comprovando o referido 
tempo (em dias).

3. dAs disPosiÇÕEs finAis

3.1 caso haja desistência de algum candidato após a escolha 
da respectiva vaga de lotação, fica a critério da Administração Pública, 
observada a conveniência e oportunidade, o oferecimento da mesma em 
futuros concursos de remoção e(ou) para lotação de novos servidores.

Palmas/to, 09 de julho de 2018.

deusiano Pereira de Amorim
secretário de Estado da segurança Pública

AnEXo i - Edital 001/62-2014

cAndidAtos dA AMPlA concorrÊnciA

ProViMEnto dirEto

nome do(a) candidato(a) inscrição Classificação
final

EMErson do AMArAl GonÇAlVEs 1401009442 87º

MArcElo Pinto PAEs BArrEto 1401018673 88º

AntonionE WAndrÉ dE ArAÚjo nEto 1401005962 89º

chArlEs MArcElo dE ArrudA 1401019126 90º

dAniEl noGuEirA AZEVEdo 1401017681 91º

YAno costA riBEiro 1401009428 92º

thAis silVA dA cruZ 1401004697 93º

cArlA dAniElE lEoncio MorAEs 1401004309 94º

cAndidAtos dA AMPlA concorrÊnciA

cAdAstro dE rEsErVA

nome do(a) candidato(a) inscrição Classificação
final

lucAs Brito sAntAnA 1401007812 1º

GustAVo hEnriquE dA silVA AndrAdE 1401024429 2º

roBErto Assis dE oliVEirA 1401006855 3º

Bruno GoMEs BorGEs 1401004910 4º

roMEu fErnAndEs dE cArVAlho filho 1401019367 5º

dAniElA juliAnE cAldAs 1401000158 6º

ruBEM dArio GoMEs PAiXAo 1401015157 7º

rodriGo sAud AnturiAno 1401010463 8º

Enio WAlcÁcEr dE oliVEirA filho 1401001003 9º

rAfAEl sAntos E silVA 1401008138 10º

toBiAs luiZ nunEs dE souZA 1401017407 11º

GustAVo tolEdo VAZ dE MEllo 1401013453 12º

jEAnniE dAiEr dE AndrAdE 1401006328 13º

cAndidAtos PortAdorEs dE nEcEssidAdEs EsPEciAis - PnE

cAdAstro dE rEsErVA (1 vaga)

nome do(a) candidato(a) inscrição Classificação Final

josÉ Antonio dA silVA GoMEs 1401007005 1º

AnEXo ii - Edital 001/62-2014

VAGAs PArA EscolhA dE lotAÇÃo

coMArcA quAntidAdE dE VAGAs critério

Ananás 01 Antiguidade

Araguaína 02 1ª Merecimento

Araguatins 02 1ª Antiguidade

Augustinopolis 01 Antiguidade

Araguaçu 01 Antiguidade

colinas do tocantins 01 Antiguidade

colméia 02 1ª Merecimento

Guaraí 01 Antiguidade

Goiatins 02 1ª Antiguidade

itacajá 01 Antiguidade

Miranorte 01 Antiguidade

Paranã 01 Antiguidade

Porto nacional 01 Merecimento

Xambioá 01 Antiguidade

totAl 18 --

AnEXo iii - Edital 001/62-2014

tErMo dE coMProMisso

Eu, ______________________________________, nº de 
inscrição _________________________, candidato(a) aprovado no 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva no cargo de delegado de Polícia civil do Estado do tocantins, 
homologado pelo Decreto nº 5.595, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 4.821, de 8 de março de 2017, dEclAro, nos termos do subitem 23.7, 
do Edital de Abertura, que: escolhi, para lotação, a seccional da comarca 
de _____________________; assumo o compromisso de, após ser 
nomeado(a) para o cargo, tomar posse, entrar em exercício e permanecer 
na lotação supra, pelo menos, até o final do estágio probatório.

Palmas - to, _____ de abril de 2018.

___________________________________________
AssinAturA do(A) cAndidAto(A)

tEstEMunhA 1:

noME:
rG:
nº dE inscriÇÃo:
AssinAturA:

tEstEMunhA 2:

noME:
rG:
nº dE inscriÇÃo:
AssinAturA:

AnEXo iV - 001/62-2014

rEquEriMEnto

concurso de remoção

EXcElEntÍssiMo sEnhor PrEsidEntE dA coMissÃo 
PErMAnEntE dE concurso dE rEMoÇÃo

rEquErEntE
noME:

dAtA dA PossE: tEMPo dE EfEtiVo EXErcÍcio: MAtrÍculA:

dAtA dE nAsciMEnto: tElEfonE:

lotAÇÃo:

rG: ÓrGÃo EXPEdidor: cPf:

O(A) Requerente, acima qualificado(a), nos termos do Edital nº 001/62-2014, de 09 de julho de 2018, postula concorrer 
à remoção para vagas existentes nas seccionais da Polícia civil, conforme opções de preferência a seguir descritas, 
apresentando a documentação que comprove os critérios exigidos na resolução nº 001, de 31 de janeiro de 2017 e 
resolução 002, de 25 agosto de 2017, ambas do conselho superior da Polícia civil.

Órgão de Atuação: ______________________________________________________________________________

oPÇÕEs dE PrEfErÊnciA

1ª opção:

2ª opção:

3ª opção:

4ª opção:

5ª opção:

6ª opção:

7ª opção:

8ª opção:

9ª opção:

10ª opção:

_________________ - to, _____ de __________ de 2018.

delegado(a) de Polícia
requerente:________________________________________________



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, quArtA-fEirA, 11 dE julho dE 20185.152DIÁRIO OFICIAL   No20

AnEXo V - 001/62-2014

concurso de remoção

dEclArAÇÃo dE APrEsEntAÇÃo E dE AutEnticidAdE dE 
docuMEntos

(a que se refere o art. 5º, §2º do Edital nº 001/2018)

Declaro, para os devidos fins, sob as penas da Lei, que as cópias 
dos documentos apresentados, que acompanham o requerimento de 
inscrição para o processo de remoção dos membros da carreira jurídica 
de delegado de Polícia, são verdadeiras e que os originais estão em 
meu poder. comprometo-me a apresentar os respectivos originais ou 
cópias autenticadas, a qualquer momento, se exigidos, no local em que 
for determinado.

rElAÇÃo dE docuMEntos AnEXAdos

descrição do documento quantidade

Expectativa de Pontuação:

Estou ciente que, caso algum documento não represente 
a verdade, além das sanções penais e administrativas previstas em 
regulamento, meu requerimento de inscrição será indeferido a qualquer 
momento.

Sem mais, firmo a presente declaração.

_______________________________________
(local e data)

_______________________________________
(nome completo em letra de forma)

_______________________________________
Assinatura

CONSELHO SUPERIOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: luciAno 
BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): josE do AMPAro cordEiro dE cArVAlho
Assunto: EnquAdrAMEnto ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii
sessão Extraordinária: 81ª (22/11/2017)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. julGAMEnto 
dE ProcEssos EM Bloco. EnquAdrAMEnto funcionAl 
VErticAl. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE 
dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. PEdido julGAdo 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alínea “b”, ii e iii e do §1º, da 
lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que o interstício para progressão 
vertical é de três anos para o Policial civil que ingressou antes da vigência 
da lei nº 2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é 
requisito válido para a primeira progressão vertical, que os interstícios 
devem ser contados individualmente a partir da data da posse no cargo 
e que são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a data da lei 
(2.808/2013).

3. Votou o relator, com fundamento no art. 7º, incisos i, alínea “b”, 
ii e iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, no sentido de reconhecer, de ofício, 
o direito do interessado a fim de enquadrá-lo funcionalmente no Padrão III 
da carreira de Escrivão de Polícia a partir de 21/11/2012, bem como para 
corrigir as datas de todas as suas progressões a partir da data da posse.

4. retroação dos efeitos da lei nº 2.808/2013 para enquadrar 
funcionalmente o interessado na 2ª classe a partir de 21/11/1997, na 3ª 
classe a partir de 21/11/2000, na classe Especial a partir de 21/11/2003, 
no Padrão i a partir de 21/11/2006, no Padrão ii a partir de 21/11/2009 e 
no padrão III a partir de 21/11/2012, com efeitos financeiros retroativos 
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da respectiva habilitação.

5. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro lourivaldo da silva Aguiar no Processo 
Administrativo nº 077/2015.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por maioria, através de julgamento de processos em bloco, cujo voto 
condutor foi elaborado pelo conselheiro lourivaldo da silva Aguiar no 
Processo Administrativo nº 077/2015, pela ProcEdÊnciA do PEdido, 
para promover o enquadramento do interessado na carreira conforme 
item 4. Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz 
da silva, silvio Marinho jaca, suzi francisca da silva, Marcelo diniz 
cunha, tito rodrigues lustosa, Marcio Girotto Vilela, joão Batista de 
deus e lourivaldo da silva Aguiar. restaram vencidos os conselheiros 
Bruno sousa Azevedo, claudemir luiz ferreira e fábio Augusto simon, 
os quais entendem que a contagem do interstício para a progressão no 
Padrão deve ocorrer a partir da data estabelecida no parágrafo único, do 
art. 9º, da lei 2.808/2013.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2017
relatora: suzi francisca da silva 
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva
interessado: hErculEs cArdoZo dE oliVEirA 
Assunto: Progressão horizontal e Vertical 
sessão Extraordinária: nº 83º de 06 de fevereiro 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).
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5. Pedido improcedente para a progressão horizontal referência “h”  
pois só completa o interstício em 14.04.2018.

6. Pedido procedente para progressão vertical no Padrão i, a 
partir de 14.04.2016 e efeitos financeiros em 01.05.2016. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade pela improcedência da progressão horizontal e pela 
procedência das progressões verticais, nos termos do voto da conselheira 
relatora suzi francisca da silva.

Ausência justificada dos conselheiros Silvio Marinho Jaca e 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 06 de fevereiro de 2018.

suzi francisca da silva
conselheira relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2013 
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: Artur lEMos cABrAl jÚnior
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i; ProGrEssÃo 
horiZontAl, rEfErÊnciA “h
84ª sessão ordinária: 28/02/2018 (d.o. nº 5.089, datado de 11.04.2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl, rEfErEnciA “h”. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, nº 1.588/2005, 
nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 1.808/2007, nº 
855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 e nº 2.823/2013. 
nº 1.818/2007. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo 
horiZontAl rEfErEnciA “h”.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007). 

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 7º, 
i, alínea a e b; art. 4º, iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido procedente quanto ao enquadramento na horizontal, 
Referência “H”, com efeitos financeiros retroativo, a partir de 01/05/2017. 
Pedido procedente quanto a Progressão Vertical Padrão i, com efeitos 
financeiros retroativo, a partir de 01/05/2015.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, votou pela  ProcEdÊnciA do PEdido o relator 
conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, votaram com o relator: fabio 
Augusto simon, claudemir luiz ferreira, Márcio Girotto Vilela, Marcelo 
diniz cunha, rommel rubens costa rabelo, Guido camilo ribeiro, 
cinthia Paula de lima, suzi francisca da silva, Elane tomaz da silva, 
Tito Rodrigues Lustosa, e Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada dos 
conselheiros: luciano Barbosa de sousa cruz e joão Batista de deus. 

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 28 de fevereiro de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator 

PROCESSO Nº: 403/2017
rElAtor: tito rodrigues lustosa
intErEssAdo: cArlos PEquEno dE oliVEirA
Assunto: Progressão Vertical e horizontal

dos fAtos E fundAMEntos

o processo administrativo tem como requerente o servidor 
cArlos PEquEno dE oliVEirA, Agente de Polícia, com posse em 
24/09/2007 (fls.08), pleiteia o seu enquadramento Vertical contando-se 
pela data de sua posse, entendimento adotado por unanimidade pelo 
conselho superior da Policia civil.

continua em pleno exercício de suas atividades conforme 
certidão da Gerencia de Gestão e desenvolvimento de Pessoas da 
secretaria de segurança Pública - to, com lotação na delegacia de 
Polícia Civil de São Miguel do Tocantins. (fls.16)

Pois conta com (10) dez anos de Policia civil nesse Estado, a 
administração deveria ter efetivado as progressões verticais da requerente 
contando pela data de sua posse da seguinte forma:

 tipo de Progressão classes data que deveria ter sido concedida

Vertical 1ª 24/09/2007

Vertical 2ª 24/09/2010

Vertical 3ª 24/09/2013

Vertical Especial 24/09/2016

E progressão horizontal para referência “f”, nos termos da 
lei vigente.

AdMissiBilidAdE dA iniciAl

Acostadas à petição inicial estão todos os documentos 
referentes aos requisitos de sua admissibilidade resolução nº 006 do 
conselho superior da Policia civil, senão vejamos:

• cópia da carteira funcional frente e verso 
• cópia do contracheque
• certidão funcional
• certidão do órgão correcional
• certidão de Antecedentes criminais fórum.
• comprovante de endereço e meios de contato.
• Peça com os fundamentos e argumentos do pedido.

A requerente preenche todos os requisitos descritos pela lei 
1.545/2004 (Pccs dos Policiais civis) e lei 2.808/2013, nas demais 
normas editadas quanto à contagem do tempo de serviço para as 
progressões horizontais e verticais, conforme informações funcionais e 
documentos que acompanham os autos.

 
É o relatório. 

do PEdido

a) requer aferição de merecimento para as progressões Verticais 
nas respectivas datas, 2ª classe 24/09/2009, 3ª classe 24/09/2012, classe 
Especial 24/09/2015 e Padrão i 24/09/2018, aproveitando todos os seus 
interstícios, conforme a lei 2.808/2013. 

b) requer aferição para as progressão horizontal para 
referência “f”.   

dA coMPEtÊnciA do consElho suPErior dA PoliciA 
ciVil

Preliminarmente, observo que se inclui nas atribuições deste 
colendo conselho superior da Polícia civil a apreciação do pedido em 
tela, nos termos da lei nº 1.650, artigo 3º, inciso X, regulamentada pelo 
decreto nº 2.984, de 23 de março de 2007, que trata do regimento interno 
deste colegiado. 

Não foi verificada decadência ao direito de pedir da requerente, 
tampouco qualquer vicio que impedisse o acolhimento do requerimento.

lastreou-se, o requerimento administrativo nos dispositivos 
trazidos pela lei 2.808, de 12 de dezembro de 2013, que alterou as leis 
1.545 de 30/12/04, lei 1.654 de 06/01/06 e 2.314 de 30/04/10. 

Alegando-se, o princípio constitucional do resguardo ao “direito 
adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada” esculpido no Art. 5º, inciso 
XXXVi da carta Magna. 
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quanto ao direito, fez a interpretação do artigo 7º da lei 2.808/13 
que diz, in verbis:

Art. 7º Ao Policial civil investido no cargo em data anterior a 
esta lei aplicam-se os seguintes critérios: 

i - no procedimento de progressão:

a) horizontal o interstício de dois anos de efetivo exercício na 
referência;

b) vertical o interstício de três anos de efetivo exercício na classe;

ii - para efeito da primeira progressão vertical, considera-se 
requisito válido a última avaliação de estágio probatório; 

iii - os interstícios para as progressões horizontal e vertical 
são contados individualmente a partir da data da posse do Policial civil;

iV - concede-se progressão horizontal para a referência 
imediatamente seguinte ao Policial civil que não tenha obtido evolução 
funcional nos últimos quatro anos. 

§1º são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a 
data desta lei. 

§ 2º incumbe ao conselho superior da Polícia civil: 

i - dirigir os procedimentos de progressão funcional; 

.....

Buscou, em suas argumentações, dar a melhor interpretação ao 
dispositivo legal, na busca do entendimento de que a lei não pode tratar 
os iguais de forma desigual. 

do MÉrito do PEdido

Ao ingressar nos quadros da Polícia Civil, os profissionais 
deparam com legislações que regem a época, não podendo delas se 
desvencilhar, pois ao contrário do cidadão comum, que pode fazer tudo 
que a lei não proíbe a Administração Pública só pode fazer o que a lei 
manda, quando e como ela manda. 

na Polícia civil tocantinense, no seu percurso histórico, Policiais 
civis passaram ou pela nomeação em comissão para trabalhar como 
policial, ou pela contratação por serviço temporário, somente em 23 de 
agosto de 1993, foi publicada a lei 581/93, que tratava do Estatuto da 
Polícia civil. 

tivemos, neste longo caminho, alterações pela lei 1050/99, 
1545/04, 1654/05 até chegarmos nessa alteração proposta pela lei 
2.808/13 e lei 1.545/2004.

Esta é a segunda oportunidade que se verifica a necessidade 
de interpretação da legislação para o melhor enquadramento dos policiais 
civis nas referências e classes que são alteradas na lei. 

Art. 7º Ao Policial civil investido no cargo em data anterior a 
esta lei aplicam-se os seguintes critérios: 

i - no procedimento de progressão: 

a) horizontal o interstício de dois anos de efetivo exercício na 
referência; 

b) vertical o interstício de três anos de efetivo exercício na classe; 

ii - para efeito da primeira progressão vertical, considera-se 
requisito válido a última avaliação de estágio probatório; 

iii - os interstícios para as progressões horizontal e vertical 
são contados individualmente a partir da data da posse do Policial civil; 

iV - concede-se progressão horizontal para a referência 
imediatamente seguinte ao Policial civil que não tenha obtido evolução 
funcional nos últimos quatro anos. 

§1º são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a 
data desta lei. 

§2º incumbe ao conselho superior da Polícia civil: 

i - dirigir os procedimentos de progressão funcional; 

ii - utilizar a todo tempo as informações disponíveis na 
Administração Pública sobre o Policial avaliado. 

...

conforme redação legal, o servidor público encontra-se apto 
à progressão vertical quando, dentre outros, cumpridos pelo menos três 
anos de efetivo exercício na classe em que se encontra.

não obstante isso, no parágrafo 1º do artigo 7º dispõe que 
“são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a data desta lei”.

Assim, a título de exemplo, um servidor posicionado na 1ª classe 
que no momento da vigência da lei em comento, contasse com 36 (trinta 
e seis meses) da ultima progressão, esse lapso temporal deverá ser 
computado para fins de posicionamento para a 2ª classe.

Entretanto, o dispositivo legal posto no parágrafo §6º do artigo 7º  
da lei nº 2.808/13, dispõe que deverá ser aproveitado os interstícios 
considerando a data da posse, senão vejamos:

§6º os interstícios para as progressões horizontal e vertical 
são contados individualmente a partir da data da posse do Policial civil. 
(Grifo nosso).

lembrando que em ambas as oportunidades não se pode 
afastar o direito adquirido daqueles que trabalham, diuturnamente, pois 
é um dos poucos serviços públicos com plantões ininterruptos de terem 
seus tempos de serviço contados para efeito de progressões, restando a 
este colendo conselho superior da Polícia civil, enfrentar corajosamente 
estas imperfeições e corrigi-las. 

quando é editada uma nova lei, criando referências ou classes 
nas carreiras, deve-se obedecer aos direitos adquiridos dos servidores 
que já se encontram na carreira, reposicionando-os de acordo com seus 
tempos de serviço.

sabiamente, os interstícios foram apontados para contagem 
individual, podendo, este conselho, valer-se dos apontamentos funcionais 
para aferi-los e fazer o melhor enquadramento, respeitando a lei, e fazendo 
valer os direitos adquiridos.

Voto 

Procedência do pedido para auferir merecimento a requerente 
para as progressões verticais nas seguintes datas conforme tabela abaixo:

tipo de Progressão classes
data que deveria ter sido 

concedida
data dos efeitos 

financeiros

Vertical 1ª 24/09/2007 01/10/2007

Vertical 2ª 24/09/2010 01/10/2010

Vertical 3ª 24/09/2013 01/10/2013

Vertical Especial 24/09/2016 01/10/2016

E pela perda do objeto, para as progressões horizontais, pois 
os mesmos já foram atendidos.

Os efeitos financeiros surtem efeitos no mês seguinte ao da 
habilitação, conforme o artigo 6º lei 2.808/13, fazendo jus também, aos 
efeitos financeiros retroativos incidentes.

É como voto e submeto a apreciação de meus pares.

Palmas, 28 de fevereiro de 2018.

tito rodrigues lustosa 
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2017
relator: VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
interessado: Adson BEnto soBrEirA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl, clAssE 
EsPEciAl.
sessão ordinária 86ª: 13/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis EstAduAis 
nºs: 1.545/2004, 1.818/2007, 1.650/2005, 2.808/2013 e decreto nº 
2.984/2007. PrincÍPio constitucionAl dA isonoMiA e do 
dirEito Adquirido. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos PArA 
EnquAdrAMEnto VErticAl, clAssE EsPEciAl. PEdido 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial e determinou o aproveitamento de todos os 
interstícios cumpridos até a data da lei (art. 7º, iii, §1º). 
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3. o requerente tomou posse em 2007. Portanto, possui tempo 
suficiente para ser posicionado na Classe Especial, desde 03 de Outubro 
de 2016, quando completou 09 anos na carreira, cabendo a este conselho 
superior reparar as distorções apresentadas em suas progressões.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido, nos termos do 
voto da conselheira relatora, reconhecendo o direito do servidor ser 
posicionado na classe Especial, a partir de 03 de outubro de 2016, com 
efeitos financeiros no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei 
nº 1.545/04). conselheiros Presentes: Marcelo diniz cunha - Presidente/
em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina 
de lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, luciano Barbosa de souza cruz, suzi francisca da 
Silva, José Luiz Pereira Filho, Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada 
do Presidente claudemir luiz ferreira e dos conselheiros: joão Batista 
de deus, Elane tomaz da silva e lourival da silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
conselheira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2017
relator: VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
interessado: luiZ costA jÚnior
Assunto: rEEnquAdrAMEnto horiZontAl “j” E VErticAl, 
PAdrÃo iii
sessão ordinária (86ª): 13 de Abril de 2018 

E M E n t A :  P r o c E s s o  A d M i n i s t r A t i V o . 
rEEnquAdrAMEnto horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis EstAduAis nºs:1.545/2004, 1.818/2007, 1.650/2005, 
2.808/2013 e decreto nº 2.984/2007. PrincÍPio constitucionAl 
dA isonoMiA. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos PArA 
rEEnquAdrAMEnto horiZontAl, rEfErÊnciA “j”. PEdido 
ProcEdEntE. EnquAdrAMEnto VErticAl, PErdA do oBjEto. 
dirEito do sErVidor rEconhEcido EM outro ProcEsso.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da lei (art. 7º, iii, §1º). 

 
3. EnquAdrAMEnto horiZontAl o requerente possui 

mais de 19 anos de efetivo serviço público estadual, o que lhe garante o 
reenquadramento na referência “j” da carreira.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido, nos termos do voto da 
conselheira relatora, reconhecendo o direito do servidor ser posicionado 
na Referência “J”, a partir de 18 de Junho de 2016, com efeitos financeiros 
no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da lei nº 1.545/04). quanto 
ao pedido de progressão vertical Padrão iii, por unanimidade, decidiu 
pelo ArquiVAMEnto do processo, tendo em vista que houve perda de 
objeto, uma vez que o direito do servidor já foi reconhecido quando da 
análise do Processo nº 216/2017, de relatoria do conselheiro lourivaldo 
da silva Aguiar, apreciado na sessão Extraordinária do conselho superior 
da Polícia do dia 17 de outubro de 2017. conselheiros Presentes: Marcelo 
diniz cunha - Presidente/ em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto 
Vilela, Valéria cristina de lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido 
camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de souza 
cruz, suzi francisca da silva, josé luiz Pereira filho, silvio Marinho 
Jaca. Ausência justificada do Presidente: claudemir luiz ferreira e dos 
conselheiros: joão Batista de deus, Elane tomaz da silva e lourival da 
silva Aguiar.  

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
conselheira 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2017
relator: VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
interessado: GEorGEM cAnjÃo jÚnior
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl, rEfErÊnciA 
“E” e VErticAl, clAssE EsPEciAl 
sessão ordinária (86ª): 13 de Abril de 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl. EnquAdrAMEnto funcionAl 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis EstAduAis nºs: 
1.545/2004, 1.650/2005, 1.654/2006, 2.808/2013, e decreto nº 2.984/2007. 
PrincÍPio constitucionAl dA isonoMiA. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos PArA EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da lei (art. 7º, iii, §1º);

3. o requerente tomou posse em 2009. Portanto possui tempo 
suficiente para ser posicionado na referência “E”, desde 27 de Fevereiro 
de 2017, bem como de ser posicionado na classe Especial, desde 27 
de fevereiro de 2018, quando completou 09 anos na carreira, cabendo 
a este conselho superior reparar as distorções apresentadas em suas 
progressões. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA dos PEdidos reconhecendo 
o direito do servidor ser posicionado na referência “E”, a partir de 27 de 
fevereiro de 2017, bem como deliberou-se reconhecendo o direito do 
servidor ser posicionado no classe Especial, a partir de 27 de fevereiro 
de 2018, ambos com efeitos financeiros no mês subsequente ao da 
habilitação (art. 6º da lei nº 1.545/2014). conselheiros Presentes: Marcelo 
diniz cunha - Presidente/ em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto 
Vilela, Valéria cristina de lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido 
camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de souza 
cruz, suzi francisca da silva, josé luiz Pereira filho, silvio Marinho 
Jaca. Ausência justificada do Presidente: Claudemir Luiz Ferreira e dos 
conselheiros: joão Batista de deus, Elane tomaz da silva e lourival da 
silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

Valéria cristina de lelis Mendes
conselheira 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018
relator: VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
interessado: suZAnA souZA cruZ
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl PAdrÃo i.
sessão ordinária 86ª: 13/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis EstAduAis 
nºs: 1.545/2004, 1.818/2007, 1.650/2005, 2.808/2013 e decreto nº 
2.984/2007. PrincÍPio constitucionAl dA isonoMiA e do 
dirEito Adquirido. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos PArA 
rEEnquAdrAMEnto VErticAl PAdrÃo i. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Policial civil e determinou o aproveitamento de todos 
os interstícios cumpridos até a data da lei (art. 7º, iii, §1º). 

3. A requerente tomou posse em 2003. Portanto possui tempo 
suficiente para ser posicionada no Padrão I da Classe Especial, desde 24 
de setembro de 2016, quando completou 12 anos na carreira, uma vez 
que lhe fora descontado um ano em razão do período que esteve fora da 
carreira, cedida para a Assembleia legislativa. 
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dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido, nos termos do voto do conselheiro 
relator, reconhecendo o direito da servidora ser posicionada no Padrão 
I, a partir de 24 de Setembro de 2016, com efeitos financeiros no mês 
subsequente ao da habilitação (art. 6º da lei nº 1.545/04). conselheiros 
Presentes: Marcelo diniz cunha - Presidente/em substituição, roger 
Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina de lelis Mendes, Bruno 
sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia ferreira dos santos, 
luciano Barbosa de souza cruz, suzi francisca da silva, josé luiz Pereira 
Filho, Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada do Presidente: Claudemir 
luiz ferreira e dos conselheiros: joão Batista de deus, Elane tomaz da 
silva e lourival da silva Aguiar.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
conselheira 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
relator: VAlÉriA cristinA dE lElis MEndEs
interessado: rosilEnE Bruno dE sousA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl, rEfErÊnciA 
“h” E VErticAl, PAdrÃo i 
sessão ordinária (86ª): 13 de Abril de 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl. EnquAdrAMEnto funcionAl 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis EstAduAis nºs: 
1.545/2004, 1.650/2005, 1.654/2006, 2.808/2013, e decreto nº 2.984/2007. 
PrincÍPio constitucionAl dA isonoMiA. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos PArA EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl 
E VErticAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei Estadual nº 2.808/2013, alterou a lei nº 1.545/2004 e 
estabeleceu a contagem de tempo para efeito de progressão a partir da 
data da posse do Agente de Polícia e determinou o aproveitamento de 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (art. 7º, iii, §1º);

 
3. A requerente tomou posse em 2004. Portanto possui tempo 

suficiente para ser posicionada na referência “H” e no Padrão I da 
classe Especial, desde 05 de Abril de 2016, quando completou 12 anos 
na carreira, cabendo a este conselho superior reparar as distorções 
apresentadas em suas progressões. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por maioria, ProcEdÊnciA dos PEdidos reconhecendo o direito 
da servidora ser posicionada na referência “h”, a partir de 05 de Abril 
de 2018, bem como deliberou-se reconhecendo o direito da servidora 
ser posicionada no Padrão i, a partir de 05 de Abril de 2016, ambos com 
efeitos financeiros no mês subsequente ao da habilitação (art. 6º da Lei nº 
1.545/2014). conselheiros Presentes: Marcelo diniz cunha - Presidente/
em substituição, roger Knewitz, Márcio Girotto Vilela, Valéria cristina 
de lelis Mendes, Bruno sousa Azevedo, Guido camilo ribeiro, Antonia 
ferreira dos santos, luciano Barbosa de souza cruz, suzi francisca da 
Silva, José Luiz Pereira Filho, Silvio Marinho Jaca. Ausência justificada 
do Presidente: claudemir luiz ferreira e dos conselheiros: joão Batista 
de deus, Elane tomaz da silva e lourival da silva Aguiar. 

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 13 de Abril de 2018.

Valéria cristina de lelis Mendes
conselheira 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2018
conselheiro relator: Guido cAMilo riBEiro 
interessado: sEBAstiÃo fErrEirA dA silVA
Assunto: ProGrEssÃo VErticAl
sessão ordinária: 13/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PArA o PAdrÃo i dA clAssE EsPEciAl, intErPrEtAÇÃo 
sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 1.650/2005, 1.637/2005, 1855/2007, 
1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 e 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos. PEdido iMProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado. 

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento Padrão i da classe Especial, a partir de fevereiro de 2018, 
com efeitos financeiros no mês seguinte ao da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade, deliberou-se nos termos do voto do relator pela progressão 
vertical para padrão I. Para efeitos financeiros devem ser considerados, 
em todos os casos, o mês seguinte ao da posse. 

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 18 de abril de 2018.

Guido camilo ribeiro
delegado de Polícia civil

conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2018
conselheiro relator: MArcElo sAntos fAlcÃo quEiroZ 
interessado: josÉ AnchiEtA dE MEnEZEs filho
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl PArA A lEtrA “E” E clAssE EsPEciAl, 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 1.650/2005, 
1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 e 2.808/2013. 
rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado. 

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento referência “E” e classe especial.
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dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade, deliberou-se pela procedência do pedido, nos termos do 
voto do Relator. Para efeitos financeiros devem ser considerados, em 
todos os casos, o mês seguinte ao da posse.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 18 de abril de 2018.

MArcElo sAntos fAlcÃo quEiroZ
delegado de Polícia civil

diretor da Academia da Polícia civil
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): sindiPErito (Airton cesar Vasconcelos Alves, Antonio 
Belo da silva e Arilton Mota de Aguiar)
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl VErticAl. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
PEdido julGAdo ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 10, incisos i, alínea “b”, do inciso ii e iii 
e do §1º, da lei nº 2.887/2014, não deixa dúvida que o interstício para 
a progressão vertical é de três anos para o Perito Oficial que ingressou 
antes da vigência da lei nº 2.887/2014, que a última avaliação do estágio 
probatório é requisito válido para a primeira progressão vertical, que os 
interstícios devem ser contados individualmente a partir da data da posse 
no cargo e que são aproveitados todos os interstícios cumpridos até a 
data da lei (2.887/2014).

3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
dos interessados na carreira em conformidade com o disposto no art. 10, 
incisos i, alínea “b”, ii e iii e do §1º, da lei nº 2.887/2014, com a devida 
adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Enquadramento funcional do interessado Airton cEsAr 
VAsconcElos AlVEs na 2ª classe a partir de 09/03/2008, na 3ª classe 
a partir de 09/03/2011, na classe Especial a partir de 09/03/2014 e no 
Padrão I a partir de 09/03/2017, com efeitos financeiros e retroativos a 
partir do primeiro dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

5. Enquadramento funcional do interessado Antonio BElo 
dA silVA na 2ª classe a partir de 20/04/2008, na 3ª classe a partir de 
20/04/2011, na classe Especial a partir de 20/04/2014 e no Padrão i a partir 
de 20/04/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

6. Enquadramento funcional do interessado Arilton MotA 
dE AGuiAr na 2ª classe a partir de 01/04/2008, na 3ª classe a partir 
de 01/04/2011, na classe Especial a partir de 01/04/2014 e no Padrão 
I a partir de 01/04/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido para promover o 
enquadramento dos interessados na carreira conforme itens 4, 5 e 6. 
Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, 
Marcelo santos falcão queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens 
costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina de lelis Mendes, 
tito rodrigues lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, 
fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. 
Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 249/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): roGEr KnEWitZ
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl. licEnÇA PArA trAtAr dE intErEssEs 
PArticulArEs. dEsconto dE tEMPo nos intErstÍcios. 
AProVEitAMEnto dE tEMPo dE sErViÇo PÚBlico AntErior. 
rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos 
EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alínea “a”, iii e do §1º, da 
lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que o interstício para a progressão 
horizontal é de dois anos para o delegado de Polícia que ingressou antes 
da vigência da lei nº 2.808/2013, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. Aplicação ao caso do interessado do disposto no art. 6º, §1º, 
inciso i, alínea “c”, da lei nº 2.314/2010.

4. Aproveitamento de tempo de serviço público anterior ao cargo 
de delegado de Polícia para efeito de progressão funcional horizontal, nos 
termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior da Polícia civil.

5. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento do 
interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos 
i, alínea “a”, iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, com a devida adequação 
das datas das progressões anteriormente concedidas, observados, ainda, 
os itens 3 e 4.

6. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 24/07/2003, na referência “c” a partir de 15/01/2006, na referência 
“d” a partir de 15/01/2008, na referência “E” a partir de 15/01/2010, 
na referência “f” a partir de 15/01/2012, na referência “G” a partir de 
15/01/2014, na referência “h” a partir de 15/01/2016 e na referência “i” 
a partir de 15/01/2018, com efeitos financeiros e retroativos a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade, pelo enquadramento do interessado na carreira conforme 
item 6. Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz 
da silva, Marcelo santos falcão queiroz, silvio Marinho jaca, rommel 
rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina de lelis 
Mendes, tito rodrigues lustosa, Antonia ferreira dos santos, fábio 
Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. 
Abstenção do conselheiro roger Knewitz por ser parte interessada. 
Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): AndrE dE AlMEidA joÃo
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. julGAMEnto dE 
ProcEssos EM Bloco. EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl. 
PEdido PrEjudicAdo PElA PErdA do oBjEto. dirEito 
do intErEssAdo jÁ rEconhEcido EM outro ProcEsso 
AdMinistrAtiVo julGAdo PElo consElho suPErior dA 
PolÍciA ciVil. ArquiVAMEnto dos Autos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).
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2. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos no Processo 
Administrativo nº 300/2017.

3. Pedido prejudicado pela perda do objeto, uma vez que o direito 
do interessado já foi reconhecido por meio do Processo Administrativo nº 
216/2017, da relatoria do conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, julgado 
na sessão Extraordinária de 17/10/2017, razão pela qual os autos devem 
ser arquivados.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, através de julgamento de processos em bloco, cujo 
voto condutor foi elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos 
no Processo Administrativo nº 300/2017, pelo ArquiVAMEnto dos 
autos em razão da perda do objeto, conforme item 3. Acompanharam o 
voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos 
falcão queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, 
suzi francisca da silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues 
lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto 
simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. Ausência 
justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): WAndEr ArrudA ViEirA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. julGAMEnto dE 
ProcEssos EM Bloco. EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl. 
PEdido PrEjudicAdo PElA PErdA do oBjEto. dirEito 
do intErEssAdo jÁ rEconhEcido EM outro ProcEsso 
AdMinistrAtiVo julGAdo PElo consElho suPErior dA 
PolÍciA ciVil. ArquiVAMEnto dos Autos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos no Processo 
Administrativo nº 300/2017.

3. Pedido prejudicado pela perda do objeto, uma vez que o direito 
do interessado já foi reconhecido por meio do Processo Administrativo nº 
216/2017, da relatoria do conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, julgado 
na sessão Extraordinária de 17/10/2017, razão pela qual os autos devem 
ser arquivados.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, através de julgamento de processos em bloco, cujo 
voto condutor foi elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos 
no Processo Administrativo nº 300/2017, pelo ArquiVAMEnto dos 
autos em razão da perda do objeto, conforme item 3. Acompanharam o 
voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos 
falcão queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, 
suzi francisca da silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues 
lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto 
simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. Ausência 
justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): clEcYWs Antonio dE cAstro AlVEs
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
PEdido julGAdo ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alínea “a”, e iii e do §1º, da 
lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que o interstício para a progressão 
horizontal é de dois anos para o delegado de Polícia que ingressou antes 
da vigência da lei nº 2.808/2013, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento do 
interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 4º, incisos 
i, alínea “a”, e iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, com a devida adequação 
das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 25/07/2003, na referência “c” a partir de 25/07/2005, na referência 
“d” a partir de 25/07/2007, na referência “E” a partir de 25/07/2009, 
na referência “f” a partir de 25/07/2011, na referência “G” a partir de 
25/07/2013, na referência “h” a partir de 25/07/2015 e na referência “i” 
a partir de 25/07/2017, com efeitos financeiros e retroativos a partir do 
primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pela ProcEdÊnciA do PEdido para promover 
o enquadramento do interessado na carreira conforme item 4. 
Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, 
Marcelo santos falcão queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens 
costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina de lelis Mendes, 
tito rodrigues lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, 
fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. 
Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): Brunno rodriGuEs oliVEirA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViÇo PÚBlico AntErior. cÔMPuto do tEMPo 
dE sErViÇo AntErior PArA EfEito dE ProGrEssÃo VErticAl. 
iMPossiBilidAdE. dEMAis rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAl do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).
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3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento do 
interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, incisos 
i, alíneas “a” e “b”, do inciso ii e iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Aproveitamento de tempo de serviço público anterior ao cargo 
de Agente de Polícia para efeito de progressão funcional horizontal, nos 
termos da resolução nº 002/2018, do conselho superior da Polícia civil.

5. impossibilidade do aproveitamento de tempo de serviço 
anterior ao cargo de Agente de Polícia para efeito de progressão vertical.

6. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 18/01/2008, na referência “c” a partir de 18/01/2010, na referência “d”  
a partir de 18/01/2012, na referência “E” a partir de 18/01/2014, na 
referência “f” a partir de 18/01/2016, na referência “G” a partir de 
18/01/2018 e nas referências “h” e “i” a partir de 18/01/2018, bem como 
na 2ª classe a partir de 18/01/2009, na 3ª classe a partir de 18/01/2012, 
na classe Especial a partir de 18/01/2015 e no Padrão i a partir de 
18/01/2018, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira conforme item 6. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 335/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): josE Antonio dAs chAGAs sArAiVA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. PErdA dE oBjEto PArA A 
ProGrEssÃo VErticAl. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAl do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro tito rodrigues lustosa no Processo 
Administrativo nº 298/2017.

4. Pedido parcialmente prejudicado pela perda do objeto em 
relação a progressão vertical, uma vez que o direito do interessado já 
foi reconhecido por meio do Processo Administrativo nº 216/2017, da 
relatoria do conselheiro lourivaldo da silva Aguiar, julgado na sessão 
Extraordinária de 17/10/2017.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência 
“B” a partir de 31/10/1996, na referência “c” a partir de 31/10/1998, 
na referência “d” a partir de 31/10/2000, na referência “E” a partir de 
31/10/2002, na referência “f” a partir de 31/10/2004, na referência “G” a 
partir de 31/10/2006, na referência “h” a partir de 31/10/2008, na referência 
“i” a partir de 31/10/2010, na referência “j” a partir de 31/10/2012 e na 
referência “L” a partir de 31/10/2014, com efeitos financeiros e retroativos 
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, através de julgamento de processos em bloco, cujo 
voto condutor foi elaborado pelo conselheiro tito rodrigues lustosa 
no Processo Administrativo nº 298/2017, pelo enquadramento funcional 
horizontal do interessado na carreira conforme item 5. Acompanharam o 
voto do relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos 
falcão queiroz, silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, 
suzi francisca da silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues 
lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto 
simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. Ausência 
justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 355/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): jAMEs rEsPlAndEs sAlViAno
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro lourivaldo da silva Aguiar no Processo 
Administrativo nº 451/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência 
“B” a partir de 15/04/2006, na referência “c” a partir de 15/04/2008, 
na referência “d” a partir de 15/04/2010, na referência “E” a partir de 
15/04/2012, na referência “f” a partir de 15/04/2014, na referência “G” a 
partir de 15/04/2016, na referência “h” a partir de 15/04/2018, bem como 
na 2ª classe a partir de 15/04/2007, na 3ª classe a partir de 15/04/2010, 
na classe Especial a partir de 15/04/2013 e no Padrão i a partir de 
15/04/2016, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira, conforme item 4 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator os 
conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, silvio 
Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, 
Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger Knewitz, 
Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela 
e lourivaldo da silva Aguiar. os conselheiros roger Knewitz e fabio 
Augusto simon divergiram quanto a progressão vertical, pois entendem 
que a contagem para o Padrão i se inicia a partir da data fixada parágrafo 
único, do art. 9º, da Lei nº 2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 398/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): clEoMAr corAdo dE frAnÇA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pela conselheira Antonia ferreira dos santos no Processo 
Administrativo nº 015/2018.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 09/02/2008, na referência “c” a partir de 09/02/2010, na referência 
“d” a partir de 09/02/2012, na referência “E” a partir de 09/02/2014, 
na referência “f” a partir de 09/02/2016 e na referência “G” a partir de 
09/02/2018, bem como na 2ª classe a partir de 09/02/2009, na 3ª classe 
a partir de 09/02/2012, na classe Especial a partir de 09/02/2015 e no 
Padrão I a partir de 09/02/2018, com efeitos financeiros e retroativos a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 419/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): josÉ AloiZio dos sAntos nEto
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro lourivaldo da silva Aguiar no Processo 
Administrativo nº 451/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência 
“B” a partir de 06/04/2006, na referência “c” a partir de 06/04/2008, 
na referência “d” a partir de 06/04/2010, na referência “E” a partir de 
06/04/2012, na referência “f” a partir de 06/04/2014, na referência “G” a 
partir de 06/04/2016, na referência “h” a partir de 06/04/2018, bem como 
na 2ª classe a partir de 06/04/2007, na 3ª classe a partir de 06/04/2010, 
na classe Especial a partir de 06/04/2013 e no Padrão i a partir de 
06/04/2016, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao das respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira, conforme item 4 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator os 
conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, silvio 
Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, 
Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger Knewitz, 
Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela 
e lourivaldo da silva Aguiar. os conselheiros roger Knewitz e fabio 
Augusto simon divergiram quanto a progressão vertical, pois entendem 
que a contagem para o Padrão I se inicia a partir da data fixada parágrafo 
único, do art. 9º, da Lei nº 2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 420/2017
relatora: suzi francisca da silva 
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva
interessado: AntÔnio BElo dA silVA 
Assunto: Progressão horizontal e Vertical 
sessão Extraordinária: nº 87º de 25 de Abril 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido procedente para a progressão horizontal referência 
“i” a partir de 20.04.2018 e efeitos financeiros a partir de 01.05.2018.

6. Pedido procedente pela perda de objeto pois o pedido já 
se encontra atendido por meio do processo 048/2017, também julgado 
nessa mesma cessão. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade pela procedência para as progressões horizontais e 
pela perda de objeto nas progressões verticais, nos termos do voto da 
conselheira relatora suzi francisca da silva.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus 

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de Abril de 2018.

suzi francisca da silva
conselheira relatora 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 439/2017
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): MAriA EliZABEtE Brito dE ABrEu
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl VErticAl. cÔMPuto do tEMPo dE EfEtiVo sErViÇo 
PÚBlico no cArGo dE EscriVÃo dE PoliciA dE concurso 
AnulAdo PElo PodEr judiciÁrio. PossiBilidAdE. AtriBuiÇÕEs 
idÊnticAs dos cArGos AntErior E no quAl sE dEu A 
APosEntAdoriA. BoA fÉ do sErVidor. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos. rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi 
nº 2.808/2013. ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
da interessada na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, 
incisos i, alínea “b”, do inciso ii e iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. cômputo, para efeito de progressão funcional vertical, do 
tempo de efetivo serviço público no cargo de Escrivão de Polícia do Estado 
do tocantins de concurso anulado pelo Poder judiciário em que o servidor 
agiu com boa fé e exerceu cargos de atribuições idênticas.

5. Enquadramento funcional da interessada na 2ª classe a partir 
de 11/09/2006, na 3ª classe a partir de 11/09/2009, na classe Especial 
a partir de 11/09/012, no Padrão i a partir de 11/09/2015, no Padrão ii a 
partir de 11/09/2015 e no Padrão iii a partir de 11/09/2015, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
maioria, pelo enquadramento funcional vertical da interessada na carreira 
conforme item 5. Acompanharam o voto do relator os conselheiros Elane 
tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, silvio Marinho jaca, 
rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da silva, Valéria cristina 
de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, Antonia ferreira dos santos, 
Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. os conselheiros roger 
Knewitz e fabio Augusto simon divergiram quanto a progressão vertical, 
pois entendem que a contagem para o Padrão i se inicia a partir da data 
fixada parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 2.808/2013. Ausência justificada 
do conselheiro joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 452/2017 - SGD: 2017/31000/003474
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr 
interessado: GlEYson rAMos dE sousA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl PArA lEtrA “h”, ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. concEssÃo 
ProGrEssÃo horiZontAl. concEssÃo ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE PArA rEfErÊnciA “h”, A PArtir dE 01/05/2018. E, 
PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir dE 01/05/2018.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007). 

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

4. nos termos do voto do relator lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i, 
com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016 e pedido procedente 
por unAniMidAdE, votou o relator lourivaldo da silva Aguiar pela 
procedência do Pedido para que seja concedido ao requerente a 
Progressão Horizontal para a Referência “H”, com efeito financeiro 
retroativo a 01/05/2018.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido -seja concedido ao requerente, a 
progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016. 
Votaram com o relator os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Valeria 
cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz 
da Silva e Tito Rodrigues Lustosa. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus. Votaram contra os quais não concordam com o 
entendimento, os conselheiros: rogers Knewitz e fábio Augusto simon - 
secretário-Executivo. E por unAniMidAdE, foi concedido ao requerente 
a progressão Horizontal, Referência “H”, com efeito financeiro retroativo 
a 01/05/2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2018
conselheiro divergente: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): GrAZiEllA rosA nAZArEno BorGEs
conselheiro designado para elaborar a ementa: luciAno BArBosA 
dE souZA cruZ
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. AProVEitAMEnto dE tEMPo 
dE sErViÇo PÚBlico PArA EfEito dE ProGrEssÃo horiZontAl. 
PossiBilidAdE. EXistÊnciA dE PEnAlidAdE AdMinistrAtiVA dE 
susPEnsÃo. VEdAÇÃo lEGAl dE ProGrEssÃo funcionAl no 
PErÍodo AVAliAdo. dEMAis rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA PArciAl do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).
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3. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
da interessada na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

4. Possibilidade do cômputo, para efeito exclusivamente de 
progressão funcional horizontal, do tempo de serviço público anterior ao 
cargo de Agente de Polícia, consoante dispõe a resolução nº 002/2018, 
do conselho superior da Polícia civil.

5. Vedação de progressão funcional no período avaliado quando 
o policial civil sofreu penalidade de suspensão, conforme dispõe o art. 8º, 
inciso i, alínea “b”, da lei nº 1.545/2004.

6. Enquadramento funcional da interessada na referência “B” a 
partir de 08/04/2005, na referência “c” a partir de 08/04/2007, na referência 
“d” a partir de 08/04/2009, na referência “E” a partir de 08/04/2011, 
na referência “f” a partir de 08/04/2013, na referência “G” a partir de 
08/04/2015, na referência “h” a partir de 14/04/2018, e nas referências 
“i”, “j” e “l” a partir de 14/04/2018, bem como na 2ª classe a partir de 
08/04/2006, na 3ª classe a partir de 08/04/2009, na classe Especial a 
partir de 08/04/2012 e no Padrão i a partir de 08/04/2015, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal da interessada 
na carreira conforme item 6 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 6. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, Antonia 
ferreira dos santos, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. os 
conselheiros roger Knewitz e fabio Augusto simon divergiram quanto 
a progressão vertical, pois entendem que a contagem para o Padrão 
I se inicia a partir da data fixada parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 
2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro divergente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): Yuri BArBosA dA silVA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. AProVEitAMEnto dE 
tEMPo dE sErViÇo PÚBlico PArA EfEito dE ProGrEssÃo 
horiZontAl. PossiBilidAdE. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. Possibilidade de aproveitamento de tempo de serviço público 
anterior ao cargo de Agente de Polícia para efeito exclusivamente de 
progressão funcional horizontal, nos termos da resolução nº 002/2018, 
do conselho superior da Polícia civil.

4. Votou o relator no sentido de promover o enquadramento 
do interessado na carreira em conformidade com o disposto no art. 7º, 
incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do §1º, da lei nº 2.808/2013, com a 
devida adequação das datas das progressões anteriormente concedidas.

5. Enquadramento funcional do interessado na referência 
“B” a partir de 28/12/1996, na referência “c” a partir de 28/12/1998, 
na referência “d” a partir de 28/12/2000, na referência “E” a partir de 
28/12/2002, na referência “f” a partir de 28/12/2004, na referência “G” a 
partir de 28/12/2006, na referência “h” a partir de 28/12/2008, na referência 
“i” a partir de 28/12/2010, na referência “j” a partir de 28/12/2012 e na 
referência “l” a partir de 04/09/2014, bem como na 2ª classe a partir de 
14/12/1997, na 3ª classe a partir de 14/12/2000, na classe Especial a 
partir de 14/12/2003, no Padrão i a partir de 14/12/2006, no Padrão ii a 
partir de 14/12/2009 e no Padrão iii a partir de 14/12/2012, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal do interessado 
na carreira, conforme item 5 e, por maioria, pelo enquadramento 
funcional vertical, conforme item 5. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, Antonia 
ferreira dos santos, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da silva Aguiar. os 
conselheiros roger Knewitz e fabio Augusto simon divergiram quanto 
a progressão vertical, pois entendem que a contagem para o Padrão 
I se inicia a partir da data fixada parágrafo único, do art. 9º, da Lei nº 
2.808/2013. Ausência justificada do Conselheiro João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2018 
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr 
interessado: WEndEr MirAndA dAMAscEno
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl PArA lEtrA “h”, ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. concEssÃo 
ProGrEssÃo horiZontAl. concEssÃo ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE PArA rEfErÊnciA “h”, A PArtir dE 01/05/2018. E, 
PEdido ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir dE 01/05/2018.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007). 

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

4. nos termos do voto do relator lourivaldo da silva Aguiar, 
pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i, 
com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016 e pedido procedente 
por unAniMidAdE, votou o relator lourivaldo da silva Aguiar pela 
procedência do Pedido para que seja concedido ao requerente a 
Progressão horizontal para a Referência “H”, com efeito financeiro 
retroativo a 01/05/2018.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido -seja concedido ao requerente, a 
progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016. 
Votaram com o relator os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, Valeria 
cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz 
da Silva e Tito Rodrigues Lustosa. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus. Votaram contra os quais não concordam com o 
entendimento, os conselheiros: rogers Knewitz e fábio Augusto simon - 
secretário-Executivo. E por unAniMidAdE, foi concedido ao requerente 
a progressão Horizontal, Referência “H”, com efeito financeiro retroativo 
a 01/05/2018;  bem como seja concedido ao requerente a progressão 
Horizontal, Referência “H”, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2018.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): GuioMAri dos sAntos junior
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 27/02/2011, na referência “c” a partir de 27/02/2013, na referência “d”  
a partir de 27/02/2015 e na referência “E” a partir de 27/02/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 27/02/2012, na 3ª classe a partir de 27/02/2015 
e na Classe Especial a partir de 27/02/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2018
relator: louriVAldo dA silVA AGuiAr
interessado: EdiVAM VAlAdArEs cunhA
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl PArA lEtrA “h”, ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i.
87ª sessão ordinária: 25/04/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. concEssÃo 
ProGrEssÃo horiZontAl. concEssÃo ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE PArA rEfErÊnciA “h”, 16/04/2018. E, PEdido 
ProcEdEntE PArA PAdrÃo i, A PArtir dE 16/04/2016.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007). 

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

4. nos termos do voto do relator conselheiro lourivaldo da silva 
Aguiar, pedido procedente por MAioriA, quanto a concessão do Padrão i,  
com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016, e pedido procedente por 
unamidade, votou o relator lourivaldo da silva Aguiar pela procedência 
do Pedido para que seja concedido ao requerente a Progressão horizontal 
para a referência “H”, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2018.

Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera o conselho 
superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria, pela 
ProcEdÊnciA do PEdido -seja concedido ao requerente, a 
progressão Vertical Padrão I, com efeito financeiro retroativo a 01/05/2016. 
Acompanharam o voto do relator, os conselheiros: Marcio Girotto Vilela, 
Valeria cristina de lelis Mendes, rommel rubens costa rabelo, Marcelo 
santos falcão queiroz, Antonia ferreira dos santos, luciano Barbosa de 
sousa cruz, suzi francisca da silva, silvio Marinho jaca, Elane tomaz 
da Silva e Tito Rodrigues Lustosa. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus. Votaram contra os quais não concordam com o 
aproveitamento de tempo fora do cargo, os conselheiros: rogers Knewitz 
e fábio Augusto simon - secretário-Executivo. E por unAniMidAdE, foi 
concedido ao requerente a progressão horizontal, referência “h”, com 
efeito financeiro retroativo a 01/05/2018

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de Abril de 2018.

louriVAldo dA silVA AGuiAr
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): AlEXAndrE dos sAntos fErrEirA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 17/03/2011, na referência “c” a partir de 17/03/2013, na referência 
“d” a partir de 17/03/2015 e na referência “E” a partir de 17/03/2017, 
bem como na 2ª classe a partir de 17/03/2012, na 3ª classe a partir de 
17/03/2015 e na classe Especial a partir de 17/03/2018, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.
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dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 278/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): roMMEl ruBEns costA rABElo
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 27/02/2011, na referência “c” a partir de 27/02/2013, na referência “d”  
a partir de 27/02/2015 e na referência “E” a partir de 27/02/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 27/02/2012, na 3ª classe a partir de 27/02/2015 
e na Classe Especial a partir de 27/02/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical 
do interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do 
relator os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão 
queiroz, silvio Marinho jaca, suzi francisca da silva, Valéria cristina de 
lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger Knewitz, Antonia ferreira 
dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto Vilela e lourivaldo da 
silva Aguiar. o conselheiro rommel rubens costa rabelo absteve-se 
de votar por ser parte interessada. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): rodriGo sAntili do VAllE
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 03/03/2011, na referência “c” a partir de 03/03/2013, na referência 
“d” a partir de 03/03/2015 e na referência “E” a partir de 03/03/2017, 
bem como na 2ª classe a partir de 03/03/2012, na 3ª classe a partir de 
03/03/2015 e na classe Especial a partir de 03/03/2018, com efeitos 
financeiros e retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das 
respectivas habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): WAndErson chAVEs dE quEiroZ
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.
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4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 03/03/2011, na referência “c” a partir de 03/03/2013, na referência “d”  
a partir de 03/03/2015 e na referência “E” a partir de 03/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 03/03/2012, na 3ª classe a partir de 03/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 03/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): rAfAEl fortEs fAlcÃo
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 4º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o delegado de polícia que ingressou antes da vigência da lei nº 
2.808/2013, que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido 
para a primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 02/03/2011, na referência “c” a partir de 02/03/2013, na referência “d”  
a partir de 02/03/2015 e na referência “E” a partir de 02/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 02/03/2012, na 3ª classe a partir de 02/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 02/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): MichEl PEnhA dAVid
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 27/02/2011, na referência “c” a partir de 27/02/2013, na referência “d”  
a partir de 27/02/2015 e na referência “E” a partir de 27/02/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 27/02/2012, na 3ª classe a partir de 27/02/2015 
e na Classe Especial a partir de 27/02/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369/2018
relatora: suzi francisca da silva 
conselheiro designado para elaborar a Ementa/deliberação: suzi f. da 
silva
interessada: dulciEirE rofriGuEs lEÃo 
Assunto: Progressão Vertical 
sessão Extraordinária: nº 87º de 25 de Abril 2018.

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 
nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, nº 
1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido procedente para progressão vertical no Padrão iii a 
partir de 03.02.2015 e efeitos financeiros a partir de 01.03.2015. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por Maioria 
para as progressões verticais, nos termos do voto da conselheira relatora 
suzi francisca da silva.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus 

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 25 de Abril de 2018.

suzi francisca da silva
conselheira relatora 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): rAquEl dE jEsus MArtins
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional da interessada na referência “B” a 
partir de 04/03/2011, na referência “c” a partir de 04/03/2013, na referência “d”  
a partir de 04/03/2015 e na referência “E” a partir de 04/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 04/03/2012, na 3ª classe a partir de 04/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 04/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 405/2018
relator: luciAno BArBosA dE souZA cruZ
interessado(a): AdriAno GoMEs dA silVA
Assunto: EnquAdrAMEnto funcionAl horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 87ª (25/04/2018)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. EnquAdrAMEnto 
funcionAl horiZontAl E VErticAl. julGAMEnto EM 
Bloco dE ProcEssos. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
rEtroAtiVidAdE dos EfEitos. EXEGEsE dA lEi nº 2.808/2013. 
ProcEdÊnciA do PEdido.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, inciso X, da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, inciso X, do 
seu regimento interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A exegese do art. 7º, incisos i, alíneas “a” e “b”, ii e iii e do 
§1º, da lei nº 2.808/2013, não deixa dúvida que os interstícios para as 
progressões horizontal e vertical são de dois e três anos, respectivamente, 
para o policial civil que ingressou antes da vigência da lei nº 2.808/2013, 
que a última avaliação do estágio probatório é requisito válido para a 
primeira progressão vertical, que os interstícios devem ser contados 
individualmente a partir da data da posse no cargo e que são aproveitados 
todos os interstícios cumpridos até a data da lei (2.808/2013).

3. julgamento de processos em bloco, sendo o voto condutor 
elaborado pelo conselheiro roger Knewitz no Processo Administrativo 
nº 404/2017.

4. Enquadramento funcional do interessado na referência “B” a 
partir de 02/03/2011, na referência “c” a partir de 02/03/2013, na referência “d”  
a partir de 02/03/2015 e na referência “E” a partir de 02/03/2017, bem como 
na 2ª classe a partir de 02/03/2012, na 3ª classe a partir de 02/03/2015 
e na Classe Especial a partir de 02/03/2018, com efeitos financeiros e 
retroativos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao das respectivas 
habilitações.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
deliberou o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade, pelo enquadramento funcional horizontal e vertical do 
interessado na carreira, conforme item 4. Acompanharam o voto do relator 
os conselheiros Elane tomaz da silva, Marcelo santos falcão queiroz, 
silvio Marinho jaca, rommel rubens costa rabelo, suzi francisca da 
silva, Valéria cristina de lelis Mendes, tito rodrigues lustosa, roger 
Knewitz, Antonia ferreira dos santos, fábio Augusto simon, Marcio Girotto 
Vilela e Lourivaldo da Silva Aguiar. Ausência justificada do Conselheiro 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins, Palmas-to.

julgado em 25 de abril de 2018.

luciAno BArBosA dE souZA cruZ
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2017
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: liliAn KArEn rodriGuEs cruZ
Assunto: Progressão horizontal
sessão ordinária: nº 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Voto do relator pela iMProcEdÊnciA do pedido.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE, pela iMProcEdÊnciA do pedido. nos termos do voto 
do conselheiro relator tito rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 388/2017
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: AndiArA riBEiro frAnco MEndEs
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “G” a partir de 23.02.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.03.2018.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical na classe 
Especial Padrão I, a partir de 23.02.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.03.2018. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal 
e vertical. Referência “G” a partir de 23.02.2018 e efeitos financeiros a 
partir de 01.03.2018 e na classe Especial Padrão i, a partir de 23.02.2018 
e efeitos financeiros a partir de 01.03.2018. Nos termos do voto do 
conselheiro relator tito rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 388/2017
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: PAtrÍciA MontEiro MAchAdo
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “L” a partir de 12.09.2016 e efeitos financeiros a partir de 
01.10.2016.

6. Pedido iMProcEdEntE para progressão vertical. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal e 
vertical. Referência “L” a partir de 12.09.2016 e efeitos financeiros a partir 
de 01.10.2016 e iMProcEdEntE para progressão vertical. nos termos 
do voto do conselheiro relator tito rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2018
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: nÉlio GoMEs PArdinho
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.
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3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 04.11.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.12.2012, 
respeitando o quinquênio constitucional. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para as Progressão vertical. Padrão iii, a partir de 
04.11.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.12.2012, respeitando o 
quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator tito 
rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir 
luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais votaram pela improcedência 
do pedido.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2018
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: Paula Angélica Glória 
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical na classe 
Especial Padrão i, a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal 
e vertical. Referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a 
partir de 01.02.2018 e na classe Especial Padrão i, a partir de 25.01.2018 
e efeitos financeiros a partir de 01.02.2018. Nos termos do voto do 
conselheiro relator tito rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2018
relator: tito rodrigues lustosa
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: Paula Angélica Glória 
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal 
referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018.

6. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical na classe 
Especial Padrão I, a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a partir de 
01.02.2018. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal 
e vertical. Referência “G” a partir de 25.01.2018 e efeitos financeiros a 
partir de 01.02.2018 e na classe Especial Padrão i, a partir de 25.01.2018 
e efeitos financeiros a partir de 01.02.2018. nos termos do voto do 
conselheiro relator tito rodrigues lustosa.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 10 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 409/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: josé fonseca coelho neto
Assunto: Enquadramento funcional na vertical padrão iii 
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. concEssÃo ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii. 
intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/04, nº 1.588/05, 
nº 1.855/07, nº 1.650/05, nº 1.654/05, nº 1.808/07, nº 1.861/07, nº 
2.314/10 e nº 2.808/13.  rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
PEdido ProcEdEntE PArA corrEÇÕEs dAs ProGrEssÕEs 
VErticAis coM EfEitos  funcionAis PArA 1ª clAssE, 2ª 
clAssE, 3º clAssE, clAssE EsPEciAl, PAdrÃo i, PAdrÃo ii, 
nA dAtA do coMPlEMEnto do intErstÍcio dA dAtA dA PossE 
do rEquErEntE, conforME rElAtÓrio finAl do rElAtor E 
concEssÃo do PAdrÃo iii, coM EfEitos finAncEiros A PArtir 
dE 1.10.2015. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor. 

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela progressão vertical para 
padrão “III” a partir de 15.09.2015 e efeitos financeiros a partir de 
01.10.2015.

Palmas/to, 25 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2016
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: raimundo Enedino Barbosa Aguiar
Assunto: reenquadramento para progressão vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis nº 1.545/04 E 
2.808/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. quinquÊnio 
constitucionAl. PEdido ProcEdEntE PArA corrEÇÕEs 
dAs ProGrEssÕEs VErticAis PArA 1ª clAssE, 2ª clAssE, 
3ª clAssE, clAssE EsPEciAl, PAdrÃo i, PAdrÃo ii e nA dAtA 
do coMPlEMEnto do intErstÍcio dA dAtA dA PossE do 
rEquErEntE, conforME rElAtÓrio finAl dA rElAtorA E 
concEssÃo do PAdrÃo iii A PArtir dE 06/07/2016, coM EfEitos 
finAncEiros rEtroAtiVos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. Pedido procedente por MAioriA para a concessão do Padrão iii  
ao requerente, com efeitos financeiros e retroativos a partir do primeiro 
dia do mês seguinte ao da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido do requerente para progressão Vertical 
do Padrão III, a partir de 06.07.2016 com seus efeitos financeiros e 
retroativos incidentes no mês seguinte ao da habilitação.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Marco Antônio Brito Mesquita
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. no que concerne ao enquadramento no Padrão i, motivado 
pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido com a data do implementação da condição a partir de 
06/04/2016;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “h” a 
partir de 06/04/2018;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “h”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Elza Maria lima
Assunto: Enquadramento funcional na vertical padrão iii e progressão 
horizontal letra “l”
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl (rEEnquAdrAMEnto) rEfErÊnciA “l” . 
ProGrEssÃo VErticAl PAdrÃo iii. lEi nº 1.545/04, nº 1.818/07 e nº 
2.808/13. PEdido ProcEdEntE PArA ProGrEssÃo horiZontAl. 
PErdA dE oBjEto PArA ProGrEssÃo VErticAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).
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2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
§1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão horizontal referência “l”  
a partir de 07.11.2014 e seus efeitos financeiros retroativos a partir de 
01.12.2014.

5. Verificou-se no DOE n. 5.013, publicado em 18 de dezembro 
de 2017, que o requerente foi agraciado com evolução funcional vertical 
para o Padrão iii, ocorrendo, assim, a perda do objeto em relação a 
esse pleito. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela perda do objeto para padrão 
iii e, por unanimidade, pela progressão horizontal para referência “l”,  
a partir de 07.11.2014 e efeitos financeiros e retroativos a partir de 
01.12.2014.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: josé dias sobrinho
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical para o Padrão iii
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo iii. lEi nº 1.545/04, nº 1.818/07 E nº 2.808/13. 
PErdA dE oBjEto.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Verificou-se no DOE n. 5.013, publicado em 18 de dezembro 
de 2017, que o requerente foi agraciado com evolução funcional vertical 
para o Padrão iii, ocorrendo, assim, a perda de objeto do presente 
processo.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins deliberou por 
unanimidade pela perda de objeto.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: djalma laurindo oliveira filho
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo iii. lEi nº 1.545/04, nº 1.818/07 E nº 2.808/13. 
PErdA dE oBjEto.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Verificou-se no doE n. 5.013, publicado em 18 de dezembro 
de 2017, que o requerente foi agraciado com evolução funcional vertical 
para o Padrão iii, a partir de 15/08/2012, ocorrendo, assim, a perda de 
objeto do presente processo.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins deliberou por 
unanimidade pela perda de objeto.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 447/2017
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Arnnor Borges Parrião
Assunto: Enquadramento funcional na vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo i, ii e iii. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
nº 1.545/04 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 
quinquÊnio constitucionAl. PEdido ProcEdEntE PArA 
corrEÇÕEs dAs ProGrEssÕEs VErticAis coM EfEitos APEnAs 
funcionAis PArA 1ª clAssE, 2ª clAssE, 3ª clAssE, clAssE 
EsPEciAl, PAdrÃo i, PAdrÃo ii, nA dAtA do coMPlEMEnto do 
intErstÍcio dA dAtA dA PossE do rEquErEntE, conforME 
rElAtÓrio finAl do rElAtor E concEssÃo do PAdrÃo iii, 
coM EfEitos finAncEiros E rEtroAtiVos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente por MAioriA para a progressão vertical 
Padrão iii, a partir de 10.09.2015;

5. Efeitos financeiros e retroativos a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido, ao requerente para progressão Vertical 
do Padrão III, a partir de 10.09.2015, e seus efeitos financeiros e retroativos 
a partir de 01.10.2015.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Alexsandro rodrigues queiroz de Morais
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1.545/04, 1.818/07 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.
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1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 03/03/2018;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 03/03/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Vilmar dias Maciel
Assunto: Progressão Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl. PAdrÃo iii. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis nº 
1.545/04 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente por MAioriA para a progressão vertical 
Padrão iii, a partir de 10.09.2015;

5. Efeitos financeiros e retroativos a partir do mês seguinte à 
habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA, 
pela ProcEdÊnciA do PEdido, ao requerente para progressão Vertical 
do Padrão III, a partir de 10.09.2015, e seus efeitos financeiros e retroativos 
a partir de 01.10.2015.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: rosivaldo Borges
Assunto: Progressão horizontal e Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 04/03/2018;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 04/03/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 304/2018
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: roberto Vilnei Posselt junior
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1.545/04, 1.818/07 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 02/03/2018;
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5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 02/03/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 375/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: thiago de Almeida feller
Assunto: Progressão horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1.545/04, 1.818/07 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007);

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor;

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º);

4. no que concerne ao enquadramento na classe Especial, 
motivado pelo tempo exclusivamente na carreira policial, voto pela 
ProcEdÊnciA do pedido no sentido da atribuição de merecimento a 
partir de 27/02/2018;

5. no tocante a progressão horizontal voto pela ProcEdÊnciA 
do pedido para que o requerente seja enquadrado na referência “E” a 
partir de 27/02/2017;

6. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “E”, nos 
termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 29 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2016
relator: lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: EuVAldinA BArBosA AGuiAr
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 06.04.2013 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, 
respeitando o quinquênio constitucional. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para as Progressão vertical. Padrão iii, a partir 
de 06.04.2013 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, respeitando 
o quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator 
lourivaldo da silva Aguiar.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir 
luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais votaram pela improcedência 
do pedido.

Absteve-se de votar conselheiro: luciano Barbosa de sousa 
cruz.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017
relator: lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessado: GilMAr riBEiro dE sousA
Assunto: Progressão funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 83ª de 06/02/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
Pedido ProcEdEntE para a progressão horizontal referência “i” a partir 
de 04.10.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.11.2017.

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão i, 
a partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a partir de 01.11.2017. 

6. dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unAniMidAdE pela ProcEdÊnciA para as Progressões horizontal e 
vertical. Referência “I” a partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a partir 
de 01.11.2017 e no Padrão I, a partir de 04.10.2017 e efeitos financeiros a 
partir de 01.11.2017. nos termos do voto do conselheiro relator lourivaldo 
da silva Aguiar.

Ausência justificada dos conselheiros: Silvio Marinho Jaca e 
joão Batista de deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2017
conselheiro relator: MArcElo sAntos fAlcÃo quEiroZ 
interessado: EVErton EVAnGElistA quEiroZ
Assunto: ProGrEssÃo horiZontAl E VErticAl
sessão ordinária: 06/02/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl PArA A lEtrA “f” E VErticAl PArA clAssE 
EsPEciAl,intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 1.545/2004, 
1.650/2005, 1.637/2005, 1855/2007, 1.861/2007, 1.609/2005, 2.823/2013 
e 2.808/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. PEdido 
ProcEdEntE.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo 
de serviço anterior de seus servidores. As leis nº 1.609/2005 (Auditores 
fiscais) e nº 2.823/2013 (Polícia Militar) também consideraram o tempo, 
anterior, do exercício funcional de seus servidores no Estado. 

4. Voto do relator pela procedência do pedido quanto ao 
enquadramento referência “F”, da Classe Especial, com efeitos financeiros 
a partir de 17/05/2017.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, por 
unanimidade, deliberou-se pela procedência do pedido, nos termos do 
voto do relator.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de maio de 2018.

MArcElo sAntos fAlcÃo quEiroZ
delegado de Polícia civil

diretor da Academia da Polícia civil
conselheiro relator

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2017 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Marvio Vilanova queiroz
Assunto: Progressão horizontal e Vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. o antigo conselheiro relator raimundo cláudio Batista 
lançou relatório aos autos, que não foram apresentados ao conselho, cujo 
fundamento foi ratificado em seu inteiro teor por esta Conselheira, votando 
pela ProcEdÊnciA em relação ao enquadramento vertical e horizontal 
do requerente contado da data da posse, com a data do implemento da 
condição da classe Especial a partir de 18/04/2017 e referência “f” a 
partir de 18/04/2018;

5. Ambos com os efeitos financeiros e retroativos a partir do 
mês seguinte à habilitação do interessado.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para classe Especial e referência “f”, nos 
termos do voto apresentado pela conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 411/2017
relator: lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: josiMEirY GAlVAo VEloso GuiMArÃEs 
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.
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4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Voto do relator pela PErdA dE oBjEto.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unAniMidAdE, pela PErdA dE oBjEto. nos termos do voto do 
conselheiro relator lourivaldo da silva Aguiar.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 431/2017
relator: lourivaldo da silva Aguiar
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação: Elane 
tomaz da silva
interessada: MAriA do EsPirito sAnto dA silVA oliVEirA
Assunto: Progressão funcional na Vertical
sessão ordinária: 85ª de 22/03/2018

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA. lEis nº 
1.545/2004, nº 1.588/2005, nº 1.855/2007, nº 1.650/2005, nº 1.654/2005, 
nº 1.808/2007, nº 855/2007, nº 1.861/2007, nº 2.314/2010, nº 2.808/2013 
e nº 2.823/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos. 

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
preveem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil), não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor, fazendo distinção de enquadramento de 
servidores de nível médio e superior.

3. As leis nº 1.534/2004 (Pccs/quadro Geral) e nº 1.588/2005 
(PCCS/Saúde) fixaram o enquadramento vertical e horizontal da mesma 
forma que a lei nº 1.545/2004, porém foram alteradas, respectivamente, 
pelas leis nº 1.855/2007 e nº 1.861/2007, passando a contar o tempo de 
serviço anterior de seus servidores.

4. A lei n° 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, § 1°, e 7º, iii, § 1°).

5. Pedido ProcEdEntE para progressão vertical no Padrão 
III, a partir de 12.09.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, 
respeitando o quinquênio constitucional. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por MAioriA 
pela ProcEdÊnciA para as Progressão vertical. Padrão iii, a partir 
de 12.09.2012 e efeitos financeiros a partir de 01.01.2014, respeitando 
o quinquênio constitucional. nos termos do voto do conselheiro relator 
lourivaldo da silva Aguiar.

Ausência justificada do conselheiro: João Batista de Deus.

Vencidos os conselheiros: Bruno sousa Azevedo, claudemir 
luiz ferreira e fábio Augusto simon, os quais votaram pela improcedência 
do pedido.

Absteve-se de votar conselheiro: luciano Barbosa de sousa 
cruz.

sala de sessões do conselho superior da Polícia civil do 
tocantins.

Palmas, 30 de Maio de 2018.

Elane tomaz da silva
conselheira designada para elaborar a Ementa/deliberação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Person coelho lemes
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para o Padrão i  
e progressão horizontal para a letra “G”, ambos a partir de 28/09/2017, 
com seus efeitos financeiros e retroativos incidentes no mês seguinte ao 
da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “G”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Abimael Parente da silva
Assunto: Enquadramento funcional na vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl rEfErÊnciA “h”. 
lEis nº 1.545/04, nº 1.818/07 e nº 2.808/13. PEdido ProcEdEntE 
PArA ProGrEssÃo VErticAl. PErdA dE oBjEto PArA 
ProGrEssÃo horiZontAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para Padrão i a 
partir de 04/09/2015, com efeitos financeiros a partir do mês subseqüente 
ao implemento;

5. Verificou-se que o requerente foi agraciado com evolução 
funcional horizontal para referência “h” publicado no doE n. 5.013, 
publicado em 18 de dezembro de 2017, ocorrendo, assim, a perda do 
objeto em relação a esse pleito. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela progressão para Padrão 
I com efeitos financeiros e retroativos a partir de 01/10/2015 e, por 
unanimidade, pela perda do objeto para referência “h”.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: claudivan Alves de oliveira
Assunto: Enquadramento funcional na Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para o Padrão i  
e progressão horizontal para a letra “G”, ambos a partir de 19/01/2018, 
com seus efeitos financeiros e retroativos incidentes no mês seguinte ao 
da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “G”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: deumary coelho furtado
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para o Padrão 
i, a partir de 13/04/2016 e para a progressão horizontal para a letra “h” 
a partir de 13/04/2018, todos com seus efeitos financeiros e retroativos 
incidentes no mês seguinte ao da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, delibera 
o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por maioria 
pela progressão para o Padrão i e referência “h”, nos termos do voto da 
conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: domingos Almeida damaceno filho
Assunto: Progressão Vertical e horizontal
sessão ordinária: 23/05/2018 (Ata da 88ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl E VErticAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis 
EstAduAis nº 1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis 
PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para classe 
Especial a partir de 18/04/2017 e progressão horizontal para a letra “f”, a 
partir de 18/04/2018, com seus efeitos financeiros e retroativos incidentes 
no mês seguinte ao da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, por 
unanimidade pela progressão para a classe Especial e referência “f”, 
nos termos do voto da conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: rodrigo ferraz Prado telles
Assunto: Enquadramento funcional na horizontal
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
horiZontAl. intErPrEtAÇÃo sistEMÁticA.  lEis EstAduAis nº 
1545/04, 1.818/207 E 2.808/2013. rEquisitos lEGAis PrEEnchidos.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, iii,  
§1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para que o requerente seja reposicionado 
na referência “i” a partir de 12/03/2018, com efeito financeiro e retroativo 
incidentes no mês seguinte ao da habilitação.

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, 
delibera o conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins, 
por unanimidade pela progressão para referência “i”, nos termos do voto 
da conselheira relatora.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 393/2018 
relatora: Antônia ferreira dos santos
interessado: Wesley Gomes dias
Assunto: Progressão horizontal e vertical
sessão ordinária: 25/04/2018 (Ata da 87ª sessão ordinária)

EMEntA: ProcEsso AdMinistrAtiVo. ProGrEssÃo 
VErticAl PAdrÃo i. ProGrEssÃo horiZontAl rEfErÊnciA “G”. 
lEis nº 1.545/04, nº 1.818/07 e nº 2.808/13. PEdido ProcEdEntE 
PArA ProGrEssÃo VErticAl. PErdA dE oBjEto PArA 
ProGrEssÃo horiZontAl.

1. o conselho superior da Polícia civil é competente para atuar 
na instrução e deliberação dos processos de avaliação de desempenho, 
evolução funcional e de estágio probatório do policial civil, conforme 
prevêem o art. 3º, X da lei nº 1.650/2005 e o art. 3º, X do seu regimento 
interno (decreto nº 2.984/2007).

2. A lei nº 1.545/2004 (Pccs da Polícia civil) não observou 
os princípios constitucionais da isonomia e do direito adquirido entre 
as classes policiais, ao não considerar o tempo de serviço policial civil 
prestado por cada servidor.

3. A lei nº 2.808/2013, que promoveu alterações nas leis nº 
1.545/2004 e 2.314/2010, estabeleceu a contagem de tempo para efeito 
de progressão a partir da data da posse na carreira policial civil (art. 4º, 
iii, §1º, e 7º, iii, §1º).

4. Pedido procedente para a progressão vertical para Padrão i a 
partir de 28/09/2017, com efeitos financeiros a partir do mês subseqüente 
ao implemento;

5. Verificou-se que o requerente foi agraciado com evolução 
funcional horizontal para referência “G” publicado no doE n. 5.013, 
publicado em 18 de dezembro de 2017, ocorrendo, assim, a perda do 
objeto em relação a esse pleito. 

dEliBErAÇÃo: Vistos, relatados e discutidos os autos, o 
conselho superior da Polícia civil do Estado do tocantins por unanimidade 
deliberou nos termos do voto da relatora pela progressão para Padrão i, 
e por unanimidade, pela perda do objeto para referência “G”.

Palmas/to, 30 de maio de 2018.

Antônia ferreira dos santos
relatora

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA/SETAS Nº 119, DE 27 DE JUNHO DE 2018.

A sEcrEtÁriA do trABAlho E AssistÊnciA sociAl, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42, §1º, 
inciso ii, da constituição do Estado do tocantins, consoante o disposto 
no decreto nº 5.779, de 05 de fevereiro de 2018.

rEsolVE:

Art. 1º designar o servidor AndrÉ luis nAZArEno dE 
AGuiAr, nº funcional 1049917-1, Gerente de tecnologia da informação, 
cPf 937.859.921-49, para o encargo de fiscal do contrato (titular), 
abaixo relacionado:

i - contrato nº 020/2017, Processo nº 2016 41000 000262, 
firmado com a empresa, clAro s.A, inscrita no cnPj sob o nº 
40.432.544/0001-47.

Art. 2º designar o servidor AlBErVAn dA silVA nAsciMEnto 
nº funcional 1277391-1, Assistente Administrativo, cPf: 007.553.021-09, 
como Fiscal Suplente, pelo acompanhamento e fiscalização do referido 
contrato, nos impedimentos e afastamentos legais do titular AndrÉ luis 
nAZArEno dE AGuiAr.

Art. 3º São atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do (a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

ii - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

iii - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

iV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e Externo;

V - manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências.

Art. 4º desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º revoga-se a PortAriA/sEtAs nº 100, de 27/06/2017, 
e quaisquer outra(s) que tenha(m) sido publicada(s) para a fiscalização 
do contrato em comento.

GABinEtE dA sEcrEtÁriA, em Palmas - to, 27 de junho 
de 2018.

WAndE MArY AlMEidA dE oliVEirA sAntos
secretária do trabalho e Assistência social

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo nº 2016 41000 000262
contrato nº 020/2017
Aditivo: 2º (segundo)
contratante: Governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e Assistência social
contratada: clAro s/A.
cnPj: 40.432.544/0001-47
objeto: o presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do termo de contrato nº 020/2017 nos termos do §4º, inc. ii, do 
art. 57 da lei nº 8.666/93.
data da Assinatura: 27/06/2018
Vigência: 27/06/2018 a 27/06/2019.
signatários: Wande Mary Almeida de oliveira santos - contratante
Adriana Virgínia Pinto soares - contratada
fiscal titular do contrato: André luis nazareno de Aguiar
número funcional: 1049917-1

AEM-TO

PORTARIA/AEM/Nº 074, DE 10 DE JULHO DE 2018.

dispõe sobre suspensão de férias de servidor desta AEM/to.

A Presidente da AGÊnciA dE MEtroloGiA, AVAliAÇÃo 
dA conforMidAdE, inoVAÇÃo E tEcnoloGiA do EstAdo do 
tocAntins - AEM/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, inciso ii, da constituição Estadual, pela lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo art. 86, parágrafo único, da lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, e pelo Ato nº 664 -nM, de 26 de abril de 2018, resolve:
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i - susPEndEr 15 (quinze) dias de férias, em razão da 
necessidade do serviço, da servidora cristiAnE riBEiro MorEirA, 
matrícula nº 941041-3 referente ao período aquisitivo de 2016/2017, 
previstas para o período de 12/07/2018 a 26/07/2018, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público 
e ao servidor.

ii - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência da AGÊnciA dE MEtroloGiA, 
AVAliAÇÃo dA conforMidAdE, inoVAÇÃo E tEcnoloGiA do 
EstAdo do tocAntins - AEM/to, em Palmas, aos 10 dias do mês 
de julho de 2018.

dÉBorA BAtistA AlMEidA VAsconcElos MiolA
Presidente

AGETO

PORTARIA/AGETO Nº 222, DE 05 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor josE 
costA dE souZA, matrícula nº 204873-1, operador de Equipamento 
rodoviário, da Agência tocantinense de transportes e obras, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 02/07/2018 a 
31/07/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 05 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 223, DE 05 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, nEuton 
PErEirA Pinto, matrícula nº 727985-3, Motorista, da Agência 
tocantinense de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria nº 43, 
de 07 de fevereiro de 2018, publicado no doE nº 5051, de 14 de fevereiro 
de 2018, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 02/07/2018 a 31/07/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 05 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 224, DE 05 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, hEllEn 
cristinA AlVEs ViEirA, matrícula nº 11169630-3, Assistente 
Administrativo, da Agência tocantinense de transportes e obras, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para data oportuna, 
conforme Portaria nº 187, de 07 de junho de 2018, publicado no doE nº 
5130, de 11 de junho de 2018, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 09/07/2018 
a 07/08/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 05 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 225, DE 05 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, 
rosiMAr cArnEiro dE oliVEirA, matrícula nº 600420-2, Assistente 
Administrativo, da Agência tocantinense de transportes e obras, referente 
ao período aquisitivo 2012/2013, antes prevista para data oportuna, 
conforme Portaria nº 07, de 16 de janeiro de 2014, publicado no doE nº 
4053, de 23 de janeiro de 2014, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 02/07/2018 
a 31/07/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 05 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 226, DE 05 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, josÉ 
VAldir WAlMrAth MAciEl, matrícula nº 343162-3, Motorista, da 
Agência tocantinense de transportes e obras, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, conforme 
Portaria nº 314, de 21 de agosto de 2017, publicado no doE nº 4947 
de 05 de setembro de 2017, 30 (trinta) dias, para fruí-los de 13/06/2018 
a 12/07/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 05 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 233, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, GuilhErME 
dE lirA soBrinho, matrícula nº 11224541-1, Assistente Administrativo, 
da Agência tocantinense de transportes e obras, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data oportuna, conforme Portaria 
nº 27, de 1º de fevereiro de 2018, publicado no doE nº 5.051, de 14 de 
fevereiro de 2018, 10 (dez) dias, para fruí-los de 04/06/2018 a 13/06/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 10 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente
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PORTARIA/AGETO Nº 234, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, Antonio 
clEYton cAVAlcAntE AlMEidA, matrícula nº 798748-3, inspetor de 
recursos naturais, da Agência tocantinense de transportes e obras, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data 
oportuna, conforme Portaria nº 437, de 17 de novembro de 2017, 30 
(trinta) dias, para fruí-los de 16/07/2018 a 14/08/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 10 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 235, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso iV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 579 - nM, de 19 
de abril de 2018; rEsolVE:

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, 
dEusAlinA riBEiro dA silVA BorGEs, matrícula nº 694244-1, 
Assistente Administrativo, da Agência tocantinense de transportes e 
obras, referente ao período aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data 
oportuna, conforme Portaria nº 04, de 08 de janeiro de 2018, 30 (trinta) 
dias, para fruí-los de 02/07/2018 a 31/07/2018.

GABinEtE do PrEsidEntE dA AGEto, em Palmas, aos 10 
dias do mês de julho de 2018.

VirGÍlio dA silVA AZEVEdo
Presidente

PORTARIA Nº 236, DE 10 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE dA AGÊnciA tocAntinEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, usando a competência que lhe é atribuída 
pelo art.  42, §1º, inciso iV, da constituição Estadual, c/c o inciso 
X, do art.  16  do decreto nº 5.483, de 15  de  agosto de  2016, em  
conformidade com o  art. 20 da lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

hoMoloGAr

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final das etapas avaliatórias 
do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, devido ao término 
e aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo 
Único desta.

VirGilio dA silVA AZEVEdo
Presidente

AnEXo Único À PortAriA nº 236, dE 10 dE julho dE 2018.

cPf nº funcional Vínculo servidor (a) Média

002.660.471-06 42873 3 thiago santos de Almeida 146

número do Processo: 002103.8960/2018
número do contrato: 00015/2018
número da ordem de serviço: 00015001/2018

ORDEM DE SERVIÇO

da: suPEr. dE construÇÃo E fisc. dE oBrAs rodoViÁriAs
Para: consÓrcio suPErVisor strAtA/lBr/Euroconsul/
strAtA EnGEnhAriA ltdA.

Autorizamos V. sa. a iniciar os serviços de supervisão técnica 
na Execução das obras de Pavimentação rodoviária de rodovias 
Estaduais, integrantes do Projeto de desenvolvimento regional integrado 
e sustentável -  Pdris, Brasil, contrato de empréstimo nº 8185-0 Br.

os Prazos contratuais serão contados a partir do recebimento 
desta o.s.

Palmas - to, 12 de junho de 2018.

Engº AdElMo VEndrAMini cAMPos
superint. de const. e fisc. de obras 

rodoviárias

VirGÍlio dA silVA AZEdo
Presidente - ordenador

BANCO DO EMPREENDEDOR

PORTARIA BANCO DO EMPREENDEDOR Nº 027,
DE 08 DE JUNHO DE 2018.

o PrEsidEntE do BAnco do EMPrEEndEdor, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos ii e iV, da constituição 
do Estado, combinado com o art. 37 da lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

dEsiGnAr,

A servidora clÁudiA VinhAl lAGArEs MArquEs, cPf 564.577.903-72,  
nº funcional 674907-1, Analista em tecnologia da informação, para 
responder pela Gerência de Microcrédito durante as férias do titular josÉ 
AuGusto dos sAntos, cPf 596.057.408-00, nº funcional 714188-3, 
Gerente de Microcrédito (dAi- 1), no período de 09/07/2018 a 23/07/2018.

josÉ MEssiAs AlVEs dE ArAÚjo
Presidente do Banco do Empreendedor

IGEPREV-TOCANTINS

PORTARIA Nº 878, DE 03 DE JULHO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por tempo de contribuição da 
segurada Gercy sousa Azevêdo de oliveira.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i, nos arts. 26, i, “a”, 
item 3, 45, i a iV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, i e ii, §§1º e 2º, i e ii,  
“a”, da lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005.

considErAndo as disposições contidas no art. 40, caput, 
da constituição federal de 1988, e art. 3º, i, ii e iii, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005,

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr à segurada GErcY sousA AZEVÊdo 
dE oliVEirA, matrícula nº 419490/1, Professor Assistente A, nível i,  
referência c, carga horária 180 horas, pertencente ao quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 1.070,43, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por 
lei, com base no que consta do processo nº 2018.04.204209P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente



Ano XXX - EstAdo do tocAntins, quArtA-fEirA, 11 dE julho dE 2018 DIÁRIO OFICIAL   No 5.152 47

PORTARIA Nº 880, DE 04 DE JULHO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária Especial da segurada 
francisca Maria Mourão de oliveira.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto nos arts. 56, 57, 59 e 75, i e ii, 
§§1º e 2º, i e ii, “a”, da lei Estadual nº 1.614/2005,

considErAndo as disposições contidas na constituição 
federal/88, art. 40, §4º, ii, e art. 1º, ii, “a”, da lei complementar nº 51, 
de 20 de dezembro de 1985;

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr à segurada frAnciscA MAriA MourÃo 
dE oliVEirA, matrícula nº 434301/1, Agente de necrotomia, classe iil,  
referência “l”, carga horária 180 horas, pertencente ao quadro 
Permanente da Polícia civil do Estado do tocantins, com lotação na 
secretaria da segurança Pública, o benefício de Aposentadoria Voluntária 
Especial, calculado de forma integral, no valor de r$ 16.211,85, reajustado 
por paridade e  custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204150P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA Nº 881, DE 04 DE JULHO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por tempo de contribuição da 
segurada Ana Maria Martins Paulino.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto nos arts. 26, i, “a”, item 3, 45, i 
a iV, §1º, 55, caput, 56, 57, 59 e 75, i e ii, §§1º e 2º, i e ii, “a”, da lei nº 
1.614, de 4 de outubro de 2005,

considErAndo as disposições contidas no art. 40, caput, 
da constituição federal, e art. 3º, i, ii e iii, parágrafo único, da Emenda 
constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005,

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr à segurada AnA MAriA MArtins 
PAulino, matrícula nº 883351/2, Professor normalista, nível iii, 
referência “c”, carga horária 180 horas, pertencente ao quadro do 
Magistério, com lotação na secretaria da Educação, juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 4.611,09, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por 
lei, com base no que consta do processo nº 2018.04.204146P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA Nº 891, DE 09 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Pensão por Morte do ex-segurado josé 
costa fumeiro.

PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais, 
consoante dispõe o art. 20, inciso iX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 
2008,

rEsolVE:

Art. 1º rEtificAr a Portaria nº 12/PE, de 14 de abril de 1999, 
publicada no Diário Oficial nº 797, de 29 de abril de 1999, que concedeu 
o benefício de Pensão por Morte à viúva MAriA dE fÁtiMA MotA 
FUMEIRO, em caráter vitalício e temporário aos filhos menores FABRICIO 
MotA dA costA e dAniEllA MotA dA costA, apenas para incluir, 
na condição de dependente temporário, enquanto perdurar a invalidez, 
o filho DANILO MOTA DA COSTA, com cota de 100% do benefício, a 
partir de 04 de março de 2018, com base no que consta do processo nº 
2017.07.0692r1.

Art. 2º EstABElEcEr como representante legal do pensionista, 
o curador judicialmente nomeado fABricio MotA dA costA.

Art. 3º considErAr isEnto, em razão do disposto na lei 
federal nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

i - do imposto de renda;

ii - da contribuição Previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 04/03/2018.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

PORTARIA Nº 895, DE 09 DE JULHO DE 2018.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
da segurada Marise justino de souza Matos.

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, iX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

considErAndo o disposto: no art. 17-A, i; no art. 26, i, “a”, 
item 3; no art. 44, i a iV, §1º; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59; 
e no art. 75, i e ii, §1º e §2º, i e ii, “a”; todos da lei Estadual nº 1.614/2005;

considErAndo as disposições contidas no art. 40, §5º, da 
constituição federal de 1988. 

rEsolVE:

Art. 1º concEdEr à segurada MArisE justino dE souZA 
MAtos, matrícula nº 570439/2, Professor da Educação Básica, nível ii,  
referência d, carga horária 180 horas, pertencente ao quadro do 
magistério, com lotação na secretaria da Educação, juventude e Esportes, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, 
calculado de forma integral, no valor de r$ 5.330,48, reajustado por 
paridade e  custeado pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por lei, com base no que consta do processo nº 
2018.04.204252P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente

APOSTILA Nº 33, DE 06 DE JULHO DE 2018.
PROCESSO Nº 2018.03.203979P

o PrEsidEntE do instituto dE GEstÃo PrEVidEnciÁriA 
do EstAdo do tocAntins, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante disposto no art. 20, iX, da lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008,

rEsolVE:

APostilAr a Portaria nº 785/2018/GABPrEs/iGEPrEV/AP/sGd, de 20 
de junho de 2018, publicada no diário oficial nº 5.147, de 04 de julho de 
2018, referente ao segurado joÃo BAtistA siMÃo filho, apenas para:

i - EstABElEcEr como representante legal do segurado, a 
curadora legalmente constituída nos autos VErA lÚciA sousA dA 
silVA.

ii - considErAr isEnto, em razão do disposto na lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

a - do imposto de renda;

b - da contribuição previdenciária até o valor correspondente ao 
dobro do teto de benefícios do rGPs.

shArllEs fErnAndo BEZErrA liMA
Presidente
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NATURATINS

PORTARIA NATURATINS Nº 221, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, usando a competência que lhe é atribuída pelo inciso iV, 
do §1º, do art. 42, da constituição Estadual, c/c o art. 16 do decreto nº 
5.483, de 15 de agosto de 2016, em conformidade com o art. 20, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsolVE:

hoMoloGAr o resultado da Avaliação Especial de desempenho, do(s) 
servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, nos termos do artigo 23, do 
Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme Anexo único.

cPf nº funcional servidor (a) número 
da Etapa nota

013.280.981-84 11540990-1 jAMEs MirAndA dA silVA 1 137

027.739.283-77 11226803-1 jociElE dE ArAujo silVA 3 150

813.839.591-53 920621-6 lEonArdo AlMEidA MilhoMEns 2 148

027.303.501-01 11169265-1 MAX AlEXAndrE cArnEiro 3 150

914.967.211-87 1030485-3 rosiAnE GoMEs dA rochA dE oliVEirA 1 150

007.813.671-74 11515635-1 sAiMon liMA dE Britto 3 148

824.266.781-00 932131-10 WAlKirEnY cAssiMiro riBEiro rEis 2 150

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 222, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, usando a competência que lhe é atribuída pelo inciso iV, 
do §1º, do art. 42, da constituição Estadual, c/c o art. 16 do decreto nº 
5.483, de 15 de agosto de 2016, em conformidade com o art. 20, da lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsolVE:

hoMoloGAr o resultado da Avaliação Especial de desempenho, 
do(s) servidor(es) público(s) lotado(s) nesta Pasta, devido ao término e 
aprovação na Avaliação Especial de desempenho, nos termos do artigo 23,  
do Decreto nº 5.483, de 15 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.691, de 24 de agosto de 2016, conforme Anexo único desta.

cPf nº funcional servidor (a) Média

897.411.021-00 1015141-13 Geane Gonçalves Monteiro 150

899.054.231-68 1016792-2 lidiane Azevedo de oliveira 150

274.268.583-91 343903-3 luiz Antonio ribeiro Machado 150

954.179.401-78 1237659-3 Maria de fatima ribeiro 150

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 224, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, WEllinGton 
MArtins soArEs, número funcional 1169815/3, Analista de cadastro 
Ambiental rural, referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista 
para 02/07/2018 a 31/07/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito 
de fruí-las em data oportuna;

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 225, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, tAYnArA 
AuGustA fErnAndEs, número funcional 1281488/1, Analista técnico 
Administrativo, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista 
para 09/07/2018 a 26/07/2018, 18 (dezoito) dias, assegurando-lhe o direito 
de fruí-las em data oportuna;

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 226, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, lusiA MArtins 
silVA, número funcional 229924/3, Assistente Administrativo, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 25/05/2018 a 
05/06/2018, 12 (doze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
23/07/2018 a 03/08/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 227, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, jorGE AlEssAndro 
dE souZA, número funcional  1114254/5, inspetor de recursos naturais, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data oportuna, Portaria 221, de 
28 de junho de 2017, d.o.E 4.903 de 05/07/2017, 19 (dezenove) dias, 
para fruí-los em 15/01/2018 a  02/02/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 228, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, VAnGElA 
AZEVEdo dos sAntos, número funcional 1148559/6, fiscal Ambiental, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 14/05/2018 
a 25/05/2018, 12 (doze) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
15/06/2016 a 26/06/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente
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PORTARIA NATURATINS Nº 229, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, frEd AlVEs dE 
oliVEirA, número funcional 931093/2, fiscal Ambiental, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 06/07/2018 a 
15/07/2018, 10 (dez) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna;

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 230, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, MAriA hElEnA 
VArGAs costA, número funcional  125638/1, técnico em contabilidade, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 117, de 
16 de Março de 2018, d.o.E 5.089 de 11/04/2018, 20 (vinte) dias, para 
fruí-los em 02/07/2018 a  21/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 231, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, lidiAnE AZEVEdo 
dE oliVEirA, número funcional  1016792/2, fiscal Ambiental, do instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, antes prevista para data oportuna, Portaria 177, de 24 de 
Abril de 2018, d.o.E 5.102 de 30/04/2018, 10 (dez) dias, para fruí-los 
em 20/07/2018 a 29/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 232, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, ErciliA dE sEnA 
ArAujo, número funcional 1274589/1, inspetor de recursos naturais, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 06/07/2018 
a 15/07/2018, 10 (dez) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna;

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 233, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, ErciliA dE sEnA 
ArAujo, número funcional 1274589/1, inspetor de recursos naturais, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017, antes prevista para 18/06/2018 
a 05/07/2018, 18 (dezoito) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna;

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 234, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, dEusMAriA 
BAtistA MotA loPEs, número funcional 748149/2, Assistente 
Administrativo, do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, 
referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data 
oportuna, Portaria 444, de 06 de dezembro de 2017, d.o.E 5.014 de 
19/12/2017, 15 (quinze) dias, para fruí-los em 02/07/2018 a 16/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 235, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, cElio fErrEirA 
cunhA, número funcional 981622/3, Assistente Administrativo, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 04/06/2018 a 
03/07/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 236, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, iVAn MArtins 
ArAujo, número funcional  275600/7, inspetor de recursos naturais, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 453 de 
06 de dezembro de  2017, d.o.E 5.014 de 19/12/2017, 16 (dezesseis) 
dias, para fruí-los em 21/05/2018 a 05/06/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente
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PORTARIA NATURATINS Nº 237, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, dEusMAriA 
BAtistA MotA loPEs, número funcional  748149/2, Assistente 
Administrativo, do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, 
referente ao período aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data 
oportuna, Portaria 445, de 06 de dezembro de  2017, d.o.E 5.014 de 
19/12/2017, 15 (quinze) dias, para fruí-los em 17/07/2018 a 31/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 238, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, rEGinAldo josE 
dE souZA, número funcional 11152729/1, inspetor de recursos naturais, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data oportuna, Portaria 305 de 
17 de Agosto de 2017, d.o.E 4.939 de 24/08/2017, 20 (vinte) dias, para 
fruí-los em 09/07/2018 a 28/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 239, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, fErnAndA 
MuriEllY diAs MElo, número funcional 11149540/2, fiscal Ambiental, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 02/07/2018 
a 11/07/2018, 10 (dez) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 240, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, AldAirEs 
rodriGuEs PAchEco, número funcional 812241/3, diretor de Proteção 
e qualidade Ambiental, referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes 
prevista para 30/04/2018 a 29/05/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 241, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE,

intErroMPEr a fruição das férias legais da servidora, frAnciscA 
MAriA dA silVA, número funcional 573763/3, Auxiliar de serviços Gerais, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 04/06/2018 
a 03/07/2018, 30 (trinta) dias, a partir de 19/06/2018, restando 15 (quinze) 
dias para fruí-los em data oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 242, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, sAMAndrEiA 
silVA MEnEsEs, número funcional 895377/2, Assistente Administrativo, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 02/06/2018 
a 01/07/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna;

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 243, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, rosiMEirE 
WAndErlEY dA cruZ sAntos, número funcional 1058754/9, fiscal 
Ambiental, referente ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 
09/07/2018 a 23/07/2018, 15 (quinze) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em 06/08/2018 a 20/08/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 244, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, dEnisE GoMEs 
lourEiro, número funcional 581036/3, inspetora de recursos naturais, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 441, 
de 06 de dezembro de 2017, d.o.E 5.014 de 19/12/2017 13 (treze) dias, 
para fruí-los em 16/07/2018 a 28/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente
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PORTARIA NATURATINS Nº 245, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, MAriA nEVEs 
sAlEs dE AlMEidA, número funcional  468530/1, Auxiliar Administrativo, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 119, 
de 11 de Abril de  2018, d.o.E 5.089 de 11/04/2018, 10 (dez) dias, para 
fruí-los em 02/07/2018 a 11/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 246, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, MAriA nEVEs 
sAlEs dE AlMEidA, número funcional  468530/1, Auxiliar Administrativo, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data oportuna, Portaria 349, de 
14 de setembro de  2017, d.o.E 4.956 de 20/09/2017, 20 (vinte) dias, 
para fruí-los em 12/07/2018 a 31/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 247, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, rodriGo cAsAdo 
dE frEitAs, número funcional 11193590/1, historiador, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 26/05/2018 a 
24/06/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
05/07/2018 a 27/07/2018, 23 (vinte três) dias, restando 7 (sete) dias.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 248, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

concEdEr a fruição das férias legais da servidora, clEiVAnicE 
BArBosA dE oliVEirA, número funcional  4859902, fiscal Ambiental, 
do instituto natureza do tocantins - nAturAtins, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016, antes prevista para data oportuna, Portaria 188, de 
14 de junho de  2016, d.o.E 4.645 de 22/06/2016, 15 (quinze) dias, para 
fruí-los em 09/07/2018 a 23/07/2018.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 249, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, isAAc MArtins 
dos sAntos sousA, número funcional 1284924/1, Assistente 
Administrativo, referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista 
para 04/06/2018 a 21/06/2018, 18 (dezoito) dias, assegurando-lhe o direito 
de fruí-las em data oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 250, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor, isAAc MArtins 
dos sAntos sousA, número funcional 1284924/1, Assistente 
Administrativo, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista 
para 25/06/2018 a 24/07/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito 
de fruí-las em data oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

PORTARIA NATURATINS Nº 251, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o PrEsidEntE do instituto nAturEZA do tocAntins 
- nAturAtins, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato Nº 579 - NM publicado no Diário Oficial Nº 5.095, de 19 de Abril 
de 2018, e consoante o disposto no art. 86, da lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsolVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, AndrEA BAKK, 
número funcional 311811/1, inspetora de recursos naturais, referente 
ao período aquisitivo 2017/2018, antes prevista para 14/06/2018 a 
13/07/2018, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

jorge Kleber neiva Brito
Presidente

RURALTINS

EXTRATO DE CONVÊNIO

conVÊnio nº 03/2018
ProcEsso nº 2018/34491/00122
PArtÍciPEs: instituto de desenvolvimento rural do tocantins 
-rurAltins - sebastião Pelizari junior e a Associação do colégio 
Estadual Família Agrícola José Porfirio de Souza, Joana Dark Vieira 
tavares rios.
objeto: o presente conVÊnio tem por objeto a formalização 
das condições básicas para a realização do Programa de Estágio 
supervisionado, para alunos com idade mínima de dezesseis anos, 
devidamente matriculados na Escola família Agrícola josé Porfírio 
de souza, visando à concessão de vagas para realização de Estágio 
Supervisionado dos cursos com atividades afins às deste Instituto.
Vigência: o presente conVÊnio vigorará por 12 (doze) meses, iniciando-se  
a partir da data de publicação, podendo ser rescindindo unilateralmente 
pelas partes, sem qualquer justificativa ou ônus, mediante comunicação 
escrita à outra parte, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
data da Assinatura: 26 de junho de 2018.
Vigência: o presente termo terá a sua vigência a partir da data de 
publicação.
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UNITINS

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 280/2018

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAl do tocAntins - 
unitins, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 579 - nM,  
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
na conformidade do art. 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pela lei nº 3.124/2016,

rEsolVE:

Art. 1º rEtificAr a PortAriA/unitins/GrE/nº 252/2018 
nos termos que seguem:

onde se lê: art. 1º AltErAr a PortAriA/unitins/GrE/n. 
197/2018 para substituir Mariany Almeida Montino, matrícula 810171, por 
rodrigo Barbosa e silva, matrícula 810141. 

leia-se: art. 1º AltErAr a PortAriA/unitins/GrE/n. 
197/2018 para substituir, a pedido, Mariany Almeida Montino, matrícula 
810171, por rodrigo Barbosa e silva, matrícula 810141.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAl 
do tocAntins - unitins, em Palmas/to, aos 03 dias do mês de 
julho de 2018.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2015/20321/001072
contrato nº 06/2015
Aditivo nº 03
contratante: universidade Estadual do tocantins - unitins
cnPj: 01.637.536/0001-85
contratada: ssP net comércio de Equipamentos de informática ltda - ME.
cnPj: 08.778.322/0001-78
objeto: Prestação de serviços de VPn iP/MPls - internet
Amparo legal: lei nº 8.666/93
Valor total: r$ 101.059.000,00 (cento e um mil cinquenta e nove reais)
data da Assinatura: 06 de junho de 2018
Vigência: 07/06/18 a 31/12/2018
contratante: Augusto de rezende campos - reitor
contratado: suelismar caetano ferreira

EXTRATOS DE TERMOS DE COMPROMISSO DE SERVIÇO 
PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAl do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado n. 5.095, de 19 de abril de 2018, e 
consubstanciada pela lei nº 1.978/2008, alterada pela lei nº 3.152/2016,

considErAndo que a universidade Estadual do tocantins 
- unitins, instituída como autarquia de regime especial conforme lei 
nº 3.124, de 14 de julho de 2016, vinculada à secretaria de Estado de 
Educação Juventude e Esporte, tem como atividade finalística e precípua 
a promoção do ensino superior gratuito, nos termos do artigo 134-A, caput, 
da constituição do Estado do tocantins;

considErAndo a carga horária mínima necessária para 
que todas as disciplinas regulares previstas para este semestre e para 
o semestre seguinte sejam ofertadas conforme matriz curricular dos 
cursos de graduação da unitins, com devido atendimento ao Projeto 
Pedagógico de curso - PPc de cada curso, que visa manter a oferta 
regular das disciplinas;

considErAndo que o número de docentes efetivos desta 
instituição de Ensino superior não atende às demandas exigidas pelos 
cursos de graduação da unitins, e considerando que a lei 1.978/2008, 
alterada pela lei n. 3.152/2016, autoriza a contratação temporária por 
excepcional interesse público por prazo determinado;

considErAndo a necessidade de continuidade dos cursos de 
graduação ofertados por esta instituição de Ensino superior e que a falta 
de profissionais na área de docência junto à unitins pode ocasionar na 
suspensão das atividades acadêmicas, incorrendo em graves prejuízos 
à comunidade acadêmica, rEsolVE:

PuBlicAr o EXtrAto do termo de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário da profissional a seguir:

tErMo nº: 2018/20321/000525
coMProMitEntE: universidade Estadual do tocantins - unitins
coMProMissAdo: Eva Adriana Gonçalves de oliveira
oBjEto: Prestação de serviço público de caráter temporário na função 
de Professor doutor perante a coordenadoria do curso de Pedagogia - 
Araguatins, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
custo MEnsAl totAl: r$ 10.425,66 (dez mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta e seis centavos).
dEclArAÇÃo dE disPoniBilidAdE orÇAMEntÁriA: 58/2018/sGo
fontE dE rEcurso: 0101
ElEMEnto dE dEsPEsA: 319004
ViGÊnciA: 12 (doze) meses, de 24/04/2018 a 23/04/2019.
dAtA dA AssinAturA: 17/05/2018
siGnAtÁrios: AuGusto dE rEZEndE cAMPos - reitor da unitins.
- EVA AdriAnA GonÇAlVEs dE oliVEirA - compromissada.

GABinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAl do 
tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 29 dias do mês de junho 
do ano de 2018.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

EXTRATOS DE ADITIVOS DE TERMOS DE COMPROMISSO
DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAl do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado n. 5.095, de 19 de abril de 2018, 
consubstanciado pela lei nº 1.978/2008, alterada pela lei nº 3.152/2016, 
e ainda considerando o ofÍcio/unitins/GrE/n. 249/2018, resolve:

PuBlicAr os EXtrAtos dos tErMos AditiVos 
referentes aos termos de compromisso de serviço Público de caráter 
temporário a seguir relacionados:

tErMo: 028/2017
ProcEsso: 2017/20321/000294
AditiVo: 2º Aditivo
coMProMitEntE: universidade Estadual do tocantins - unitins
coMProMissAdo: Antonia Baiano dos santos - professora especialista
MAtrÍculA: 820260
oBjEto: Alterar a carga horária do termo de compromisso de serviço 
público de caráter temporário n. 028/2017 de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais.
custo MEnsAl totAl: r$ 6.890,18 (seis mil oitocentos e noventa 
reais e dezoito centavos)
dEclArAÇÃo dE disPoniBilidAdE orÇAMEntÁriA: 58/2018/sGo
fontE dE rEcurso: 0101
ViGÊnciA: o 2º aditivo terá vigência pelo período de 24/04/2018 a 
31/01/2019.
dAtA dA AssinAturA: 27/04/2018
siGnAtÁrios: Augusto de rezende campos - reitor da unitins
- Antonia Baiano dos santos - compromissada

tErMo: 038/2017
ProcEsso: 2017/20321/000706
AditiVo: 1º Aditivo
coMProMitEntE: universidade Estadual do tocantins - unitins
coMProMissAdo: Eric josé Migani - professor mestre
MAtrÍculA: 820267
oBjEto: Alterar o prazo de vigência do termo de compromisso de 
serviço público de caráter temporário n. 038/2017 por 01 (um) ano, 
conforme autoriza o §3º do art. 2º, da lei nº 1.978/08, não admitindo nova 
prorrogação, passando a viger de 18/05/2018 a 17/05/2019.
custo MEnsAl totAl: r$ 8.873,81 (oito mil oitocentos e setenta e 
três reais e oitenta e um centavos)
dEclArAÇÃo dE disPoniBilidAdE orÇAMEntÁriA: 58/2018/sGo
fontE dE rEcurso: 0101
ViGÊnciA: o 1º aditivo terá vigência pelo período de 18/05/2018 a 
17/05/2019.
dAtA dA AssinAturA: 16/05/2018
siGnAtÁrios: Augusto de rezende campos - reitor da unitins
- Eric josé Migani - compromissado

GABinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAl do 
tocAntins - unitins, em Palmas - to, aos 29 dias do mês de junho 
do ano de 2018.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor
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ATO DECLARATÓRIO N. 20, DE 04 DE JULHO DE 2018.

o rEitor dA uniVErsidAdE EstAduAl do tocAntins, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato n. 579 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.095, de 19 de abril de 2018, 
na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pela lei nº 1.978/2008, alterada pela lei nº 3.152/2016 
e pelo que consta do MEMo/unitins/ProGrAd/n. 177/2018, resolve:

dEclArAr EXtinto, a pedido, o termo de compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada:

Mat. nome função A partir de 

820304 leidianny carvalho de A. Porto Professora Especialista 02/07/2018
   
    

GABinEtE dA rEitoriA dA uniVErsidAdE EstAduAl 
do tocAntins - unitins, em Palmas-to, aos 04 dias do mês de 
julho de 2018.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 822, DE 09 DE JULHO DE 2018.

A suBdEfEnsorA PÚBlicA-GErAl do EstAdo do 
tocAntins, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 095/2017, 
publicado no d.o.E. nº 4797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º AltErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 09/07/2018 a 18/07/2018, das férias do servidor PAulo 
hEnriquE rEZEndE dE oliVEirA, Assistente de defensoria, matrícula 
nº 9083197, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-la no período de 27/08/2018 a 05/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, em Palmas, aos 09 dias do mês de julho de 2018.

EstEllAMAris PostAl
subdefensora Pública-Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ProcEsso nº: 18.0.000000020-1
ProcEdiMEnto: PrEGÃo ElEtrÔnico srP nº 11/2018
objeto: registro de preços para prestação de serviços de hospedagem 
e alimentação

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, via 
registro de preços, tendo por escopo a contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem e alimentação, visando atender 
as necessidades da defensoria Pública do tocantins por um período de 
12 meses.

Em face da regularidade do feito, considerando que a 
licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da 
lei federal nº 10.520/2002, decreto federal nº 5.540/2005, decreto 
federal 8.538/2015, lei complementar nº 123/2006, decreto federal nº 
7.892/2013 e, subsidiariamente, da lei nº 8.666/1993, acolho por seus 
próprios fundamentos, o Parecer nº 123/2018, da diretoria jurídica (evento 
266033), bem como o Parecer nº 13/2018, do controle interno (evento 
267600) e hoMoloGo o procedimento licitatório consubstanciado 
no Pregão Eletrônico srP nº 11/2018, tipo menor preço, consoante a 
classificação e adjudicação procedidas pelo(a) Pregoeiro(a) (eventos 
264003, 264066 e 264158), em relação à licitante VictoriA PlAZA 
hotEl ltdA - EPP (cnPj nº 02.424.656/0001-67), no tocante ao 
objeto licitado, pelo valor total máximo de r$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais), conforme proposta encartada nos autos.

GABinEtE do dEfEnsor PÚBlico-GErAl do EstAdo 
do tocAntins.

Palmas 09 de julho de 2018.

Murilo da costa Machado
defensor Público-Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ProcEsso nº: 18.0.000000571-8
ProcEdiMEnto: PrEGÃo ElEtrÔnico nº 12/2018
objeto: contratação de empresa especializada na execução dos serviços 
de manutenção para elevadores

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, 
tendo por escopo a contratação de empresa especializada na execução 
dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e plantão de 
emergência, para 05 (cinco) elevadores da marca AtlAs schindlEr, 
com fornecimento de peças originais ou similares, em atendimento às 
necessidades da defensoria Pública do Estado do tocantins.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação 
em referência foi realizada de acordo com as disposições da lei federal 
nº 10.520/2002, lei complementar nº 123/2006, decretos federais nº 
5.450/2005 e 8.538/2015 e, subsidiariamente, da lei nº 8.666/1993, 
acolho por seus próprios fundamentos, o Parecer nº 115/2018, da 
diretoria jurídica (evento 265881), bem como o Parecer nº 12/2018, do 
controle interno (evento 266595) e hoMoloGo o procedimento licitatório 
consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 12/2018, tipo menor preço, 
consoante a classificação e adjudicação procedidas pelo(a) Pregoeiro(a) 
(eventos 263742, 263744 e 264025), em relação à licitante ElEVAEnGE 
coMÉrcio E AssistÊnciA tÉcnicA EM ElEVAdorEs ltdA - ME 
(cnPj 09.283.075/0001-00), vencedora nos itens 1 e 2, pelos valores de 
r$ 36.885,00 (trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais) e r$ 
22.515,00 (vinte e dois mil, quinhentos e quinze reais), respectivamente, 
conforme proposta encartada nos autos.

o valor total máximo estimado do objeto é de r$ 59.400,00 
(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).

GABinEtE do dEfEnsor PÚBlico-GErAl do EstAdo 
do tocAntins.

Palmas 09 de julho de 2018.

Murilo da costa Machado
defensor Público-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ElEtrÔnico nº: 16.0.000000334-8.
instituiÇÃo BEnEficiÁriA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
VoluntÁrio: robison Alves ferreira junior.
objeto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tiPo dE rEscisÃo: Amigável.
dAtA dA rEscisÃo: 29/06/2018.
signatários: Murilo da costa Machado - defensor Público-Geral.
robison Alves ferreira junior- Voluntário.

EXTRATO DE CONTRATO

contrato nº: 026/2018.
ProcEsso ElEtrÔnico - sEi nº: 18.0.000001112-2
fundAMEntAÇÃo: art. 24, X, da lei nº 8.666/1993.
contratante: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contratada: construtora e Administradora correia ltda./serra Bonita 
imóveis ltda.
objeto: Prestação de imóvel urbano, localizado no setor comercial norte, 
quadra 01, conjunto G, 4º Andar, salas 407, 408 e 409, Brasília/df.
dotação orçamentária: 03.091.1173.2024; ElEMEnto dE dEsPEsA: 
33.90.39; suBitEns: 10; fontE: 01001666666.
VAlor: r$ 41.854,97 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos).
Vigência: 10/07/2018 a 10/07/2021.
data da Assinatura: 10/07/2018.
signatários: Estellamaris Postal - subdefensora Pública-Geral - 
contratante
- Maria cleide oliveira correia - representante legal - contratada

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 809, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE AdMinistrAÇÃo E finAnÇAs, 
no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de 
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e 
alterações, nos termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira, resolve:
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Art. 1º dEsiGnAr o servidor roBson loPEs dE cArVAlho, 
coordenador financeiro, matrícula nº 883128-9, para responder no 
período de 16/07/2018 a 29/07/2018, sem prejuízo de suas funções 
pela diretoria financeira, em razão das férias da titular sEni MArtins 
MEdEiros dE AlMEidA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

superintendência de Administração e finanças, em Palmas, 
aos nove dias do mês de julho de 2018.

silvino cardoso Batista
superintendente de Administração e finanças - Em Exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 765, DE 29 DE JUNHO DE 2018.
republicada para correção

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a solicitação operada no ofício nº 022/2018/
dPAdm, proveniente da diretoria do núcleo regional de Porto nacional;

considerando a manifestação da diretoria do núcleo regional 
de Palmas nos autos/sEi nº 18.0.000001074-6 (evento 0266206).

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Paranã-to 
até que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, Arthur 
luiZ PÁduA MArquEs, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Paranã-to, no período de 
02 a 31 de julho de 2018.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria nº 776/2018, 
publicada no doE nº 5.148, de 05 de julho de 2018, no período supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 29 dias de 
junho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 811, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, fEliPE 
loPEs BArBosA curY, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 12ª defensoria Pública cível de Araguaína-to, no 
período de 23 a 26 de julho de 2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 09 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 812, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, fEliPE 
loPEs BArBosA curY, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe MichElE VAnEssA do nAsciMEnto, 
em suas atribuições na 16ª defensoria Pública das Execuções Penais de 
Araguaína-to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 1.641/2017, referente ao exercício 2018/2, no período de 13 de agosto 
a 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 09 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 813, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAniEl 
fElÍcio fErrEirA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 1ª classe ArlEtE KEllEn diAs Munis em suas 
atribuições na 1ª defensoria Pública de família, sucessões, infância e 
juventude e carta Precatória cível de Paraíso do tocantins-to, em razão 
de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 750/2018, referente 
ao exercício 2017/2, no período de 16 a 17 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 09 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos
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PORTARIA Nº 814, DE 09 DE JULHO DE 2018.

o suPErintEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBlicos dA 
dEfEnsoriA PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. Viii, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando o substrato fático e jurídico exposto pela diretoria 
do núcleo regional de Palmas, em solicitação lançada nos autos/sEi nº 
18.0.000000513-0;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsolVE:

Art. 1º dEsiGnAr o defensor Público de 1ª classe, ronAldo 
cArolino ruElA, para atuar, de forma permanente, como curador 
especial, na defesa dos interesses das empresas tocAntins 
ElEtroMotos - Pessoa jurídica Almeida e ferro ltdA (cnPj 
10.651.232/0001-63), tocAntins ElEtroMoto - Pessoa jurídica i.V. 
da silva lopes & cia ltdA-ME (cnPj 09.545.125/0001-71) e ElEtro 
PAlMAs - Pessoas jurídicas Eletropalmas ltdA-ME (33.575.184/0001-77),  
leoni costa Vieira (cnPj 33.575.184/0001-77) e j.s. costa Vieira (cnPj 
13.781.557/0001-59), nos processos judiciais de natureza cível com 
trâmite na comarca de Palmas-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 09 dias de 
julho de 2018.

fÁBio MontEiro dos sAntos
superintendente de defensores Públicos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE licitAÇÃo dA dEfEnsoriA 
PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, designada pela designada pela 
Portaria 099, de 24 de janeiro de 2018, torna público o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 11/2018, com a finalidade de registro de preços, 
tendo por escopo a contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem e alimentação, visando atender as necessidades da 
defensoria Pública do tocantins por um período de 12 meses, tendo 
como vencedora a empresa VictoriA PlAZA hotEl ltdA (cnPj 
02.424.656/0001-67) pelo valor total de r$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais).

Palmas - to, 09 de julho de 2018.

christiana Gomide Borges ferraz
Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2018

A coMissÃo PErMAnEntE dE licitAÇÃo dA dEfEnsoriA 
PÚBlicA do EstAdo do tocAntins, designada pela designada 
pela Portaria 099, de 24 de janeiro de 2018, torna público o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 12/2018, com a finalidade de contratação de 
empresa especializada na execução dos serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e plantão de emergência, para 05 (cinco) elevadores 
da marca AtlAs schindlEr, com fornecimento de peças originais ou 
similares (desde que recomendadas pelo fabricante) e insumos sem 
ônus adicional para a contratante, instalados na sede da defensoria 
Pública do tocantins, tendo como vencedora a empresa: ElEVAEnGE 
coMErcio E AssistÊnciA tÉcnicA EM ElEVAdorEs ltdA - ME 
(cnPj 09.283.075/0001-00), vencedora nos itens 1 e 2, pelo valor total 
respectivamente de r$ 36.885,00 e r$ 22.515,00 e valor total anual de 
r$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).

Palmas - to, 09 de julho de 2018.

jefferson lustosa Maciel
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N° 001/2018

2ª PuBlicAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Palmas -to, por meio da comissão 
Permanente de licitação da secretaria de finanças, torna público que 
fará realizar às 9h (horário de Brasília) do dia 28 de agosto de 2018, no 
site http://www.licitacoes-e.com.br, o rdc ElEtrÔnico nº 001/2018 
- contrAtAÇÃo intEGrAdA, cujo objeto é a contratação integrada 
de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração de 
Projeto Básico e Executivo, licenciamento Ambiental e de Execução de 
obra de Engenharia do núcleo de Atendimento integrado - nAi, conforme 
especificações e condições constantes deste edital, seu termo de 
referência e anexos, de interesse da secretaria Municipal de infraestrutura 
e serviços Públicos, processo nº 2017029536. o edital poderá ser 
examinado no sítio: http://www.palmas.to.gov.br/,portaldatransparencia.
palmas.to.gov.br/licitações e no endereço http://www.licitacoes-e.com.br,  
ou retirado pelos interessados na superintendência de compras e 
licitações, sito na quadra 401 sul, Av. joaquim teotônio segurado, cj. 01,  
lt. 19-A, Plano diretor sul, Palmas - to, cEP: 77.015-550, ao lado 
da santa helena Veículos, em horário comercial, em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas no local, pelos fones: (63) 2111- 
2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas - to, 10 de julho de 2018.

Antonio luiz cardozo Brito
Presidente da comissão Permanente de licitação - cPl

ARAGUACEMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MuniciPAl dE AssistÊnciA sociAl dE 
ArAGuAcEMA-to, através da comissão Permanente de licitação/
Pregoeiro, torna público que fará realizar as seguintes licitações na sala 
de reuniões da cPl, situada na Praça Gentil Veras, nº 380, centro, 
Araguacema - to: 

PrEGÃo PrEsEnciAl srP nº 002/2018, dia 25 de julho de 
2018, às 8h30, tipo Menor Preço por item, visando a futura aquisição de 
gêneros alimentícios, para atender a demanda do fundo Municipal de 
Assistência social de Araguacema-to.

PrEGÃo PrEsEnciAl srP nº 003/2018, dia 25 de julho de 
2018, às 10h, tipo Menor Preço por item, visando aquisição de material 
de limpeza, higiene, copa e cozinha, para fundo Municipal de Assistência 
social de Araguacema-to.

disPonÍVEis no sitE: www.araguacema.to.gov.br/ ou junto 
à cPl, das 7h às 12h, de segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

Araguacema - to, 10 de julho de 2018.

rafael nogueira leite
Pregoeiro

ARAPOEMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Arapoema - tocantins, inscrita no 
cnPj: 00.237.370/0001-47, torna público que requereu ao instituto 
natureza do tocantins - nAturAtins, a Autorização Ambiental, para 
funcionamento temporário da Praia Pública de Arapoema - to. o 
empreendimento se enquadra na resolução do conAMA nº 237/97 e 
a resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõem sobre licenciamento 
ambiental desta atividade.
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ARRAIAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/18 - SRP

o Município de Arraias/to, por intermédio do fundo Municipal 
de saúde e da comissão Permanente de licitação, tornam público 
aos interessados, que fará realizar no dia 25/07/18, às 9h, em sua 
sede, rua coronel otavio Magalhães, nº 01, 1º andar, licitação, com 
vistas ao registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos; produtos odontológicos; de procedimentos e outros, 
com entrega parcelada, destinados à rede municipal de saúde, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, parte 
integrante e indissociável do Edital. 

o edital completo e mais informações poderão ser obtidos junto 
à cPl em dias úteis e em horário de expediente, fone: (63) 3653-1370,  
ou pelo site: www.arraias.to.gov.br/transparencia.

Arraias - to, 09 de julho de 2018.

comissão Permanente de licitação

BABAÇULÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 015/2018

o fundo Municipal de saúde de Babaçulândia - to informa que 
encontra-se à disposição de quem interessar o Edital do Pregão Presencial 
nº 015/2018, do tipo menor Preço Por lotE, que tem como objeto a 
aquisição de 03 (três) relógios de ponto biométrico digital + software e 
treinamento; 03 (três) kits monitoramento completo e instalação completa, 
conforme Anexo i - termo de referência do edital, com data de abertura 
prevista para ser realizada no dia 23 de julho de 2018, às 8h.

Edital e mais informações se encontram à disposição no seguinte 
endereço: rua Getúlio Vargas, 1099, centro - horário entre 7h e 13h. 
Mais informações através do fone: (63) 3448-1121.

Babaçulândia - to, 10 de julho de 2018.

rogério de oliveira Alves
Pregoeiro

FÁTIMA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de fátima tocantins, fundo Municipal 
de saúde e Assistência social, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, 
tornam público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitAÇÃo a seguir caracterizada:

rEPuBlicAÇÃo PrEGÃo PrEsEnciAl srP nº 020/2018 - 
objetivando o rEGistro dE PrEÇo PArA futurAs E EVEntuAl 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA lAVAGEM dos VEÍculos dA 
frotA MuniciPAl dEstE MunicÍPio dE fÁtiMA - to. tipo Menor 
Preço Por item, com abertura das propostas prevista para o dia 23 de 
julho de 2018, às 14h.

PrEGÃo PrEsEnciAl srP nº 021/2018 - objetivando 
rEGistro dE PrEÇo PArA futurA E EVEntuAl AquisiÇÃo 
dE PnEus E cÂMArAs dE Ar PArA os VEÍculos dA frotA 
MuniciPAl dE fÁtiMA - to. tipo Menor Preço Por item, com abertura 
das propostas prevista para o dia 25 de julho de 2018, às 9h.

PrEGÃo PrEsEnciAl srP nº 002/2018 fMs - rEGistro dE 
PrEÇos PArA futurA AquisiÇÃo dE EquiPAMEntos E MAtEriAl 
PErMAnEntE PArA o fundo MuniciPAl dE sAÚdE dE fÁtiMA - to,  
rEfErEntE As ProPostAs dE nºs 13138.386000/1170-04, 
13138.386000/1170-03, 13138.386000/1180-01 e 13138.386000/1170-05,  
dE Acordo coM As EsPEcificAÇÕEs do tErMo dE rEfErÊnciA, 
AnEXo i. tipo Menor Preço Por item, com abertura das propostas prevista 
para o dia 24 de julho de 2018, às 8h30. 

legislação: leis nºs 10.520, de 2002 e 8.666, de 1993. Edital 
e mais informações encontram-se à disposição junto à comissão 
Permanente de licitação das 7h30 às 11h, de segunda a sexta-feira, 
através do telefone: (063) 3365-1337.

fátima - to, 10 de julho de 2018.

carlos Eduardo Barbosa Guimarães
Pregoeiro

PEQUIZEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 - SRP

ProcEsso nº 311/2018

o MunicÍPio dE PEquiZEiro, Estado do tocantins, por meio 
de sua Pregoeira, designada pelo Ato Governamental n° 16/2017, de 
11/01/2017, torna público que realizará às 09:00 horas do dia 24 de julho 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, sito na rua salgado filho, s/
n°, centro, Pequizeiro/to, cEP: 77.730-000, a sessão pública da licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo MAior tAXA dE dEsconto, 
em regime de execução indireta por empreitada por MEnor PrEÇo 
GloBAl, conforme descrito neste Edital e seus anexos: contratação de 
empresa jurídica especializada na prestação de serviços de gerenciamento 
que utilize tecnologia de cartão magnético com administração e controle 
(autogestão) da frota, com operação de sistema informatizado via internet, 
por meio de redes de estabelecimentos credenciados para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças 
e acessórios de acordo com cada veículo, para frota dos veículos do 
Município de Pequizeiro - to, em conformidade com as condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, através de Pregão Presencial - 
srP. o edital completo e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados, apenas em mídia eletrônica, na comissão Permanente de 
licitação - cPl, sito na rua salgado filho, s/n°, centro, Pequizeiro/to, 
cEP: 77.730-000.

Pequizeiro - to, 10 de julho de 2018.

ElAinE GuiMArÃEs dE MElo
Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2018
 PREGÃO PRESENCIAL 007/2018

ProcEsso n° 192/2018

contrAtAntE: fundo MuniciPAl dE sAÚdE dE PEquiZEiro-to
contrAtAdA: rEAVEl VEÍculos EirEli - ME
oBjEto: contratação de empresa especializada para aquisição de 01 
(um) veículo de transporte sanitário (10 e 17 pessoas), modelo 2018, 
tração 4x2, combustível diesel, zero quilômetro, motorização mínima de 
140 cV, câmbio Manual, capacidade total/Acesso cadeirante/Potência/
distância Entre Eixo/tV com Kit Multimídia, 10 dispositivos de Poltronas 
Móvel/Min. 100 cV/Min. 3200 MM/não Possui, ar-condicionado, direção 
hidráulica, trio elétrico (trava, vidro, alarme), freios ABs e AirBAG duP, 
acessórios protetor de caçamba e estribos laterais, para melhor atender 
as ações e atividades da secretaria Municipal de saúde de Pequizeiro - 
to, com Garantia Mínima: 12 (doze) meses. 
ModAlidAdE: Pregão Presencial n° 007/2018
contrAto: n° 13/2018
VAlor: r$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
d o tA Ç Ã o  o r Ç A M E n t Á r i A :  P r o g r a m a s  d e  tr a b a l h o : 
030601.10.122.0001.2068 e Elemento de despesa: 4.4.90.52
dAtA dA AssinAturA: 10/08/2018.
ViGÊnciA: o presente contrato terá vigência de 12 de julho a 31 de 
dezembro de 2018.
siGnAtÁrio: fundo MuniciPAl dE sAÚdE - representada 
Pela secretária Municipal de saúde, srª sherlla Monsione Moreira 
Borges ramos - pela contratante e rEAVEl VEÍculos EirEli - ME, 
representada por frEdErico AlVEs dos sAntos filho - Pela 
contratada.

PONTE ALTA DO TOCANTINS

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2018

ÓrGÃo intErEssAdo: Prefeitura Municipal de Ponte Alta do tocantins/to 
oBjEto: Aquisição de materiais esportivos para atender a demanda 
da Prefeitura e fundo Municipal de Assistência social de Ponte Alta do 
tocantins/to.
dAtA dA rEAliZAÇÃo: 28 de junho, às 8h.
rEsultAdo: A empresa Elite Empreendimentos comercial Eireli-ME, 
com cnPj n° 24.084.890/0001-25, foi vencedora dos itens: 01, 03, 05 a 
09, 11 a 18, 21, 22, 24 a 29, 33 a 49, 51 a 59, 61, 62, 64, 65, 67 a 73, 75 
a 79, 81 e 82, com montante de r$ 353.889,24 (trezentos e cinquenta 
e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos) e 
dEsErto para os itens: 02, 04, 10, 19, 20, 23, 30 a 32, 50, 60, 63, 66, 
74 e 80.
dAtA PArA AssinAturA dA AtA dE rEGistro dE PrEÇos: Até 5 
(cinco) dias úteis desta data de publicação.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2018

contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Ponte Alta do tocantins/to
oBjEto: Aquisição de materiais esportivos para atender a demanda 
da Prefeitura e fundo municipal de Assistência social de Ponte Alta do 
tocantins/to.
AtA dE rEGistro dE PrEÇos: A empresa Elite Empreendimentos 
comercial Eireli-ME, com cnPj n.° 24.084.890/0001-25 foi vencedora 
dos itens: 01, 03, 05 a 09, 11 a 18, 21, 22, 24 a 29, 33 a 49, 51 a 59, 61, 
62, 64, 65, 67 a 73, 75 a 79, 81 e 82, com montante de r$ 353.889,24 
(trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte 
e quatro centavos).
ViGÊnciA: 12 meses a partir de sua assinatura.
siGnAtÁrios: Kleber rodrigues de sousa pela Prefeitura e carlos 
roberto de oliveira júnior pela empresa.

Ponte Alta do tocantins - to, 10 de julho de 2018.

seila Azevedo Borges
Pregoeira e Presidente da cPl

TOCANTINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de tocantinópolis-to, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a republicação da licitação 
a seguir caracterizada:

Modalidade: Pregão Presencial nº 037/2018; tipo: Menor preço 
por item - sistema de registro de Preços; objeto: aquisição de utensílios 
destinados às escolas e creches municipais para serem usadas na 
merenda escolar, conforme Planilha e termo de referência anexo do 
Edital, que estará disponível no site: http://www.tocantinopolis.to.gov.br a 
partir do dia 12 de julho de 2018 e na sede da Prefeitura na rua da Estrela, 
303, centro, tocantinópolis-to; 5) Abertura dos envelopes e julgamento: 
dia 20/07/2018, na Prefeitura Municipal de tocantinópolis, às 9h.

tocantinópolis - to, 10 de julho de 2018.

Welington jesus caetano da silva
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

2 M indÚstriA E coM. dE cErEAis ltdA, cnPj 
05.239.787/0001-62, torna público que requereu ao nAturAtins, as 
licenças lP, li e lo para atividade de indústria. local: lote 55 (parte) 
loteamento Paraíso, Gleba 2, Zona rural, Paraíso do tocantins - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 237/97 e coEMA 
07/05, que dispõem sobre licenciamento Ambiental desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AGrEX do BrAsil s.A., cnPj 10.515.785/0059-05, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins 
a renovação da licença de operação (lo) nº 9855-2014 para a unidade 
Armazenadora de Grãos implantada no lote nº 07 do Pátio Multimodal 
de integração da ferrovia norte-sul, município de Porto nacional/to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 237/1997 e 
coEMA-to nº 007/2005, que dispõem sobre licenciamento Ambiental 
desta atividade.

PORTARIA COMISSÃO ELEITORAL - CRM-TO Nº 001/2018

o Presidente da comissão Eleitoral instituída pela Portaria nº 
002/2018 do conselho regional de Medicina do Estado do tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 29 da resolução cfM nº 
2161/2017, normatizadora das instruções para as eleições que serão 
realizadas em 2018, para os membros dos conselhos regionais de 
Medicina,

rEsolVE:

Art. 1º designar, nos termos do art. 29 da resolução em 
epígrafe, a Mesa receptora de votos, a atuar na sede do crM/to, nos 
dias 7 e 8 de agosto de 2018, com os seguintes membros:

Presidente - dr. jorge ivan Alves Bezerra - crM/to nº 0272;
Mesário - dr. djalma lacerda - crM/to nº 0075.

Art. 2º designar, nos termos do §2º do art. 37 da resolução 
cfM 2161/2017, a junta Escrutinadora, a atuar na coleta dos votos 
por correspondência e apuração, no dia 9 de agosto de 2018, com os 
seguintes membros:

Presidente - dr. Múcio Guilherme Moreira de oliveira - crM/to  
nº 0717;
secretário - dr. joão Petrônio Abreu Pereira - crM/to nº 1387;
Escrutinadora - Aurielly queiroz Painkow - servidora do crM/to;
Escrutinadora - larissa ribeiro de rezende tramontini - servidora do 
crM/to.

dê-se ciência e cumpra-se.

Palmas - to, 27 de junho de 2018.

dr. Adônis Koop
Presidente da comissão Eleitoral 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sEnhor Elton BArros dE oliVEirA, cPf: 792.869.501-44,  
ProPriEtÁrio dA fAZEndA tErrA BElA, coM ÁrEA dE 35,56 
hEctArEs, MAtrÍculA 339, MunicÍPio dE MontE sAnto - to, 
tornA PÚBlico quE rEquErEu Ao instituto nAturEZA do 
tocAntins, As licEnÇAs lP (licEnÇA PrÉViA), li (licEnÇA dE 
instAlAÇÃo), lo (licEnÇA dE oPErAÇÃo) PArA AtiVidAdE dE 
BoVinoculturA E tAMBÉM licEnÇA PArA BArrAMEnto dE 
PEquEno PortE.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

EsPolio dE jAiME ViEirA Pinto, cPf nº 704.623.218-00, 
torna público que requereu ao instituto natureza do tocantins, a emissão 
das licenças Prévia, de instalação e de operação para a atividade de 
Agricultura, fazenda Bom Pastor, lote 62/2 do loteamento serra do 
lajeado, 1ª etapa, Município de tocantínia/to. o empreendimento se 
enquadra na resolução conAMA nº 237/1997, que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental desta atividade.

  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. joão Gasparetto, inscrito no cPf 563.555.569-15, torna 
público que requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins, 
a renovação da licEnÇA dE oPErAÇÃo (lo) para a atividade de 
AGriculturA irriGAdA, na fAZEndA noVA AliAnÇA i e ii, localizada 
na zona rural do município da lagoa da confusão - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97 e coEMA nº 

07/2005, que dispõem sobre o licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. nElcir MAuro forMEhl, cPf n° 630.588.201-00, 
torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Porto nacional - to  
licEnÇA PrÉViA, dE instAlAÇÃo e dE oPErAÇÃo do imóvel rural 
denominada de fazenda capim Puba, situado no município de Porto 
nacional-to. conforme Anexo i da resolução coEMA nº 07/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa: oliVEirA E ArAujo ltdA - ME (Auto cEntEr 
MillEniuM), cnPj: 05.431.561/0001-69, torna público que requereu à 
fundAÇÃo MuniciPAl dE MEio AMBiEntE dE PAlMAs - dirEtoriA 
dE controlE AMBiEntAl - GErÊnciA dE licEnciAMEnto 
AMBiEntAl, a renovação da licença Municipal de operação (lMo) 
e mudança de endereço, da atividade de serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores. com o novo endereço: 
quadra 104 sul, rua sE 11, n 43, (cj. 03, lote 40), Plano diretor sul - 
Palmas - tocantins, cEP: 77.020-026. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97, lei Municipal 1011/2011 
e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Pessoa física roberto Pereira dos santos torna público que 
requereu ao instituto natureza do tocantins - nAturAtins, a solicitação da 
licença Prévia - lP, licença de instalação - li e a licença de operação - lo  
da atividade industrial de carvoaria para 60 fornos, instalado na fazenda 
nossa senhora Aparecida, no município de Peixe - to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
(Retificação)

A rodEs EnGEnhAriA E trAnsPortEs ltdA, cnPj nº 
07.454.750/0001-82, torna público que requereu à fundação Municipal 
de Meio Ambiente - fMA as licenças Municipais Prévia (lMP) e de 
instalação (lMi) para obras de terraplanagem, pavimentação, drenagem 
pluvial e construção de unidades habitacionais de interesse social no 
residencial recanto das Araras, localizado no lote 19-A, loteamento 
santa fé, Palmas/to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conama nº 237/1997, coema nº 07/2005 e lei Municipal nº 1.011/2001, 
que dispõem sobre o licenciamento Ambiental.

FUNDAÇÃO UNIRG

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2018

A Fundação UNIRG torna público que foi firmado contrato 
com a empresa cocEno-construtorA cEntro nortE ltdA, 
cnPj 38.146.510/0001-44, no valor total de r$ 6.434.266,46 (seis 
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e seis centavos), referente à contratação de empresa 
especializada para conclusÃo, rEforMA E AMPliAÇÃo dE PrÉdio 
dE sAlAs dE AulAs E PrÉdio AdMinistrAtiVo do cAMPus i 
constante no Processo Administrativo nº 2018.02.022884.

Gurupi - to, aos 03 dias do mês de julho de 2018.

thiAGo loPEs BEnficA
Presidente da fundação unirG

ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AESVISTO - CNPJ: 26.817.134/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

o Presidente do AEsVisto no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o Estatuto social 
da entidade, convoca os seus associados, e os trabalhadores Ativos e 
inativos, os empregado em empresas de segurança privada, empresa de 
monitoramento de segurança, de cursos de formação e especialização 
de vigilantes, serviços de vigilância orgânica (de empresas comerciais, 
industriais, de prestação de serviços, de entidades sem fins lucrativos, 
residencial), especialmente e não se limitando a: Vigilante Patrimonial, 
Vigilante Motorista de transporte de Valores, Vigilante Guarda-Valores, 
e fiel, Vigilante de Escolta Armada, Vigilante motorizado, Vigilante de 
segurança Pessoal Armado ou desarmado, Vigilante de condomínio 
residencial desarmado, Vigilante de shopping desarmado, vigilante de 
eventos, inspetor e fiscal, técnico em segurança Patrimonial, operador 
por meios eletrônicos vigilantes ou não, guarda- noite, e vigias. o 
Presidente no exercício de suas atribuições, convoca toda a categoria 
supra, para Assembleia Geral ordinária de prestação de contas nos 
termos do Estatuto social. A realizar-se na cidade de Palmas no auditório 
do hotel Estrela end: qd. 103 sul, rua so 03, 5/7 - Plano diretor sul, 
no dia 13 de julho de 2018. A Assembleia iniciará às 9h em primeira 
convocação com 50%+1 dos associados presentes, ou às 8h30 em 
segunda convocação com qualquer numero de associados presentes 
quites, e com suas obrigações estatutárias, para deliberar sobre a seguinte 
ordem da pauta do dia:

1) Apresentação e aprovação do parecer do conselho fiscal 
referente as contas do ano 2017;

2) Apresentação e aprovação da previsão orçamentária anual 
referente ao exercício 2019;

3) Assunto Gerais.

Palmas - to, 09 de julho de 2018.

Antonio Gonçalves da costa santos
Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - SINTVISTO - CNPJ: 37.344.629/0001-69

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

o Presidente do sintVisto no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o Estatuto social 
da entidade, convoca os seus associados, e os trabalhadores Ativos e 
inativos, os empregado em empresas de segurança privada, empresa de 
monitoramento de segurança, de cursos de formação e especialização 
de vigilantes, serviços de vigilância orgânica (de empresas comerciais, 
industriais, de prestação de serviços, de entidades sem fins lucrativos, 
residencial), especialmente e não se limitando a: Vigilante Patrimonial, 
Vigilante Motorista de transporte de Valores, Vigilante Guarda-Valores, 
e fiel, Vigilante de Escolta Armada, Vigilante motorizado, Vigilante de 
segurança Pessoal Armado ou desarmado, Vigilante de condomínio 
residencial desarmado, Vigilante de shopping desarmado, vigilante de 
eventos, inspetor e fiscal, técnico em segurança Patrimonial, operador 
por meios eletrônicos vigilantes ou não, guarda- noite, e vigias. o 
Presidente no exercício de suas atribuições, convoca toda a categoria 
supra, para Assembleia Geral ordinária de prestação de contas nos 
termos do Estatuto social. A realizar-se na cidade de Palmas no auditório 
do hotel Estrela end: qd. 103 sul, rua so 03, 5/7 - Plano diretor sul, 
no dia 13 de julho de 2018.A Assembleia iniciara às 8h em primeira 
convocação com 50% + 1 dos associados presentes, ou às 8h30 em 
segunda convocação com qualquer número de associados presentes 
quites, e com suas obrigações estatutárias, para deliberar sobre a seguinte 
ordem da pauta do dia:

1) Apresentação e aprovação do parecer do conselho fiscal 
referente as contas do ano 2017;

2) Apresentação e aprovação da previsão orçamentária anual 
referente ao exercício 2019;

3) Assunto Gerais.

Palmas - to, 09 de julho de 2018.

Antonio Gonçalves da costa santos
Presidente
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